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suas atribuições legais,
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de Fevereiro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 24 de 
Fevereiro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Antônio Carlos, 24 de fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - PL Nº 040/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 040/2011; Modalidade: Tomada de Pre-
ços; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: A presente Licitação tem 
por objeto a Contratação de Empresa especializada para a execu-
ção de serviços de construção de um Centro de Educação Infantil 
- Programa Proinfância, MEC/FNDE tipo C, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, na Rua São Francisco, Centro, do Muni-
cípio de Antonio Carlos-SC, conforme previsto no edital, memorial 
descritivo, projetos e planilha orçamentária em anexo; Entrega 
dos envelopes e abertura: dia 17/03/2011 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail: administracao@antoniocar-
los.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 25 de fevereiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 063, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 063, de 28/02/2011.
Exonera Servidor que Menciona, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - EXONERAR A PEDIDO, a servidora municipal LUCIA 
MARIA MANENTI, brasileira, divorciada, residente e domiciliada no 
Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CPF sob n° 715.609.129-87 e Cédula de Identidade nº 1.688.582, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO II, admitido pela Portaria n º 014 de 01/03/1990, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 28 de 
fevereiro de 2011.

Artigo 2.º - Declarar a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no Inciso I do Art. 70, da Lei Complementar nº 
1043 de 02/07/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 064, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 064, de 28/02/2011.
Exonera Servidor Contratado por Prazo Indeterminado

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de Fevereiro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 24 de 
Fevereiro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 147/2011
PORTARIA Nº 147/2011
Concede Adicional a servidores.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 1058/2005,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, a servidores 
contratados por tempo determinado que atuam no Posto de Saude 
de Antônio Carlos a partir do mês de Fevereiro conforme relacio-
nado abaixo:

HELENA ALFLEN SILVEIRA - Tecnico de Enfermagem
RITA DE CASSIA C. ROTHSTEIN - Tecnico de Enfermagem
CAMILA PAULI NEIS - Tecnico de Enfermagem
ROSANGELA MACEDO DE SOUZA - Tecnico de Enfermagem

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de Fevereiro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 24 de 
Fevereiro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

2º Aviso de Licitação - PL Nº 022/2011
2º AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 022/2011; Modalidade: Tomada de Preços; 
Tipo: Menor Preço Global; Objeto: A presente Licitação tem por 
objeto a Contratação de Empresa especializada para a execução 
de serviços de reconstrução de uma ponte em concreto armado 
(4,00 x 15,00 m), com fornecimento de materiais e mão de obra, 
sobre o Rio Biguaçu, na localidade Santa Maria, no Município de 
Antonio Carlos-SC, conforme previsto no edital, memorial descri-
tivo, projetos e orçamentos em anexo; Entrega dos envelopes e 
abertura: dia 16/03/2011 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail: administracao@antoniocar-
los.sc.gov.br.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 3

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 067, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 067, de 28/02/2011.
Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar o servidor municipal JOSÉ ROBERTO TREVI-
SOL BITTENCOURT, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob nº 
376.923.809-53 e Identidade nº 555.625, residente e domiciliado 
no Município de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, admitida 
por contrato por prazo determinado, para exercer a função de MÉ-
DICO, conforme Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho 
nº 150 de 10/08/2010, a partir de 28 de fevereiro de 2011.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 068, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 068, de 28/02/2011.
Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal SIMONE BOLZON, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob nº 029.640.809-33 e Identida-
de nº 4.260.032, residente e domiciliada no Município de Arroio 
Trinta, Estado de Santa Catarina, admitida por contrato por prazo 
determinado, para exercer a função de AUXILIAR OPERACIONAL 
II, conforme Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 
131 de 19/07/2010, a partir de 28 de fevereiro de 2011.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 069, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 069, de 28/02/2011.
Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais aplicáveis,

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal THAISE CRISTINA 
NESI SERIGHELLI, brasileira, casada, residente e domiciliada no 
Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CPF sob n° 055.865.639-08 e Cédula de Identidade nº 4.978.969, 
admitida por contrato por prazo indeterminado, para exercer a 
função de ENFERMEIRA, conforme Portaria de Homologação de 
Contrato de Trabalho nº 044.K de 06/02/2008 e Carteira de Traba-
lho, a partir de 28 de fevereiro de 2011.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 065, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 065, de 28/02/2011.
Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal MARINA ROTTA DE 
ANDRADE, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Município 
de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, inscrita no CPF sob n° 
035.565.979-42 e Cédula de Identidade nº 3.535.485, admitida 
por contrato por prazo determinado, para exercer a função de 
ODONTOLOGO, conforme Portaria de Homologação de Contrato 
de Trabalho nº 170 de 03/08/2009, a partir de 28 de fevereiro de 
2011.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 066, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 066, de 28/02/2011.
Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal MELINA DE ALMEIDA 
CASALETTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 058.507.859-
90 e Identidade nº 4.623.224-9, residente e domiciliada no Mu-
nicípio de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, admitida por 
contrato por prazo determinado, para exercer a função de FISIO-
TERAPEUTA, conforme Portaria de Homologação de Contrato de 
Trabalho nº 139 de 02/08/2010, a partir de 28 de fevereiro de 
2011.
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de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta, 25 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRÍCIGO
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal

Lei 0673/2011
LEI N° 0673/2011
Concede auxílio financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG 
- “Braço Forte” deste Município.

Vilberto Müller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
auxílio financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG - “Braço 
Forte” deste município, inscrito no CNPJ sob o n° 00.624.167/0001-
23, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados à manu-
tenção daquela Entidade.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
a conta do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 23 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 042/2011
PORTARIA Nº 042/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, Lei nº 009/99 de 17.11.09, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar as servidoras públicas municipais MÔNICA 
DALILA SELL DALMARCO, Pedagoga, nomeada pela portaria nº 
0103/2001, SCHEILA ANDREIA KLUG, Secretária Executiva, nome-
ada pela portaria nº 064/2002, e MÁRCIA VERMOEHLEN FELIPE, 
Enfermeira, nomeada pela portaria nº 172/2007, para, sob a Pre-
sidência da primeira, comporem a Comissão Sindicante destinada 
a apurar os fatos que envolvem a servidora MARCIA SALETE RON-
SONI, Auxiliar de Creche, nomeada pela portaria nº 116/2007, em 
razão da denúncia efetuada por JASSANAN APARECIDA BONETTI, 
EVANDRO RAMOS e JANICE EDINGER RAMOS, pais das alunas 
ARIANE NICOLE BONETTI HENZEL e ELOISA RAMOS, alunas do 
Jardim I, do Centro de Educação Infantil Emilia Rinnert, do Muni-
cípio de Braço do Trombudo, conforme declaração que acompanha 
a presente.
Art. 2º - Em razão da gravidade da denúncia, como medida 

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar a servidora municipal, SIRLEI SALUTE SERI-
GHELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 987.591.759-15 
e Identidade nº 3.460.238, residente e domiciliada no Município 
de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, admitida por contrato 
por prazo determinado, para exercer a função de AUXILIAR OPE-
RACIONAL II, conforme Portaria de Homologação de Contrato de 
Trabalho nº 138 de 02/08/2010, a partir de 28 de fevereiro de 
2011.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 070, de 28/02/2011.
PORTARIA Nº 070, de 28/02/2011.
Prorrogar Licença para Tratar de Assuntos Particulares a Servidor 
que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
Complementar n° 1483 de 07/06/2010,

RESOLVE:
Artigo 1.º- Prorrogar, a pedido, Licença para Tratar de Assuntos 
Particulares, ao servidor municipal, LEONIR PEDRO DALAZEM, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS PESADAS, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, admitido por concurso público através da Portaria nº 
127 de 02/05/2002, pelo período de 02 (dois) anos, ou seja, de 
28/02/2011 à 27/02/2013.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Extrato Carta Convite Nº 0014 2011 - Reconstrução 
de Parte da Ponte Localizada Sobre o Rio São Pedro
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Carta Convite nº 0014/2011.
Tipo: Menor preço global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECONSTRUÇÃO DE 
PARTE DA PONTE LOCALIZADA SOBRE O RIO SÃO PEDRO, COM 
EXTENSÃO DE 25,00M E ÁREA TOTAL DE 97,50M², NA DIVISA 
ENTRE OS MUNICÍPIOS DE ARROIO TRINTA E VIDEIRA, CON-
FORME CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 002/11, AUTORIZADO 
ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 1519 DE 07/02/2011 DO MUNI-
CÍPIO DE ARROIO TRINTA-SC E LEI MUNICIPAL Nº 2.484/11 DE 
16/02/2011 DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA-SC, EM CONFORMIDADE 
COM O PROJETO ARQUITETÔNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
PLANILHA DE ORÇAMENTO GLOBAL.
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada.
Entrega dos Envelopes: Até as 09:00h do dia 09/03/2011.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30h do dia 09/03/2011.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
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O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos do 
artigo 31, inciso I da Lei Complementar nº 07/98, de 17.12.98, a 
professora a seguir relacionada, conforme específica, para atuar 
na rede municipal de ensino:

NºNome
Carga Horá-
ria Semanal

Habilitação Período da Admissão

01 Jardel Gores 10
Professor nível II - 
História

08.02.2011 a 
31.12.2011

Art. 2º - Conceder gratificação de 10% (dez por cento), regência 
de classe, conforme art. 19, da Lei nº 07/98.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 08.02.2011

Braço do Trombudo, em 24 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 41/2011
PORTARIA 041/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
e amparado na Lei Complementar nº 008/99 de 17.11.1999, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a carga horária do servidor Nilo Vanderlei Mauer-
berg, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Mer./Serv., 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombu-
do, de 44 (quarenta e quatro) horas para 22 (vinte e duas) horas 
semanais, a partir de 21.02.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 21.02.2011.

Braço do Trombudo, em 24 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 43/2011
PORTARIA 043/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Tatiana da Silva Zwicker, 
ocupante do cargo de Professor ACT., do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela 
Portaria nº 034/2011 de 17.02.2011, a partir de 28.02.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 25 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

cautelar e a fim de garantir que a servidora não venha a influenciar 
na apuração dos fatos denunciados, bem como garantindo o livre 
acesso das discentes à escola, determino o afastamento preven-
tivo da servidora MARCIA SALETE RONSONI do cargo que ocupa, 
por um prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 
presente, nos termos do disposto no artigo 94, do Estatuto dos 
Servidores Públicos de Braço do Trombudo.

Art. 3º - O prazo para conclusão do inquérito não excederá a 60 
(sessenta) dias, nos termos do disposto no artigo 101, do Estatuto 
dos Servidores Públicos de Braço do Trombudo.

Art. 4º - As integrantes da Comissão ora nomeada ficam dispen-
sadas de suas atividades normais, durante o período que se de-
dicarem aos trabalhos para os quais ora são designados, até a 
conclusão do relatório final.

Art. 5º - De ofício determino que sejam encaminhas à Promotoria 
de Justiça da Comarca de Trombudo Central, cópias da declaração 
prestada pelos pais das discentes prestadas perante a Secretá-
ria Municipal de Educação, bem como cópia da presente portaria, 
para conhecimento do Ministério Público e providencias que en-
tender necessárias.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Art. 7° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 24 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada nos lugares de costume, 
em data supra.

Portaria 39/2011
PORTARIA 039/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trombu-
do, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
e amparado na Lei Complementar 009/99 de 17.11.99, art. 62, 
inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença para Tratamento de Saúde, ao servidor 
Guiomar Wiedemann, ocupante do cargo de Motorista do qua-
dro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 
nomeado pela Portaria nº 012/94 de 10.01.1994, no período de 
23.01.2011 a 01.04.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 23.01.2011.

Braço do Trombudo, em 24 de fevereiro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 40/2011
PORTARIA 040/2011
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos do artigo 31, inciso I da Lei Complementar nº 07/98, de 
17.12.98, etc 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2011

Aquisição de peças e serviço de mão de obra para manutenção de tratores agrícolas do Departamento da AgriculturaObjeto da Compra:
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

ROLAMENTO DA EMBREAGEM (396) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)1 195,0000AGCOPARTS 0

ANEL (2187) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)2 12,0000AGCOPARTS 0

PARAFUSO DE RODA (2792) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)3 19,0000AGCOPARTS 0

CONTRA PINO (3517) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)4 11,0000AGCOPARTS 0

PINO DE AÇO (3519) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)5 111,0000AGCOPARTS 0

PORCA DO PINHÃO (3689) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)6 128,0000AGCOPARTS 0

PINO (3696) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)7 16,0000AGCOPARTS 0

ROLAMENTO AGULHAS (3698) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)8 122,0000AGCOPARTS 0

JUNTA COLETOR ESCAPE AMIANTO (3707) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)9 115,0000AGCOPARTS 0

PARAFUSO RODA TRASEIRA (3708) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)10 17,0000AGCOPARTS 0

PORCA RODA TRASEIRA MF ANTIGO (3709) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)11 14,0000AGCOPARTS 0

TAMPA DO RADIADOR (3710) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)12 111,0000AGCOPARTS 0

PARAFUSO AÇO FIXAÇÃO (3715) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)13 116,0000AGCOPARTS 0

CRUZETA DIFERENCIAL NITRETADA (3716) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)14 1315,0000AGCOPARTS 0

ENGRENAGEM DE AÇO (3717) JG RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)15 11.150,0000AGCOPARTS 0

CAIXA DIFERENCIAL (3718) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)16 11.100,0000AGCOPARTS 0

JUNTA PAPEL (3719) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)17 18,0000AGCOPARTS 0

GUARDA PÓ BORRACHA (3720) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)18 112,0000AGCOPARTS 0

ROLAMENTO ROLOS CONICOS (3727) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)19 1195,0000AGCOPARTS 0

EIXO (3731) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)20 1108,0000AGCOPARTS 0

TERMINAL DIREÇÃO (4056) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)21 161,0000AGCOPARTS 0

LUVA ACOPLAMENTO BLOQUEIO (4236) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)22 1195,0000AGCOPARTS 0

Ata de Registro de Preço 7/2011
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CARCAÇA DE ACOPLAMENTO (4237) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)23 1285,0000AGCOPARTS 0

ARRUELA COBRE (4238) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)24 122,0000AGCOPARTS 0

VALVULA TERMOSTATICA MOTOR 4236 (4242) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)25 148,0000AGCOPARTS 0

ENGRENAGEM REDUTOR FINAL (4243) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)26 1265,0000AGCOPARTS 0

FAROL AUXILIAR (4251) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)27 1110,0000AGCOPARTS 0

LAMPADA DE PAINEL (4252) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)28 12,0000AGCOPARTS 0

LAMPADA DE IODO H3 12V 55W (4253) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)29 110,0000AGCOPARTS 0

JUNTA COLETOR ESCAPE MOTOR 4236 (4255) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)30 18,0000AGCOPARTS 0

BOMBA D'AGUA MOTOR 4236 S/ POLIA (4263) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)31 1285,0000AGCOPARTS 0

KIT MOLAS ASSENTO (4265) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)32 172,0000AGCOPARTS 0

BRAÇO FUNDIDO (4267) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)33 1295,0000AGCOPARTS 0

PRE FILTRO (4269) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)34 189,0000AGCOPARTS 0

FAROL DIANTEIRO QUADRADO S/LAMPADA (4270) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)35 145,0000AGCOPARTS 0

RETENTOR PLACA FREIO UMIDO (4277) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)36 142,0000AGCOPARTS 0

INDICADOR COMBUSTIVEL (4287) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)37 169,0000AGCOPARTS 0

BOIA INDICADORA (4292) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)38 168,0000AGCOPARTS 0

HELICE MOTOR 4236-4248 (4302) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)39 1120,0000AGCOPARTS 0

TUBO RETORNO FILTRO COMBUSTIVEL (4304) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)40 1115,0000AGCOPARTS 0

ROLAMENTO DE APOIO MANGA EIXO (4307) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)41 120,0000AGCOPARTS 0

ROLAMENTO ROLOS CONICO 3780/20 (4315) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)42 199,0000AGCOPARTS 0

PINHAO DE AÇO MARCHA RE Z-13/21 (4321) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)43 1195,0000AGCOPARTS 0

BUCHA EIXO DE DIREÇÃO (4324) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)44 117,0000AGCOPARTS 0
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BUCHA DA BALANÇA (4325) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)45 124,0000AGCOPARTS 0

TRATOMETRO (4327) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)46 1145,0000AGCOPARTS 0

DISCO FREIO U ORIGINAL (4330) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)47 179,0000AGCOPARTS 0

ESTABILIZADOR MF 275/285/290 (5279) CJ RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)48 1145,0000AGCOPARTS 0

SILENCIOSO MF 265/275/290 (5284) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)49 190,0000AGCOPARTS 0

PARAFUSO (5295) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)50 110,0000AGCOPARTS 0

ESPELHO EMBREAGEM 12" (5298) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)51 1225,0000AGCOPARTS 0

DISCO INTERMEDIÁRIO FREIO (5306) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)52 143,0000AGCOPARTS 0

PARAFUSO DE AÇO (5318) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)53 15,0000AGCOPARTS 0

EIXO PRINCIPAL (5324) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)54 1485,0000AGCOPARTS 0

RETENTOR TRASEIRO (5331) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)55 1145,0000AGCOPARTS 0

COXIM PAINEL (5333) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)56 115,0000AGCOPARTS 0

ROLAMENTO DE AGULHAS (5383) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)57 128,0000AGCOPARTS 0

VALVULA ALIVIO MODERNA (5396) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)58 1238,0000AGCOPARTS 0

CONTRA PINO LUVA (5398) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)59 12,0000AGCOPARTS 0

CILINDRO 3.3/8" (5402) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)60 1415,0000AGCOPARTS 0

PINO ELASTICO (5403) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)61 14,0000AGCOPARTS 0

EMBOLO CILINDRO LEVANTE HIDR (5405) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)62 1215,0000AGCOPARTS 0

BUCHA AÇO EIXO DO LEVANTE HIDR (5406) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)63 134,0000AGCOPARTS 0

VEDANTE LIQUIDO (5407) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)64 148,0000AGCOPARTS 0

EIXO PINHÃO DA RE (5412) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)65 1118,0000AGCOPARTS 0

JUNTA SUPORTE BOMBA HIDRAULICA (5415) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)66 11,0000AGCOPARTS 0
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ANEL "O" BORRACHA PISTÃO HIDRAULICO (5416) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)67 15,0000AGCOPARTS 0

ANEL TEFLON SISTEMA HIDRAULICO (5420) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)68 115,0000AGCOPARTS 0

ANEL BORRACHA PISTAO HIDRAULICO (5421) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)69 16,0000AGCOPARTS 0

ANEL "O" BORRACHA BRAÇO HIDRAULICO (5422) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)70 14,0000AGCOPARTS 0

ANEL "O" BORRACHA CAIXA TRANSMISSÃO (5423) PC RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)71 13,0000AGCOPARTS 0

BIELETA (5951) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)72 118,0000AGCOPARTS 0

COMANDO FREIO (5952) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)73 1355,0000AGCOPARTS 0

BUCHA DA MANGA (5955) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)74 117,0000AGCOPARTS 0

JOGO REPARO EMBREAGEM DUPLA (5961) JG RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)75 1375,0000AGCOPARTS 0

LAMPADA DIANTEIRA (5962) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)76 18,0000AGCOPARTS 0

SEMI EIXO TRASEIRO (5972) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)77 11.050,0000AGCOPARTS 0

ENGRENAGEM SATÉLITE Z=12 (5974) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)78 1158,0000AGCOPARTS 0

TAMPA DA REDUÇÃO (5975) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)79 1465,0000AGCOPARTS 0

GRADE PROTETORA (5976) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)80 1110,0000AGCOPARTS 0

EMBREAGEM DUPLA (6904) CJ RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)81 11.695,0000AGCOPARTS 0

DISCO EMBREAGEM 12" ESTRIA GROSSA (6906) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)82 1385,0000AGCOPARTS 0

ANEL "O" DIFERENCIAL (6908) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)83 17,0000AGCOPARTS 0

RETENTOR DA REDUÇÃO (6909) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)84 152,0000AGCOPARTS 0

ARVORE TRANSMISSÃO Z=15 (6910) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)85 1685,0000AGCOPARTS 0

VALVULA CONTROLE HIDRAULICO MF (6911) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)86 1165,0000AGCOPARTS 0

EIXO REDUÇÃO (6912) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)87 145,0000AGCOPARTS 0

BRAÇO COMANDO DA DIREÇÃO (6913) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)88 1155,0000AGCOPARTS 0
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BRAÇO NIVELADOR C/ 1 FURO 3/4 (6914) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)89 1345,0000AGCOPARTS 0

Reparo BBA d'água 4236 c/ rolamento (7875) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)90 1140,0000AGCOPARTS 0

Junta da bomba d'água motor D423 (7876) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)91 19,0000AGCOPARTS 0

Disco tomada forca linha 200/5200 (7877) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)92 1285,0000AGCOPARTS 0

Rolamento de embreagem permanente (7878) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)93 1320,0000AGCOPARTS 0

Rolamento esferas 17mm prisa (7879) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)94 128,0000AGCOPARTS 0

Coberta embreagem dupla 12/13" (7880) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)95 1225,0000AGCOPARTS 0

Placa fricção 6 pontas (7881) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)96 1235,0000AGCOPARTS 0

Junta retentor traseiro moderno (7882) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)97 116,0000AGCOPARTS 0

Tampa do bocal (7883) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)98 128,0000AGCOPARTS 0

Vareta óleo MF 265/275/283 ano apar. (7884) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)99 126,0000AGCOPARTS 0

Tampa tanque combustível (7885) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)100 138,0000AGCOPARTS 0

Amortecedor assento (7886) JG RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)101 1145,0000AGCOPARTS 0

Roldana da válvula bomba hidráulica (7887) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)102 17,0000AGCOPARTS 0

Válvula contr. hidr. haste quadrada (7888) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)103 1225,0000AGCOPARTS 0

Válvula aço pressão (7889) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)104 1110,0000AGCOPARTS 0

Anel proteção braço levante. (7890) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)105 19,0000AGCOPARTS 0

Reparo bomba hidráulica c/ anel ferr. (7891) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)106 155,0000AGCOPARTS 0

Reparo válvula bomba hidráulica (7892) JG RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)107 1120,0000AGCOPARTS 0

Filtro óleo hidráulico (7893) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)108 1135,0000AGCOPARTS 0

Elemento filtro bomba hidráulica (7894) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)109 138,0000AGCOPARTS 0

Interruptor freio (7895) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)110 162,0000AGCOPARTS 0
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Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  10/02/2011               Válido até:  10/02/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Eixo acionador braço hidr. (7896) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)111 1715,0000AGCOPARTS 0

Braço do cilindro do hidráulico (7897) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)112 1608,0000AGCOPARTS 0

Interruptor de partida (7898) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)113 155,0000AGCOPARTS 0

Braço levante hidráulico. (7899) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)114 1285,0000AGCOPARTS 0

Braço nivelador moderno (7900) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)115 1345,0000AGCOPARTS 0

Alavanca de marchas (7901) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)116 1295,0000AGCOPARTS 0

Retentor estreito tomada força (7902) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)117 122,0000AGCOPARTS 0

Retentor tomada força labial (7903) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)118 151,0000AGCOPARTS 0

Tirante freio (7904) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)119 189,0000AGCOPARTS 0

Porca aço (7905) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)120 13,0000AGCOPARTS 0

Luva fusível (curta) 84mm (7906) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)121 180,0000AGCOPARTS 0

Luva fusível (média) 96mm (7907) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)122 1138,0000AGCOPARTS 0

Rolamento agulhas 31.75 mm (7908) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)123 155,0000AGCOPARTS 0

Retentor. (7909) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)124 115,0000AGCOPARTS 0

Rolamento agulha (7910) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)125 133,0000AGCOPARTS 0

Porca autotravante (7911) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)126 13,0000AGCOPARTS 0

Haste da ponta de eixo 38mm (7912) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)127 1115,0000AGCOPARTS 0

Arruela calço eixo dianteiro (7913) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)128 112,0000AGCOPARTS 0

Calço eixo dianteiro 1.25-11.30mm (7914) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)129 111,0000AGCOPARTS 0

Calço eixo dianteiro 0.87-0.92 mm (7915) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)130 112,0000AGCOPARTS 0

Calço eixo dianteiro 0.99-1.04 mm (7916) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)131 112,0000AGCOPARTS 0

Braço inferior direção (7917) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)132 1135,0000AGCOPARTS 0
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Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  10/02/2011               Válido até:  10/02/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Retentor de borracha (7918) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)133 122,0000AGCOPARTS 0

Garfo do bloqueio (7919) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)134 1166,0000AGCOPARTS 0

Garfo do pedal bloqueio (7920) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)135 161,0000AGCOPARTS 0

Arruela boleada (7921) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)136 115,0000AGCOPARTS 0

Junta triangulo (7922) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)137 110,0000AGCOPARTS 0

Rolamneto tomada força tipo novo (7923) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)138 158,0000AGCOPARTS 0

Pino aço (7924) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)139 16,0000AGCOPARTS 0

Roletes pinhão re (7925) JG RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)140 152,0000AGCOPARTS 0

Luva engate reduzida (7926) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)141 1185,0000AGCOPARTS 0

Cabo tratometro (7927) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)142 126,0000AGCOPARTS 0

Acionador cabo tratometro (7928) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)143 199,0000AGCOPARTS 0

Porca roda traseira MF novo (7929) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)144 13,0000AGCOPARTS 0

Coroa aço redutor (7930) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)145 1695,0000AGCOPARTS 0

Tampa da redução moderna (7931) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)146 1495,0000AGCOPARTS 0

Semi eixo traseiro tipo novo (7933) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)147 11.395,0000AGCOPARTS 0

Terminal longo grosso (7934) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)148 188,0000AGCOPARTS 0

Terminal tubolar (7935) UND RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)149 1135,0000AGCOPARTS 0
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Aquisição de peças e serviço de mão de obra para manutenção de tratores agrícolas do Departamento da AgriculturaObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  10/02/2011               Válido até:  10/02/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Serviço de mão de obra, (7936) HR RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.   (6044)150 135,0000RIOFRAS 0

BRACO DO TROMBUDO   ,   10   de  Fevereiro   de   2011.
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EMEB Tabajara 
7. Alda Pasquali Basqueira 152 80 100 332
EMEB Ulysses Guimarães 

8. 
Carmelinda Rusczyk 
Maleske 189 72 - - 261

EMEB Hilda Granemann de Sousa 
9. Adriana Loss Kormann 92 80 - - 172

Reforço Escolar / Escola 

N. Funcionário Tempo de serviço Cursos Pós Total 
EMEB Henrique Júlio Berger 

1. 
Rosangela Apare-
cida Balchak 272 288 200 760

2. Eliane Cachinski 302 16,5 100 418,5

3. 
Edite Salete 
Ventz 193 20 200 413

EMEB Pierina Santin Perret 

4. 
Rosemari Mene-
gat de Paula 133 372 100 605

EMEB Colonia Polidoro – sem lotação 

5. 
Rozangela Pretto 
Vivan 81 293,5 100 474,5

EMEB Hilda Granemann de Sousa 

6. 
Elizete Terezinha 
Ventz Furlan 296 63 100 459

7. 
Jociane Regina 
Scapinelli Zardo 153 38,5 100 291,5

8. 
Soeli Aparecida 
da Silva 153 31 100 284

9. 
Jaqueline Scapi-
nelli de Campos 153 - - 100 253

EMEB Walsin Nunes Garcia 

10. 
Roseli Salete 
Ferenc 153 198 100 451

EMEB Padre José Chamot 

11. 
Marta Maboni 
Zanotti 320 19 100 439

EMEB Morada do Sol 

12. 
Maria Lidia Vieira 
de Medeiros 332 3,5 100 435,5

EMEB Irmão Venâncio José 

13. 
Ilza Aparecida 
Rossetto Ribas 225 10 200 435

14. 
Anastácia Oliveira 
Bernardo 285 19 100 404

15. 
Rozangela De 
Bastiani 153 34 100 287

EMEB Vereda dos Trevos 
16. Shirley Schmitt 207 48 100 355
EMEB Ulysses Guimarães 

17. 
Carmelinda Rus-
czyk Maleske 189 106 - - 295

EMEB Nossa Senhora Salete 

18. 
Solange Margare-
th Campo 81 71,5 100 252,5

EMEB Esperança / Maria Luiza Barbosa 
19. Ivone Dellai 129 10 100 239
EMEB Tabajara 

20. 
Maria Seloi Sala-
moni Gazzi 81 28,5 100 209,5

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.769
DECRETO nº 4.769, de 22 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre a homologação do resultado do Processo Seletivo - 
Edital SEMEC nº 02/2010.

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, 

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo Seletivo aos 
ocupantes do cargo de provimento efetivo e em exercício de Pro-
fessor do quadro do Magistério Público Municipal, para atuar  nas 
salas de Atendimento Educacional Especializado, salas de Reforço 
Escolar e Laboratórios de Informática – Edital SEMEC nº 02/2010, 
conforme faz constar:

Laboratório de Informática / Escola 

N. Escola / Funcionário Tempo de serviço Cursos Pós Total
EMEB Walsin Nunes Garcia 

1. Cecilia Bertotto Paloschi 356 155 100 611
EMEB Henrique Júlio Berger 

2. Luciane Regina Pereira 303 80 200 583
3. Meriluci Trento 153 112 200 465
EMEB Tabajara 

4. Hilda Aparecida Preveda 249 132 200 581
EMEB Irmão Venâncio José 

5. 
Zuleide Aparecida Picoli 
Ribeiro 271 100 100 471

EMEB Pierina Santin Perret / Castelhano 
6. Marinez Pereira 129 136 200 465
EMEB Hilda Granemann de Sousa 
7. Vardelei Furlan 153 90 100 343
EMEB Ulysses Guimarães 
8. Ieda Mara Fernandes 152 80 100 332
EMEB Esperança 
9. Elay Elisiane Paloschi 153 70 100 323
EMEB Morada do Sol 
10. Dirce Aparecida Pellicioli 248 104 - - 352

Atendimento Educacional Especializado / Escola 

N. Funcionário Tempo de serviço Cursos Pós Total 
Sem Lotação 
1. Rozangela Pretto Vivan 81 486,5 100 667,50
EMEB Henrique Júlio Berger 

2. 
Eliane Cavalheiro Ca-
chinski 302 100 100 502

EMEB Morada do Sol 

3. 
Marcia Inez G. Cordeiro 
Ruppel Mello 260 120 100 480

EMEB Alto Bonito 
4. Líria Belaver Basegio 374 80 - - 454

EMEB Irmão Venâncio / Castelo Branco – escola desativada 
5. Rozangela De Bastiani 153 134 100 387
EMEB Pierina Santin Perret 
6. Nilva Cendron Czerniak 153 80 100 333
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13
Renata 
Cristina da 
Silva

35 30 35 100 63 163

14
Aline Ro-
drigues

30 20 40 90 60 2 152

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de fevereiro de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 011-ACT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011, de 24 de fevereiro de 2011.
Convoca aprovados no Processo Seletivo para Contratação de Pes-
soal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público Mu-
nicipal - Edital nº 01/2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados no Processo Se-
letivo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para 
atuar no Magistério Público Municipal - Edital nº 01/2010, para 
TOMAR POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme se-
qüência de classificação:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
Maila Débora Insberg
Michele Aline Pinto Zir
Luciane Faganello Chaves
Roseli Correa
Jucelaine Tosatti
Simone Rosa Sabadin
Juliana Gonçalves
Sandra Aparecida Peretti
Kautterine Broch
Deise Teresinha P. Spazzini
Maria Alice Mariano Rosa

PROFESSOR DE CIÊNCIAS:
Paula Roberta Tessaro
Jonatas Alves

PROFESSOR DE GEOGRAFIA:
Flaviane Quaresma
Maicon de Melo Koepp
Ligia Elizabeth Motta Ribeiro

PROFESSOR DE PORTUGUÊS:
Regina Willwoch
Vilmari Aparecida Maçaneiro
Patricia Aparecida Durek

PROFESSOR DE HISTÓRIA:
Marcia Regina Ortz
Aurea Adriana de Mello Cordeiro

PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO:
Maria de Lurdes Cassol

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de fevereiro de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 4.770
DECRETO nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre a homologação do resultado do Processo Seletivo - 
Edital nº 02/2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo Seletivo para 
contratação de Secretários Escolares por prazo determinado, para 
atuarem em vagas vinculadas no Quadro do Magistério Público 
Municipal de Caçador - Edital nº 02/2010, conforme faz constar:
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1 
Lucimar 
Aparecida 
Appi 

35 25 40 100 79 7 50 15 251

2

Noeli 
Aparecida 
Ribeiro de 
Andrade

30 25 40 95 83 61 9 248

3

Rosânge-
la Maria 
Padilha 
Machado

25 25 40 90 87 15 50 242

4
Aline de 
Matos 
Roessler

35 40 35 110 66 46 7 229

5
Adriana 
Pereira 
Beijamini

30 20 30 80 93 50 223

6
Amanda 
Padilha 
Machado

25 20 35 80 85 50 215

7
Ana Carla 
Casagran-
de

15 20 40 75 72 55 3 205

8
Ana Caroli-
ne Coelho 
da Silva

25 30 35 90 64 35 12 201

9
Uliana 
Ilona 
Liszkievich

20 25 35 80 69 47 3 199

10
Elisa Prisci-
la Ruschel 
Frtsch

25 35 35 95 75 24 2 196

11
Sirlei 
Terezinha 
Tofoli

30 25 35 90 60 7 20 177

12
Daniele 
Carlos da 
Silva

30 25 35 90 73 1 164
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art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais 
o estabelecido no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados em Concurso 
Público, conforme Edital nº 01, de 17/11/2006, para TOMAREM 
POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com os De-
cretos nºs 3.699, de 01/03/2007 e 3.763, de 15/06/2007, que 
homologaram o resultado final do Concurso, conforme seqüência 
de classificação:

ADVOGADO
Luciana Marta Debarba
Leticia Lichs Nascimento Peretto
Evandro Carlos Fritsch

ASSISTENTE SOCIAL
Luciana Marques
Silvia Linhares Martelo
Teresinha Aparecida Wames Coelho de Souza
Ana Paula de Castilha Souza

ENFERMEIRO
Lorete Aparecida Braun
Candice Valeida Goltz
Katia Possamai
Aires Roberta da Rosa
Dulcineia Jarentchuk

TÉCNICO EM DESENHO
Jeferson Ribeiro
Fabio André Huçulak

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Vagner Gonçalves
Elisangela de Fátima Borges
Lurdes dos Santos
Juliana Aparecida Cordeiro

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Aline de Matias
Ione Pereira
Karina Aparecida Piacentini
Michele Aparecida da Silva Prestes
Carmem Salete Franke
Angela Maria Ferreira
Neusa Gonçalves dos Santos Pereira
Marinez Aparecida Bertotto

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perderem o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de fevereiro de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, munidos de identi-
dade e comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo
de 72 (setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação 
deste Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao 
Concurso de Ingresso.

b) A posse e o exercício, dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de fevereiro de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014, de 23 de fevereiro de 2011.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos dos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, com-
binado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o estabelecido no art. 15, inciso I e art. 16, inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados em Concurso Pú-
blico, conforme Edital nº 01, de 31/05/2010, para TOMAR POSSE 
NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o Decreto nº 
4.624, de 24/09/2010, que homologou o resultado final do Con-
curso, conforme seqüência de classificação:

MERENDEIRA
Rosemari Ribeiro

AUXILIAR DE CRECHE E BERÇÁRIO
Jussara Aparecida Jombra Dureck
Kerolyn Cristina Coronado

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perderem o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 23 de fevereiro de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 96
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 96, de 24 de fevereiro de 2011.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O Prefeito Municipal, usando das suas atribuições legais, nos ter-
mos dos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, combinado com o 
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Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO, 
Presidente. 

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente.

CARLOS EVANDRO LUZ, 
1º Secretário. 

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Decreto Legislativo Nº 163, de 22 de fevereiro de 
2011.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, de 22 de fevereiro de 2011.
Homologa o Termo de Convênio, celebrado entre a Secretária Mu-
nicipal de Saúde de Caçador e a Escola de Educação Básica Paulo 
Schieffler.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 21 
de fevereiro de 2011, aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio, celebrado entre a 
Secretária Municipal de Saúde de Caçador e a Escola de Educação 
Básica Paulo Schieffler, inscrita no CNPJ sob o nº 83.083,436/0001-
19, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 351, neste Município, ob-
jetivando proporcionar estágio aos servidores, conforme Termo de 
Convênio que fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO, 
Presidente. 

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente.

CARLOS EVANDRO LUZ, 
1º Secretário. 

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 3.663 de 23 de Fevereiro de 2011
LEI Nº 3.663 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA PROJETO/ATI-
VIDADE POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

câMara de Vereadores

Decreto Legislativo Nº 161, de 22 de fevereiro de 
2011.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, de 22 de fevereiro de 2011.
Homologa o Termo de Cooperação Técnica e Operacional, cele-
brado entre o Município de Caçador e o Instituto Socioambiental 
Brasil - ISAB.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 21 
de fevereiro de 2011, aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica homologado o Termo de Cooperação Técnica e 
Operacional, celebrado entre o Município de Caçador e o Insti-
tuto Socioambiental Brasil - ISAB, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.168.070/0001-28, com sede na Alameda Princesa Isabel, 62, 
no Município de Curitiba - PR, objetivando a implantação do Pro-
grama Socioambiental com Desenvolvimento Sustentado do Muni-
cípio de Caçador, conforme Termo de Cooperação que fica fazendo 
parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO, 
Presidente. 

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente.

CARLOS EVANDRO LUZ, 
1º Secretário. 

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Decreto Legislativo Nº 162, de 22 de fevereiro de 
2011.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, de 22 de fevereiro de 2011.
Homologa o Termo de Convênio de Cooperação, celebrado entre 
o Município de Caçador e a Fundação Universidade do Contestado 
- FUnC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 21 
de fevereiro de 2011, aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio de Cooperação, ce-
lebrado entre o Município de Caçador e a Fundação Universidade 
do Contestado - FunC, mantenedora da Universidade do Contesta-
do - UnC, inscrita no CNPJ sob nº 83.395.921/0001-28, com sede 
na Avenida Presidente Nereu Ramos, nº 1071, no Município de 
Mafra - SC, objetivando o repasse de valores de verbas a servido-
res públicos municipais a titulo de concessão de bolsas de estudo, 
conforme Termo de Convênio que fica fazendo parte integrante do 
presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Orça-
mento vigente:
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.01 - Serviço de Administração 
6.015 - Amortização para Cobrir Déficit Atuarial do RPPS 
400000.00.136 - Despesas de Capital 
460000.00.136 - Amortização da Dívida 
469000.00.136 - Aplicações Diretas 
469093.00.136 - Indenizações e Restituições R$ 30.168,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.665 de 23 de Fevereiro de 2011
LEI Nº 3.665 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 279.037,88 (duzentos e setenta e 
nove mil, trinta e sete reais e oitenta e oito centavos), a fim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:

05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
99.037,88
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.766 - Aplicações Diretas 
339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
100.000,00
400000.00.766 - Despesas de Capital 
440000.00.766 - Investimentos 
449000.00.766 - Aplicações Diretas 
449052.00.766 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
80.000,00
TOTAL R$ 279.037,88

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
dos Recursos FUNDEB (cód 139) e dos Recursos do Saneamento 

Suplementar Especial e Criar Projeto/Atividade no valor de R$ 
104.412,00 (cento e quatro mil, quatrocentos e doze reais), a fim 
de suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.02 - Coordenadoria de Turismo 
1.050 - Implantação da Sinalização Turística e Lixeiras 
400000.00.183 - Despesas de Capital 
440000.00.183 - Investimentos 
449000.00.183 - Aplicações Diretas 
449051.00.183 - Obras e Instalações R$ 104.412,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Orça-
mento vigente:
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.02 - Coordenadoria de Turismo 
1.051 - Implantação de Parque de Eventos Municipal 
400000.00.183 - Despesas de Capital 
440000.00.183 - Investimentos 
449000.00.183 - Aplicações Diretas 
449051.00.183 - Obras e Instalações R$ 104.412,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.664 de 07 de Fevereiro de 2011
LEI Nº 3.664 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO
DE DESPESA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar Especial e Criar Elementos de Despesa no valor de 
R$ 30.168,00 (trinta mil, cento e sessenta e oito reais), a fim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento vigente:
02.00 - Gabinete do Prefeito 
02.01 - Chefia de Gabinete 
2.010 - Contribuição a CNM, FECAM e Manutenção do CIGA. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
337100.00.136 - Transferência a Consórcio Público 
337130.00.136 - Material de Consumo R$ 168,00
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.03 - Serviço de Comercio e Industria 
4.021 - Apoio na Implantação de Infra-estrutura Básica à Industria 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
30.000,00
TOTAL R$ 30.168,00
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FG-5B, no valor de R$ 327,16 (trezentos e vinte e sete reais, de-
zesseis centavos) mensais, enquanto permanecer na função, a 
partir de 01 de fevereiro de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.419 de 22 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº 6.419 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 16, e § 1º, 2º, 3º e Anexo III da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 014 de 27 de maio de 2003; DECRETA:
Art.1º) Fica nomeada a servidora TACIANA AMORIM CUNHA, ma-
tricula nº 000153, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para ocupar o cargo de Coordenadora Pedagógica do Centro Mu-
nicipal de Educação “Alegre Infância”, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, percebendo gratificação FG-5B, no 
valor de R$ 327,16 (trezentos e vinte e sete reais, dezesseis cen-
tavos) mensais, enquanto permanecer na função, a partir de 01 
de fevereiro de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.420 de 22 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº 6.420 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 16, e § 1º, 2º, 3º e Anexo III da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 014 de 27 de maio de 2003; DECRETA:

Básico (cód. 766).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.666 de 23 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 3.666 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO DE TRILEIROS 
“OVELHAMA TRAIL CLUBE”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º) Fica Declarada de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO DE 
TRILHEIROS OVELHAMA TRAIL CLUBE”, com sede na Rodovia SC-
301, nº 250 Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre 
Estado de Santa Catarina, registrada no Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais, Jurídicas e do Registro de Títulos e Docu-
mentos, sob nº 1677, à fls. 243, do livro A - nº 20, na Secretaria 
da Receita Federal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob nº 12.330.706/0001-09.

Art.2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.418 de 22 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº 6.418 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 16, e § 1º, 2º, 3º e Anexo III da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 014 de 27 de maio de 2003; DECRETA:
Art.1º) Fica nomeada a Servidora CLAUDIA INÊS CARDOSO, matri-
cula nº 000508, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
ocupar o cargo de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal 
de Educação Infantil “Maria da Glória Pereira Kroll”, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo gratificação 
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DECRETO Nº 6.422 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL A PEDIDO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
em seu Artigo 91; DECRETA:
Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder 
Executivo Municipal, a Servidora - EDICLER ORENICE CUBAS MU-
NHOZ, matrícula nº 0156, declarando vacância no cargo de Agen-
te Operacional I, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir de 23 de fevereiro de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.423 de 23 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº 6.423 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA PROJETO/ATI-
VIDADE POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.663 de 23 de fevereiro de 2011; DECRETA:
Art.1º) Abre crédito Suplementar Especial e Criar Projeto/Ativida-
de no valor de R$ 104.412,00 (cento e quatro mil, quatrocentos 
e doze reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orça-
mento Vigente:
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.02 - Coordenadoria de Turismo 
1.050 - Implantação da Sinalização Turística e Lixeiras 
400000.00.183 - Despesas de Capital 
440000.00.183 - Investimentos 
449000.00.183 - Aplicações Diretas 
449051.00.183 - Obras e Instalações R$ 104.412,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento vigente:
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.02 - Coordenadoria de Turismo 
1.051 - Implantação de Parque de Eventos Municipal 
400000.00.183 - Despesas de Capital 
440000.00.183 - Investimentos 
449000.00.183 - Aplicações Diretas 
449051.00.183 - Obras e Instalações R$ 104.412,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Art.1º) Fica nomeada a servidora CLÁUDIA ROBERTA KARVAT 
DRANKA, matricula nº 000396, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para ocupar o cargo de Coordenadora Pedagógica das 
Escolas Municipais de Educação Básica “Maria José Duarte Silva 
Bernardes e Antonio Domingos Correa”, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais respectivamente em cada Unidade Escolar, 
percebendo gratificação FG-5A, no valor de R$ 470,35 (quatro-
centos e setenta reais, trinta e cinco centavos) mensais, enquanto 
permanecer na função, a partir de 01 de fevereiro de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.421 de 22 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº 6.421 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 16, e § 1º, 2º, 3º e Anexo III da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 014 de 27 de maio de 2003; DECRETA:
Art.1º) Fica nomeada a servidora LINDAMIR DOS SANTOS DA LUZ 
DREFHAL, matricula nº 000188, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para ocupar o cargo de Coordenadora Pedagógica da 
Escola Municipal de Educação Básica “Paulo Fuckner”, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo gratificação 
FG-5A, no valor de R$ 470,35 (quatrocentos e setenta reais, trinta 
e cinco centavos) mensais, enquanto permanecer na função, a 
partir de 01 de fevereiro de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 22 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.422 de 23 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
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ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.665 de 23 de fevereiro de 2011; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 279.037,88 (du-
zentos e setenta e nove mil, trinta e sete reais e oitenta e oito 
centavos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente:
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
99.037,88
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.766 - Aplicações Diretas 
339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
100.000,00
400000.00.766 - Despesas de Capital 
440000.00.766 - Investimentos 
449000.00.766 - Aplicações Diretas 
449052.00.766 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
80.000,00
TOTAL R$ 279.037,88
Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício An-
terior dos Recursos FUNDEB (cód 139) e dos Recursos do Sanea-
mento Básico (cód. 766).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.003 de 26 de Janeiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 8.003 DE 26 DE JANEIRO DE 2011
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Odontólogo - HERON 
ÉBER STRADIOTO, matrícula nº 000444, referente ao período 
aquisitivo 04 de julho de 2009 a 03 de julho de 2010.

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.424 de 23 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº 6.424 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO
DE DESPESA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em Especial 
a Lei Municipal nº 3.664 de 23 de fevereiro de 2011; Decreta:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar Especial e Criar Elementos de Despesa no valor de 
R$ 30.168,00 (trinta mil, cento e sessenta e oito reais), a fim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento vigente:
02.00 - Gabinete do Prefeito 
02.01 - Chefia de Gabinete 
2.010 - Contribuição a CNM, FECAM e Manutenção do CIGA. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
337100.00.136 - Transferência a Consórcio Público 
337130.00.136 - Material de Consumo R$ 168,00
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.03 - Serviço de Comercio e Industria 
4.021 - Apoio na Implantação de Infra-estrutura Básica à Industria 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
30.000,00
TOTAL R$ 30.168,00
Art.2º) Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do 
Orçamento vigente:
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.01 - Serviço de Administração 
6.015 - Amortização para Cobrir Déficit Atuarial do RPPS 
400000.00.136 - Despesas de Capital 
460000.00.136 - Amortização da Dívida 
469000.00.136 - Aplicações Diretas 
469093.00.136 - Indenizações e Restituições R$ 30.168,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.425 de 23 de Fevereiro de 2011
DECRETO Nº 6.425 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
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SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servi-
dor - Instrutor de Música - MAURO LUIS SCHOLZE, matrícula nº 
000537, por motivo de doença, pelo período de 19 de janeiro de 
2011 à 20 de março de 2011.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Munici-
pal - Poder Executivo a partir de 19 de janeiro de 2011 á 02 de 
fevereiro de 2011, já o período de 03 de fevereiro de 2011 á 20 
de fevereiro de 2011, será custeado pelo IPRECAL - Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos á 19 de janeiro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.007 de 01 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.007 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Chefe do Serviço de 
Desenvolvimento Social - VERÔNICA GORNIACK SCHROEER, ma-
trícula nº 0203, referente ao período aquisitivo 01 de abril de 2008 
a 31 de março de 2009, pagamento de um Terço de Férias refe-
rente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 01 de fevereiro 
de 2011 á 02 de março de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de janeiro de 
2011 á 05 de fevereiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 26 de janeiro 
de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
26/01/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.005 de 01 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.005 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora - 
Agente Comunitário de Saúde - DIRCÉLIA DOS SANTOS, matrícula 
nº 000533, por motivo de doença, pelo período de 15 de dezem-
bro de 2010 à 13 de fevereiro de 2011.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Munici-
pal - Poder Executivo a partir de 15 de dezembro de 2010 á 29 de 
dezembro de 2010, já o período de 30 de dezembro de 2010 á 13 
de fevereiro de 2011, será custeado pelo IPRECAL - Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos á 15 de dezembro de 2010.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.006 de 01 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.006 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
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Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 02 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/02/2011

JOCELI DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito Interina

Portaria Nº 8.010 de 03 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.010 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 9º e seus respectivos Parágrafos, da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; 
RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença Maternidade a Servidora SILVA-
NA CORDEIRO DA CRUZ DE FREITAS, Professora, matrícula nº 
000542, por um período de 60 (sessenta) dias, a partir de 04 de 
fevereiro de 2011 à 04 de abril de 2011.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 03 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.011 de 04 de Fevereiro de 2011
G ABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.011 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Agente Operacional I 
- IZOLETE GODOIS DOS SANTOS DE JESUS, matrícula nº 000597, 
referente ao período aquisitivo 27 de abril de 2010 a 31 de de-
zembro de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 07 de fevereiro 

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.008 de 01 de Fevereiro de 2011
GABINTE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.008 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E, ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial aos 
Artigos 71 e 72, da Lei Complementar Municipal nº 006, de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Colocar a servidora Assistente Social, Srª. IMELDA JÚLIA 
WATZKO, matrícula nº 000453, para substituir a Chefe do Servi-
ço do Desenvolvimento Social, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Social, a partir do dia 01 de fevereiro de 
2011 à 02 de março de 2011, por motivo da titular Srª. VERÔNI-
CA GORNIACK SCHROEDER, matrícula nº 0203, encontrar-se em 
gozo de férias.

Art.2º) A servidora Assistente Social será remunerada com 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da gratificação da função de con-
fiança atribuída ao cargo de Chefe do Serviço do Desenvolvimento 
Social.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.009 de 02 de Fevereiro de 2011
G ABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.009 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Agente Operacional I - 
CÍNTIA MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula nº 000570, referente 
ao período aquisitivo 03 de fevereiro de 2010 a 02 de fevereiro 
de 2011, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 01 de fevereiro 
de 2011 á 02 de fevereiro de 2011, segundo opção sua já requeri-
da junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
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de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Secretário Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Social, DEODATO RAUL HRUSCHKA, 
matrícula nº 954714 referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro 
de 2010 á 31 de dezembro de 2010.

Art.2º) O Secretário gozará férias no período de 09 de fevereiro de 
2011 á 18 de fevereiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 08 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.014 de 08 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.014 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011
DESIGNA A DIRETORA DE SAÚDE PARA RESPONDER INTERINA-
MENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 71, Inciso I, Alínea “G”, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Designar a Diretora de Saúde - ELIANA PESSOA MACHADO 
COLLET, matrícula nº 954718, para responder interinamente pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, à partir 
de 09 de fevereiro de 2011 à 18 de fevereiro de 2011, por motivo 
do Secretário titular encontrar-se em férias.

Art.2º) A Diretora não perceberá qualquer valor pecuniário atinen-
te ao cargo de Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, nem incorporará qualquer parcela para efeitos futuros.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 08 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.015 de 11 de Fevereiro de 2011
G ABINETE DO PREFEITO

de 2011 á 26 de fevereiro de 2011, segundo opção sua já requeri-
da junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 04 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.012 de 04 de Fevereiro de 2011
G ABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.012 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias ao Médico II - 
ERON CLEITON CARNEIRO RIBAS, matrícula nº 954794, referente 
ao período aquisitivo 16 de dezembro de 2009 a 15 de dezembro 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 07 de fevereiro 
de 2011 á 03 de março de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 04 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.013 de 08 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.013 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE FÉRIAS AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 12 Parágrafo IV da Lei Municipal Complementar nº 006 
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PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.017 de 14 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.017 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 2009; 
RESOLVE:
Art.1º) O Servidor Público Municipal Sr. PATRICK ONGHERO, ma-
trícula nº 000609, ocupante do cargo público de Agente Admi-
nistrativo II, nomeada pelo Decreto Municipal nº 6.373 de 03 de 
fevereiro de 2011, sua lotação passa a ser na Secretaria Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Social, a partir de 14 de fevereiro 
de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
14/02/20110

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

câMara de Vereadores

Edital de Licitaçao Nº 03/2011- Convite Nº 02/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

1.1- LICITAÇÃO Nº 02/2011 PROCESSO N° 03/2011
1.2-ÓRGÃO LICITADOR CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
1.3 - Convidamos V. Sª a apresentar cotação para o(s) item(ns) 
constante(s) do anexo formulário padronizado de proposta, a fim 
de participar da licitação por CONVITE, pelo menor preço global, 
de acordo com o que determina a Lei n° 8666/93, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações da Lei n° 8883/94, e as condições des-
te convite, a realizar-se no Sala de Reuniões da Câmara Municipal 
de Campos Novos situado na Rua Coronel Lucidoro, 1301, centro, 
Campos Novos - SC.
1.4 - Os documentos para habilitação preliminar, bem como a pro-
posta, serão entregues em envelopes separados, com identificação 
externa do seu conteúdo, até as 14:00 horas do dia 28/02/2011 e 
serão abertos às 14:30 horas do mesmo dia.

2.DO OBJETO:
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais 
vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

PORTARIA Nº 8.015 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2011
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Agente Operacional 
II - JOSÉ FERNANDES DA MAIA, matrícula nº 000034, referente 
aos períodos aquisitivos: 01 de fevereiro de 2009 a 01 de fevereiro 
de 2010; 31 de janeiro de 2010 á 31 de janeiro de 2011, paga-
mento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 31 de 
janeiro de 2010 á 31 de janeiro de 2011.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 14 de fevereiro 
de 2011 á 05 de março de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 11 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/02/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.016 de 14 de Fevereiro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.016 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 2009; 
RESOLVE:
Art.1º) A Servidora Pública Municipal Srª. JOSIANE ALQUINI 
CUBAS, matrícula nº 000603, ocupante do cargo público de Agen-
te Administrativo II, nomeada pelo Decreto Municipal nº 6.110 
de 01 de junho de 2010, sua lotação passa a ser na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 14 de fevereiro de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de feve-
reiro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
14/02/20110
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6.2 - Não serão levados em consideração quaisquer ofertas que 
não se enquadrem nas especificações exigidas.
6.3- O proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão 
Permanente de Licitações por meio de carta, que anexará ao en-
velope de documentação ou de proposta, conforme se refiram à 
habilitação preliminar ou à execução do objeto em licitação.
6.4 - O formulário padronizado de proposta, será acondicionado 
em envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente o que 
segue descrito:

RAZÃO SOCIAL:
LICITAÇÃO: CARTA-CONVITE N° 02/2011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA CÂ-
MARA MUNICIPAL, CONFOME DESCRIÇÃO NO ANEXO I.
LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
ENDEREÇO: RUA CORONEL LUCIDORO, 1301
ENVELOPE N° 02- PROPOSTA

6.5 - O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos soli-
citados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para 
atendimento de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas, 
na rua Coronel Lucidoro, 1301, Fone/Fax: (049) 3541-0599, CEP: 
89620-000 - Campos Novos (SC)

7- DO JULGAMENTO
7.1 - Será(ão) considerado(s) vencedor(es) o(s) licitante(s) que 
oferecer(em) a(s) proposta(s) de menor preço global, sendo as 
propostas classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados 
e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma ses-
são de julgamento.
7.2 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relati-
vos à documentação de habilitação preliminar. Os membros da 
Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubri-
carão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja do-
cumentação não satisfazer às exigências deste edital. Da decisão 
de habilitação ou inabilitação caberá recurso pelos interessados, 
suspendendo-se o certame até o seu julgamento.
7.3 - Encerrada a fase de habilitação preliminar pelo julgamento 
definitivo dos recursos pela renúncia dos licitantes ao direito de 
recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de pro-
posta aos licitantes inabilitados, cujos representantes retirar-se-ão 
da sessão ou nela poderão permanecer apenas como assistentes.
7.4 - A Comissão abrirá os envelopes de proposta dos licitantes 
habilitados, procedendo ao respectivo julgamento de acordo, ex-
clusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos neste edital.
7.5 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos 
preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-á sor-
teio, na mesma sessão de julgamento.

8. DO VALOR
8.1 - Deverão ser computados no preço todos os tributos inciden-
tes sobre o material e sobre a venda a ser realizada, bem como o 
custo do transporte a ser executado, em razão da entrega, inclusi-
ve carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamen-
te por conta, risco e responsabilidade da empresa fornecedora.
8.2 - A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 
contratado para ratificação e reapresentação, acrescendo-se, no 
prazo fixado no item 9, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e da reapresentação.
8.3 - Em caso de atraso no cumprimento da execução dos servi-
ços/materiais será aplicável à Contratada muita moratória de valor 
equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor atualizado dos 
mesmos, por dia útil de atraso.

9. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega, me-
diante apresentação de Nota Fiscal da proponente vencedora.

10. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

PARA CÂMARA MUNICIPAL, CONFOME DESCRIÇÃO NO ANEXO I.

3. DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas 
as sanções legais a saber:
a) advertência;
b) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infra-
ção, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo de não supe-
rior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinados 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas 
na Seção de Cadastro de Fornecedores da Divisão de Licitações da 
Câmara Municipal de Campos Novos, bem como os demais que 
manifestarem interesse em participar do certame.
4.2 - As empresas podem ser representadas, no procedimento 
licitatório, por procurador legalmente habilitado, desde que apre-
sentado o instrumento procuratório com firma reconhecida, até o 
inicio da sessão de abertura dos envelopes.
4.3 - Cada licitante deverá apresentar:
Certidão Negativa INSS
Certidão Negativa FGTS
Certidão Negativa Federal
Certidão Negativa Estadual
Certidão Negativa Municipal
4.4 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em ori-
ginal ou por qualquer tipo de cópia autenticada por tabelião de 
notas ou pelo responsável do Setor de Licitações da Câmara Mu-
nicipal de Campos Novos.
No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e, que 
quiserem utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI COMPLE-
MENTAR Nº 123/2006, deverão apresentar Declaração de que são 
Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Jun-
ta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
competente.
4.5 - Os documentos de habilitação preliminar serão acondiciona-
dos em envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente 
como segue descrito:

RAZÃO SOCIAL
LICITAÇÃO: CARTA-CONVITE N° 02/2011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA CÂ-
MARA MUNICIPAL, CONFOME DESCRIÇÃO NO ANEXO I.
LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
ENDEREÇO: RUA CORONEL LUCIDORO, 1301
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desse convite, correrão por conta dos 
recursos orçamentários.
REEQUIPAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
PROJETO ATIVIDADE 4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.0000

6. DA PROPOSTA
6.1-0 Setor de Licitações da Câmara Municipal de Campos Novos, 
fornecerá cada proponente formulário padronizado de proposta, 
que o mesmo preencherá por meio mecânico que constará:
a) assinatura do representante legal da empresa;
b) indicação obrigatória de preços, em algarismos;
c) deverá constar na proposta a marca do produto fornecido;
c) indicação dos números de CNPJ (carimbo) o qual será aposto no 
campo indicado no formulário padronizado.
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em até 08 dias, após a assinatura do mesmo, mediante nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Pela aquisição do objeto deste contrato, a Câmara Municipal paga-
rá o valor de R$  ( ), sem reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das 
dotações consignadas no orçamento , sob as rubricas:
REEQUIPAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
PROJETO ATIVIDADE 4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.0000

CLÁUSULA QUINTA - Forma de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após entrega, median-
te apresentação de Nota Fiscal da proponente vencedora.

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia
Os materiais e serviços deverão ter garantia de 12 meses, a contar 
da entrega, exceto Servidor, que deverá ter 3 anos onsite.

CLÁUSULA SÉTIMA - Alterações ou Rescisão Contratual
As alterações ou Rescisão Contratual são as constantes na Lei 
8666/93, atualizada pela Lei 8883/94.

CLÁUSULA OITAVA - Das penalidades
A contratada não cumprindo as obrigações aqui assumidas ou pre-
ceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
I. advertência;
II. multa de 0,25% (ponto vinte e cinco por cento) sobre o valor 
da proposta, por dia de atraso na execução da entrega, salvo jus-
tificativa escrita e aceita pela Câmara Municipal;
III. suspensão do direito de licitar por 2 (dois) anos;
IV.declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA NONA - Vigência
Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e termino 
da garantia dos materiais e serviços que é 12 meses.

CLÁUSULA DECIMA - Foro&#8194;
Para questões decorrentes deste contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Campos Novos (SC), com renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado ou especial que possa ser.
Por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor e forma sem emendas ou 
rasuras, para que produza seus Jurídicos e legais efeitos.
Campos Novos,

JOSE ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

CONTRATADA
CNPJ

TESTEMUNHAS:

ANEXO I
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA CÂMARA MUNICIPAL

Item Qtde Descrição Vl. Unitário
Vlr. Total 
Maximo

1 1
Microcomputador, monitor, placa 
de video

1.900,00 1.900,00

2 2 HD Externo 500GB 280,00 560,00
3 2 No Break 1.200VA 590,00 1.180,00
4 5 Notebook 1.900,00 9.500,00
5 1 Servidor 3.600,00 3.600,00

Total 16.740,00

LICITAÇÃO
10.1 - Os produtos deverão ser entregues mediante requisição 
apresentada pela proponente, na Câmara Municipal, conforme 
mencionado na requisição.
10.2 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às 
suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o 
ato do recebimento não importará sua aceitação.

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS
Os preços dos produtos e serviços adquiridos não sofrerão rea-
justes.

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS
12.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS, poderá re-
vogar ou anular esta licitação, nos termos do art. 49 da Lei n° 
8666/93, no seu todo ou em parte, mesmo depois de adjudicado 
seu objeto, sem que caiba aos participantes direitos a reclamação 
ou indenização.
12.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas 
ou impedidas de licitar, bem como as que estiverem em regime de 
falência ou concordata.
12.3 - A Câmara Municipal estabelece o teto Maximo de R$ 
16.740,00(Dezesseis mil, setecentos e quarenta reais) para a aqui-
sição dos materiais descritos no Anexo I, da presente licitação.
12.4 - A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas 
que suscite o convite, desde que argüidas por escrito, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes.
12.5 - Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste cer-
tame, o Foro competente é o da Comarca de Campos Novos do 
Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro.
12.6 - Os recursos deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitações nos prazos constantes do Art. 109 da Lei n° 8666/93 
nos horários das 13:00 às 19:00 horas de segunda a sexta-feira.
12.7 - Após a homologação a proponente vencedora terá um prazo 
de 02 dias para a assinatura do contrato.

Campos Novos (SC), 21 de Fevereiro de 2011.
ANA CARLA WOLFF LOPES
Comissão Permanente de Licitações

Aprovo o Edital.
Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8666/93
Em 21/02/2011

JOSE ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

MINUTA DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFOR-
MÁTICA PARA CÂMARA MUNICIPAL, CONFOME DESCRIÇÃO NO 
ANEXO I.

Termo de Contrato que entre si celebram A Câmara Municipal de 
Campos Novos, neste ato representada pelo Presidente Mesa Di-
retora, o Senhor JOSE ADELAR CARPES, denominada Contratante, 
e a empresa  denominada Contratada, para o fornecimento do 
objeto referente ao Processo de Licitação (Convite) N° 02/2011, 
conforme autorização de fornecimento, que se encontra em anexo 
ao presente contrato.
Aos  dias do mês de  de 2011, firmam o presente contrato de en-
trega, pelo qual se obriga a cumprir as condições estabelecidas do 
presente contrato e com amparo legal da Lei 8666/93, atualizada 
pela Lei 8883/94.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do contrato
A contratada por força do presente instrumento, obriga-se a en-
tregar materiais de informática para Câmara Municipal, conforme 
descrição Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA - Prazo de entrega
A contratada obriga-se a entregar o objeto do presente contrato 
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H/W Monitoring

1. System voltage detection
2. CPU temperature detection
3. CPU/System fan speed detection
4. CPU overheating warning
5. CPU/System fan fail warning
6. CPU fan speed control

BIOS

1. 2 x 4 Mbit flash
2. Use of licensed AWARD BIOS
3. PnP 1.0a, DMI 2.0, SM BIOS 2.4, ACPI 1.0b

Unique Features

1. Support for @BIOS
2. Support for Q-Flash
3. Support for Virtual DualBIOS
4. Support for Download Center
5. Support for Xpress Install
6. Support for Xpress Recovery2
7. Support for EasyTune
8. Support for Easy Energy Saver

Bundle Software 1. Norton Internet Security (OEM version)
Operating System 1. Support for Microsoft®Windows Vista/XP
Form Factor 1. Micro ATX form factor; 24.4cm x 19.4cm

1 ano de garantia

HD
Capacidade: 500 Gbytes
Interface / Serial ATA: Sata 2.0 com NCQ
Buffer (cache):16 Mbytes
Família: 7200 RPM
Performance
Tempos de Busca         
Tempo de Busca de Leitura: <8,5 ms
Tempo de Busca de Gravação: <9.5 ms
Latência média: 4,16 ms
Medidas 
Dimensões (A x L x P): 26,1 x 101,6 x 146,99 m

PROCESSADOR

· Arquitetura Core
· 64 KB de cache L1 (32 KB de dados + 32 KB de instruções) por 
núcleo
· Tecnologia de um (Core 2 Solo), dois (Core 2 Duo, alguns mo-
delos de Core 2 Extreme) ou quatro núcleos (Core 2 Quad, alguns 
modelos de Core 2 Extreme)
· Tecnologia fabricação de 65 nm ou 45 nm
· Soquete 775 nos modelos para computadores de mesa (soquete 
771 no Core 2 Extreme QX9775)
· Barramento externo de 800 MHz (200 MHz transferindo quatro 
dados por pulso de clock), 1.066 MHz (266 MHz transferindo qua-
tro dados por pulso de clock), 1.333 MHz (333 MHz transferindo 
quatro dados por pulso de clock) ou 1.600 MHz (400 MHz transfe-
rindo quatro dados por pulso de clock).
· 2 MB, 3 MB, 4 MB ou 6 MB de cache de memória L2 comparti-
lhado. Nos processadores de quatro núcleos, cada par de núcleos 
tem seu próprio cache, compartilhado entre os dois núcleos mas 
independente dos outros dois.
· Tecnologia de Virtualização (exceto no Core 2 Duo modelos 
E4x00, E7x00 e E81xx)
· Tecnologia Intel EM64T
· Instruções SSE3
· Instruções SSE4.1 nos modelos de 45 nm
· Execute Disable
· Intelligent Power Capability
· Tecnologia Enhanced SpeedStep

MEMORIA
Memoria Ddr2 4gb 800mhz Ou 667mhz

Descrições:
Item 1 - Microcomputador, Monitor, placa de vídeo.

MICROCOMPUTADOR

PLACA MAE

Front Side Bus 1. 1600(O.C.)/1333/1066/800 MHz FSB

Chipset
1. North Bridge: Intel® G31 Express Chipset
2. South Bridge: Intel® ICH7

Memory

1. 2 x 1.8V DDR2 DIMM sockets supporting up to 4 
GB of system memory
2. Dual channel memory architecture
3. Support for DDR2 1066(O.C.)/800/667 MHz me-
mory modules
(Go to GIGABYTE’s website for the latest memory 
support list.)

Onboard Graphics 1. Integrated in the North Bridge

Audio

1. Realtek ALC883 codec
2. High Definition Audio
3. 2/4/5.1/7.1-channel (Note)
4. Support for S/PDIF Out
5. Support for CD In
Note: To configure 7.1-channel audio, you need 
connect with the port of HD Audio standard via front 
panel and enable the multi-channel audio feature 
through the audio driver.

LAN 1. AR8132 chip (10/100 Mbit)

Expansion Slots

1. 1 x PCI Express x16 slot
2. 1 x PCI Express x1 slot
3. 2 x PCI slots

Storage Interface

South Bridge:
1. 1 x IDE connector supporting ATA-100/66/33 and 
up to 2 IDE devices
2. 4 x SATA 3Gb/s connectors supporting up to 4 
SATA 3Gb/s devices
iTE IT8718 chip:
1. 1 x floppy disk drive connector supporting up to 1 
floppy disk drive

USB

1. Integrated in the South Bridge
2. Up to 8 USB 2.0/1.1 ports (4 on the back panel, 4 
via the USB brackets connected to the internal USB 
headers)

Internal I/O Con-
nectors

1. 1 x 24-pin ATX main power connector
2. 1 x 4-pin ATX 12V power connector
3. 1 x floppy disk drive connector
4. 1 x IDE connector
5. 4 x SATA 3Gb/s connectors
6. 1 x CPU fan header
7. 1 x system fan header
8. 1 x front panel header
9. 1 x front panel audio header
10. 1 x CD In connector
11. 1 x S/PDIF Out header
12. 2 x USB 2.0/1.1 headers
13. 1 x chassis intrusion header
14. 1 x power LED header

Back Panel Con-
nectors

1. 1 x PS/2 keyboard port
2. 1 x PS/2 mouse port
3. 1 x parallel port
4. 1 x serial port
5. 1 x D-Sub port
6. 4 x USB 2.0/1.1 ports
7. 1 x RJ-45 port
8. 3 x audio jacks (Line In/Line Out/Microphone)

I/O Controller 1. iTE IT8718 chip
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· Gabinete metálico com pintura epóxi
· Gabinete anti-chama
· Estabilizador interno
· Painel frontal com plástico ABS alto impacto
· Design do produto simples e robusto
· Baterias seladas tipo VRLA internas de primeira linha e à prova 
de vazamento
· Proteção contra surtos de tensão entre fase e neutro
· Sinalização visual através de três leds no painel frontal com todas 
as condições do Nobreak (rede elétrica, bateria e carga)
· Alarme sonoro crescente para indicação do nível de bateria no 
modo inversor
· Indicação de potência consumida pela carga
· Indicação para troca de bateria
· Desligamento por carga mínima
· Modelo Bivolt automático na entrada
· Tensão de saída nominal 120V padrão.
· Tensão de saída 220V configurável internamete.
· Oito tomadas de saída, dispensa extensões adicionais

Item 4 – NOTEBOOK 
· Processador: Intel Pentium processor T4300 (1 MB L2 cache 2.10 
GHz 800 MHz FSB)
· Barramento: 2.10 GHz
· Cache: 1 MB L2 cache
· Memória RAM: 3 GB of DDR2 667/800 MHz memory
· Placa Mãe: Mobile Intel GL40 Express Chipset
· HD: 320 GB Serial ATA
· Drives: CD-Rom, gravador de CD / DVD e leitor de DVD
· Tela: NLED 14” WXGAG
· Fax Modem: Sim
· Rede: 10/100/1000 Mbps
· Som: On board
· Wireless: Sim
· Bluetooth: Não
· Vídeo: Mobile Intel GM45 Express Chipset with integrated 3D 
graphics
· Teclado: Touchpad funcional (two-finger scroll), pinch, rotate, flip
· Mouse: Multi-gesture touchpad, supporting two-finger scroll, pin-
ch, rotate, flip
· Sistema Operacional: Genuine Windows 7 Premium
· Alimentação (tipo de bateria): Bateria
· Conexões: 3 Portas USB, entrada HDMI e 1 entrada de Rede
· Voltagem: Bivolt
· Conteúdo da Embalagem: Netbook, bateria, fonte de alimenta-
ção e manual do usuário
· Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 3x24x35cm
· Peso líq. aproximado do produto (kg): 2,3Kg
· Garantia do Fornecedor: 12 meses
· Modelo: Aspire 4736Z
· Referência do Modelo: 4736Z

Item 5 – Servidor 
Processador: Intel Xeon X3430 Quad Core 2.4GHZ - Cache: 8MB 
- 1333MHz
Memória: 4GB - DDR3-1333MHz UDIMM
Slots de memória: 4 - 3 disponíveis (máx 16GB UDIMM 4 slots - 
48GB RDIMM 6 slots)
Rede: Dual Port Gigabit
Tipo de disco: SAS/SATA 3,5 Hot-Swap
Discos suportado: 4 - 3 disponíveis
Disco Padrão: 1 x 500GB SATA
Controladora BR 10il
Drive óptico: DVD-RW
Fonte: 401W (Não Suporta Redundância)
Slots de Expansão: 2xPCI-E: 2-8x(4x) - 2xPCI 32bit 5V
Dimensões (L x A x P): 222 x 482 x 600 mm
Garantia: 3 anos onsite.

MONITOR 18,5”

-Tipo: LCD.
- Cor: Preto Piano.
- Tamanho da Tela: 18.5” (TFT LCD Matriz Ativa).
- Dimensões: 455.2×357.9×219.7mm.
- Resolução Máxima: 1366 × 768@60Hz.
- Dot Pitch: 0.3(H)×0.3(V)mm.
- Tempo de Resposta: 5 ms.
- Conectores: VGA (DB15 Analógico).
- Multimídia: Não.
- Brilho: 200 cd/m².
- Contraste: 10000:1.
- Alimentação / Voltagem: 110~240VAC, 50/60Hz.

GABINETES E KITS

- GABINETES 4 BAIAS PRETO / TECLADO / MOUSE / CAIXAS DE 
SOM / DVDRW

PLACA DE VIDEO 

especificaçoes tecnicas:
* processador gráfico : ge force 9500gt
* velocidade gpu : 550 mhz. 
* interface : pci express 
* memória tecnologia : ddr2
* capacidade :1024 mb
* velocidade : 800mhz
* interface : 128 bit
* definição máxima : 2560 x 1600 
* outras características 
* refrigerador : dissipador 

Item 2 – HD Externo 500GB

Configuração da unidade 
Capacidade - 500GB  
Interface - SATA 3.0Gbps 
Tamanho do Buffer DRAM - 8 MB  
Byte por setor - 512 bytes  
Velocidade de rotação - 5,400 RPM 

Dimensão Física  
Altura (Máx.) 9.5 mm  
Largura 69.85 mm  
Comprimento 100 mm 

Item 3 – NO BREAK 1.200 VA
· Nobreak microprocessado com memória flash interna
· Tecnologia Line Interactive com forma de onda semisenoidal
· Auto teste para verificação das condições iniciais do equipamento
· Tecnologia SMD que garante alta confiabilidade e qualidade ao 
Nobreaks
· Comutação livre de transitórios pois rede e inversor são perfeita-
mente sincronizados (PLL)
· DC Start - pode ser ligado mesmo na ausência da rede elétrica 
com bateria carregada
· Recarga automática da bateria mesmo com o Nobreak desligado 
garantindo maior tempo de vida útil
· Rápido acionamento do inversor
· Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria precisa 
ser substituída
· Chave liga/desliga temporizada e embutida no painel frontal que 
evita desligamento acidental
· Porta-fusível com unidade reserva
· Função TRUE RMS com melhor qualidade na regulação de saída
· Função mute - pressionar o botão frontal 3 vezes para inibir ou 
habilitar campainha
· Permite utilização com grupo gerador devido à sua ampla faixa 
de frequência na entrada
· Circuito desmagnetizador
· Estabilidade na frequência de saída devido ao uso de cristal de 
alta precisão
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consumo, soros, fraldas geriátricas e outros, a serem utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento Municipal. 
Recebimento de propostas até às 14:00 horas do dia 11/03/2011. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo
25 de fevereiro de 2011

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Termo de Alteração - Pregão Eletrônico Nº 002/2011 
- FMASC
TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2011

OBJETO: Aquisição fracionada de Gêneros alimentícios e material 
de limpeza, para manutenção das atividades da Casa Lar, recursos 
FNAS.

DAS ALTERAÇÕES

Onde se lê:
ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para abertura às 
08:35 horas do dia 09/03/2011.

Leia-se:

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para abertura às 
08:35 horas do dia 16/03/2011.

Capinzal, 25 de fevereiro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Termo de Alteração - Pregão Eletrônico Nº 003/2011 
- FMASC
TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2011

OBJETO: Aquisição fracionada de Gêneros alimentícios e outros, 
para manutenção das atividades do Centro de Convivência da Ter-
ceira Idade, recursos do FNAS..

DAS ALTERAÇÕES

Onde se lê:
ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 14:00 horas, para abertura às 
14:05 horas do dia 09/03/2011.

Leia-se:
ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 14:00 horas, para abertura às 
14:05 horas do dia 16/03/2011.

Capinzal, 25 de fevereiro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO 03/2011 – MENOR PREÇO GLOBAL 
CONVITE 02/2011

OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO ANEXO I. 

Item Qtde Descrição Vl. Unitário Vlr. Total Marca

1 1
Microcomputador, moni-
tor, placa de video    

2 2 HD Externo 500GB    

3 2 No Break 1.200VA    

4 5 Notebook    

5 1 Servidor    

  Total    

Valor Global por extenso: R$ .......(..................................)
Validade da Proposta: 
Nome do Proponente:
Endereço:
CPNJ:
Representante Legal

Campos Novos, SC...... de Fevereiro de 2011.

Assinatura e Carimbo

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Presencial n.º FMS 04/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 05/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 04/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas, CNPJ 11.206.680/0001-
10, sito à rua Felipe Schmidt n.º 10, Centro, fará realizar no dia 
11/03/2011, às 14:05 horas, a abertura das propostas para aqui-
sição de aquisição de diversos materiais médicos hospitalares de 
consumo, soros, fraldas geriátricas e outros, a serem utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento Municipal. 
Recebimento de propostas até às 14:00 horas do dia 11/03/2011. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito
Presidente do Fundo 25 de fevereiro de 2011

Edital de Processo Seletivo para Contratação 
Temporária Nº 02/Sms/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 04/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 04/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas, CNPJ 11.206.680/0001-
10, sito à rua Felipe Schmidt n.º 10, Centro, fará realizar no dia 
11/03/2011, às 14:05 horas, a abertura das propostas para aqui-
sição de aquisição de diversos materiais médicos hospitalares de 
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Extrato de Contrato Nº 0040/2011 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0040/2011
Dispensa de Processo Licitatório.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar e acadêmico para o ano letivo de 2011, visando 
o desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): IILIZANDRO PARIZOTTO ME.
Valor diário contratado: R$ 216,30 (duzentos e dezesseis reais e 
trinta centavos).
Vigência: de 21 de fevereiro de 2011 a 22 de março de 2011.
Data e assinatura do contrato: 21 de fevereiro de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 10/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 10/2011
”DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC.”

- Considerando as comemorações carnavalescas próximas vindou-
ras,

- Considerando a quarta-feira de cinzas, e

- Considerando a economia do erário público,

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal e de acordo com o que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Será facultativo o \”ponto\” nas repartições públicas muni-
cipais, nos dias 07 e 09 de março de 2011.

§1° Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo, os serviços 
emergenciais e inadiáveis, em todos os órgãos da Prefeitura do 
Município de Chapadão do Lageado - SC.

§2° O ponto facultativo no dia 09 de março será somente no pe-
ríodo matutino.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura do Municipio de Chapadão do Lageado, 24 de fevereiro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 166/2011 de 24.02.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA

siMae

Extrato de Contrato Nº CAO/04/2011
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/04/2011   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: FACISC - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES EMPRE-
SARIAIS DE SANTA CATARINA

CNPJ DO CONTRATADO: 78.354.636/0001-29
OBJETO: TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CAO/09/2010, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
REAJUSTE DO VALOR FACIAL DO VALE-ALIMENTAÇÃO.
VALOR UNITÁRIO: R$ 11,33 (ONZE REAIS E TRINTA E TRÊS CEN-
TAVOS)
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 6.798,00 (SEIS MIL SETECENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS)
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0,00% (ZERO POR CENTO)
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2011
VIGÊNCIA: 01.03.2011 A 29.02.2012

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1.747, de 24 de fevereiro de 2011.
DECRETO Nº 1.747, de 24 de fevereiro de 2011.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, que o próximo dia 8 de março de 2011, é Feria-
do de Carnaval;

CONSIDERANDO, que por ocasião das festas carnavalescas tradi-
cionalmente é estabelecido o chamado feriadão de carnaval em 
todas as repartições públicas, mesma situação deste ano, o que 
torna improdutiva a manutenção do expediente normal,

DECRETA:
Art.1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, em todos os ór-
gãos da estrutura administrativa municipal nos dias 7 e 9 de mar-
ço de 2011, sem prejuízo da manutenção das atividades públicas 
essenciais.

Parágrafo único. No dia 9 de março de 2011, o ponto facultativo 
se estenderá somente até as 13:30 horas, quando retorna o ex-
pediente normal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 24 de fevereiro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.
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com efeitos legais a partir de 01.03.2011.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 24 de fevereiro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital Nº 08/2011 - PP 04/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2011 
- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2011 - FMS

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado através do Fundo 
Municipal de Saúde, torna público aos interessados, que estará 
reunida no dia 14 de março, às 09h00min, a fim de receber, abrir e 
examinar documentação e propostas de empresas que pretendam 
participar do Processo Licitatório n° 08/2011, Modalidade Pregão 
Presencial n° 04/2011, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo 
objeto é a Aquisição de Material Hospitalar, Material Odontológico 
e Medicamentos, com previsão de entrega fragmentada, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos. As informações 
poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 08h00min às 
12h00min e das 13h030min às 16h00min ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 28 de fevereiro de 2011.
MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Edital de Homologação do Resultado Final - Edital 
N° 03/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
EDITAL N° 03/2011

JOSÉ BRAULIO INÁCIO, Prefeito Municipal de Chapadão do La-
geado - SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no art. 23, § 6º da Lei Complementar nº 007 de 23.12.1999, com 
redação da Lei Complementar nº 049 de 09.12.2010, RESOLVE, 
tornar público:

I - Fica homologado o Resultado do Edital n° 03/2011, para am-
pliação de carga horária do cargo efetivo de Psicólogo, conforme 
relação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGA HORARIA (h)
1º Deise Regina dos Santos Cruz 20

II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 25 de Fevereiro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 166/2011

- CONSIDERANDO a apresentação do Atestado Médico para Ges-
tante;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e conforme disposições da Lei Complemen-
tar nº. 0030 de 09.07.2007,

RESOLVE
Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora MARCIA MI-
CHELS FARIAS, ocupante do Emprego Publico de Agente Comu-
nitário de Saúde - 40 horas, no PACS, na Secretaria Municipal da 
Saúde, por 120 (cento e vinte) dias, conforme consta em Atestado 
Médico, pelo período de 21.02.11 a 20.06.11.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21.02.2011.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 24 de fevereiro 
de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 167/2011 de 24.02.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 167/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Complementar nº. 006 
de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho à funcio-
nária NERCI RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Professora 40 
horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
Nível III - Referência 3, para a Referência 4, conforme dispõe o 
art. 20 inciso I e art. 21 da Lei Complementar 006 de 23.12.99, a 
partir deste mês.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 24 de fevereiro 
de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 168/2011 de 24.02.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 168/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 007 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria n° 42/2011 de 
24.01.2011, que designa a servidora, CHARLIANE MICHELS, na 
função gratificada de Chefe de Serviço, a partir de 01.03.2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Parágrafo único. O Termo objetiva rescindir, amigavelmente, a 
partir de 7 de dezembro de 2010, o Termo de Permissão de Uso 
Gratuito nº 9/2009, celebrado em 16 de março de 2009.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 24 de fevereiro de 2011.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.315
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.315, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa o Termo de Permissão de Uso Gratuito nº 1/2011, cele-
brado entre o Município de Concórdia e a Associação Comunitária 
de Alto Periquito, em 13 de janeiro de 2011.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso III do artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Concórdia 
e consoante deliberação do Plenário,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologado o Termo de Permissão de Uso Gratuito nº 
1/2011, celebrado entre o Município de Concórdia e a Associação 
Comunitária de Alto Periquito, em 13 de janeiro de 2011.
Parágrafo único. O Termo tem por objeto a permissão de uso gra-
tuito, a título precário, das antigas instalações da Escola Municipal 
do Campo Linha Alto Periquito, situada em Alto Periquito, Concór-
dia, SC, que se destinará ao desenvolvimento das atividades da 
Associação.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 24 de fevereiro de 2011.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

Convite Nº 01/2011
CONVITE Nº 01/2011
PROCESSO N° 01/2011

OBJETO: Aquisição de material de expediente: 140 unidades de 
cartuchos diversos.
TIPO: Menor Preço Global
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TAS: até às 11h e 30min do dia 10.03.2011
INICIO DA SESSÃO: dia 10.03.2011, às 14 h
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Convite em inteiro teor es-
tará à disposição dos interessados no site: WWW.cvc.sc.gov.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações da Câmara, situado à Rua Leonel Mosele, 
96 - Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h, ou pelo fone (49) 3441 2506.

Concórdia SC, 25 de março de 2011.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Extrato do Resultado da Habilitação - Convite 
1/2011 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
CONVITE Nº 1/2011 - PMC

Objeto: Contratação de serviço do Plano de Emergência Aeronáu-
tica e Programa de Segurança Aeroportuária para o Aeroporto Mu-
nicipal de Concórdia, em Conformidade com o Memorial Descritivo 
constante no anexo ”E” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, 
nos seguintes termos: foi julgada habilitada a licitante: SKYTECH 
RESOURCES CONSULTORIA LTDA; já a licitante ABECH TRASEL 
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREO LTDA foi jul-
gada inabilitada por deixar de apresentar os documentos exigi-
dos alíneas “d” (Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede 
do licitante), alínea “e” (Prova de regularidade relativa à Seguro 
Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encar-
gos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD/EN do INSS) e alínea 
“j” (Atestado fornecido por execução de serviços semelhantes ao 
objeto desta licitação fornecido por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, expedido em nome do técnico do(a) da licitante 
outrossim, fica a licitante participante notificada que dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação des-
te extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao 
respectivo processo licitatório a quem se sentir prejudicado, para 
interposição de recurso. Não havendo interposição de recursos, 
fica a licitante habilitada, desde já convocada, a participar da ses-
são de abertura dos Envelopes nº 02 - Propostas de Preços, no dia 
03/03/2011, às 08h30min (oito horas e trinta minutos) , na Sala 
de Licitações da Prefeitura de Concórdia, situada à Rua Leonel 
Mosele, 62, 1º andar, Centro

Concórdia, SC, 25 de fevereiro de 2011.
INÊS SALETE KLEIN
Presidente, em exercício

câMara de Vereadores

Decreto Legislativo Nº 2.314
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.314, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa o Termo de Rescisão do Termo de Permissão de Uso 
Gratuito nº 9/2009, celebrado entre o Município de Concórdia e 
a Sociedade Esportiva e Recreativa Gasperini, em 7 de dezembro 
de 2010.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso III do artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Concórdia 
e consoante deliberação do Plenário,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologado o Termo de Rescisão do Termo de Per-
missão de Uso Gratuito nº 9/2009, celebrado entre o Município de 
Concórdia e a Sociedade Esportiva e Recreativa Gasperini, em 7 
de dezembro de 2010.
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Cordilheira Alta - SC, 22 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 098/2011
PORTARIA N.º 098/2011
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA ACOMPANHA-
MENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DA MÃE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Arts. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de licença, para acom-
panhamento de tratamento de saúde da mãe, sendo do dia 
22/02/2011 até 23/03/2011, à Servidora ARLETE SALETE DAL 
SANTO GROLLI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com ates-
tado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 22 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 099/2011
PORTARIA Nº 099/2011
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO, PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido 03 (três) dias de licença para tratamento 
de saúde a Servidora, Sra. DIVA CORREA FIGUEIRO, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde e Promoção Social, de acordo com atestado médico 
em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Extrato de Contrato: N° 09-2011-CVC
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N° 09-2011-CVC
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA
CONTRATADA: EDITORA DE JORNAIS ALTO URUGUAI LTDA
OBJETO: Publicação dos Atos do Poder Legislativo em uma edição 
mensal no jornal Diário do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta re-
ais)
CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33
903990
DATA ASSINATURA: 25.02.2011
DATA VENCIMENTO: 31.12.2011
FORO: Comarca de Concórdia - SC

Extrato de Contrato: N° 10-2011-CVC
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N° 10-2011-CVC
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA
CONTRATADA: EMPRESA EDITORA CONCÓRDIA LTDA
OBJETO: Publicação dos Atos do Poder Legislativo em uma edição 
mensal no O Jornal.
VALOR TOTAL: R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta re-
ais)
CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33
903990
DATA ASSINATURA: 25.02.2011
DATA VENCIMENTO: 31.12.2011
FORO: Comarca de Concórdia - SC

Cordilheira Alta

Prefeitura MuniciPal

Portaria 097/2011
PORTARIA Nº 097/2011
“ATRIBUI ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE À SERVIDOR MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º Atribui Adicional de Responsabilidade na ordem de 40% 
sobre o vencimento do cargo ocupado, à Servidora Sra. ELIANE 
GRACIANI, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, lotada 
na Secretaria de Saúde e Assistência Social, para responder cumu-
lativamente com suas funções, pelas atividades de agendamento 
de consultas médicas junto ao Posto de Saúde de Fernando Ma-
chado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Portaria nº103/2010.

Art. 4º Registra-se, comunica-se e publica-se.
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Portaria 102/2011
PORTARIA No 102/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. OSCAR BORSOI, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 209/2009 de 01 de setembro de 2009.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 103/2011
PORTARIA No 103/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. FERNANDA MICHELLE MULLER NI-
CHEL, ocupante do cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, 
na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 199/2010 de 03 de maio de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 104/2011
PORTARIA No 104/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 100/2011
PORTARIA N.º 100/2011
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA ACOMPANHA-
MENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DO FILHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Arts. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidos 2 (dois) dias de licença, para acom-
panhamento de tratamento de saúde do filho, sendo do dia 
23/02/2011 até 24/02/2011, à Servidora ANE CRISTINA BRIAN-
CINI, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 101/2011
PORTARIA No 101/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. DIVA CORREA FIGUEIRO, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, 
na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 211/2009 de 01 de setembro de 2009.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. ALINE TECCHIO BORSOI, ocupante do 
cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 057/2010 de 01 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 107/2011
PORTARIA No 107/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. ANA PAULA BIESSEK, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na 
ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 093/2010 de 11 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 108/2011
PORTARIA No 108/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. EDILEIA VILANI, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. LOUDES MARIA LANZARIN FAVERO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalu-
bridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 208/2009 de 01 de setembro de 2009.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 105/2011
PORTARIA No 105/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. SUZANA CLAUDIA SILVESTRIN, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubrida-
de, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 210/2009 de 01 de setembro de 2009.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 106/2011
PORTARIA No 106/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
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Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 111/2011
PORTARIA No 111/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. ANTONIO CASARIL, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 089/2009 de 15 de abril de 2009.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 112/2011
PORTARIA No 112/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. CARMEN APARECIDA TRESSOLDI WA-
RKEN, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de 
Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 041/2010 de 01 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 207/2009 de 01 de setembro de 2009.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 109/2011
PORTARIA No 109/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. KATIANE ORTOLAN, ocupante do car-
go de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 045/2010 de 01 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 110/2011
PORTARIA No 110/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. ALICEU KANNENBERG, ocupante do car-
go de Médico Especialista Ginecologista, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, 
na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 039/2010 de 01 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.
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RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. JOSIANE MATOS CARNEIRO, ocupante 
do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 04/2006 de 15 de fevereiro de 2006.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 116/2011
PORTARIA No 116/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. GELCI FOLIPPIN, ocupante do car-
go de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem 
de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 031/1998 de 02 de março de 1998.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 117/2011
PORTARIA No 117/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:

Portaria 113/2011
PORTARIA No 113/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. ELIANE GRACIANI, ocupante do car-
go de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem 
de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 040/2010 de 01 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 114/2011
PORTARIA No 114/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. IVONEI BREANCINI, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 033/2008 de 13 de maio de 2008.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 115/2011
PORTARIA No 115/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 131/2010 de 15 de março de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 120/2011
PORTARIA No 120/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. TAISA BORSOI, ocupante do cargo de 
Odontologa, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 082/2010 de 08 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 121/2011
PORTARIA No 121/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. RAFAEL BOTTEGA, ocupante do cargo de 
Médico Clinico Geral, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 306/2010 de 01 de setembro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. MARCIA ZANETTE, ocupante do car-
go de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem 
de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 042/2010 de 01 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 118/2011
PORTARIA No 118/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. SIRLEY TEREZINHA SEIBT, ocupante 
do cargo de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 
20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 198/2010 de 03 de maio de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 119/2011
PORTARIA No 119/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubrida-
de, na ordem de 20%.
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Portaria 124/2011
PORTARIA No 124/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. JULIANO BRUSTOLIN, ocupante do cargo 
de Médico Especialista Geriatra, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem 
de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 037/2010 de 01 de fevereiro de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 125/2011
PORTARIA No 125/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. JULIANO ZENI, ocupante do cargo de 
Odontologo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 126/2011
PORTARIA No 126/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de 

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 122/2011
PORTARIA No 122/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. MARIATERESINHA LUZA, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na or-
dem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 06/2002 de 20 de fevereiro de 2002.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 123/2011
PORTARIA No 123/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. LEANDRO TREVIZAN, ocupante do cargo 
de Médico Especialista Pediatra, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, na ordem 
de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 
Art. 3º da Portaria n. 113/2010 de 04 de março de 2010.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de 
Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria n. 048/1998 de 06 de maio de 1998.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Coronel Martins

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 048, de 24 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 048, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
DO SELETIVO REFERENTE AO EDITAL Nº 073/REITORIA/2010 
PARA INGRESSO NO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM BO-
VINOCULTURA DE LEITE - CAMPUS DE SÃO LOURENÇO DO OES-
TE - CONFORME CONVENIO 005 DE 20 DE ABRIL DE 2010 E LEI 
MUNICIPAL 523 DE 20 DE ABRIL DE 2010.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
523 de 20/04/2010 e Lei Orgânica Municipal, resolve;

DECRETAR:
Art. 1º Fica nos termos do presente Decreto, homologada as 
Inscrições para Processo Seletivo referente ao Edital 073/reito-
ria/2010, para ingresso no Curso Superior de tecnologia em bovi-
nocultura de leite - campus de São Lourenço do Oeste conforme 
determina o Convenio 005 de 20/04/2010 e a Lei Municipal 523 
de 20/04/2010;

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Candidato Deferimento
Gustavo Baraldi Deferido
Leonardo Mariani Deferido
Rodrigo Grotto Deferido
Renato Pedroso Deferido
Meridiane Pastorio Deferido

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 24 de 
fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidor, Sr. GILSON CARDOZO, ocupante do cargo 
de Fiscal de Obras, Tributos e Vigilância, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, Adicional de Insalubridade, 
na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 127/2011
PORTARIA No 127/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. MARTA KOLHS, ocupante do cargo de 
Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, Adicional de Insalubridade, na ordem de 20%.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 23 de fevereiro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 128/2011
PORTARIA No 128/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 079/2010, fica 
concedido a servidora, Sra. SIDYANE MARIA DEBASTIANI ZA-
MIANI, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
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6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
6.1. A seleção dos candidatos à modalidade de bolsa do Programa 
TELECENTROS-BR será coordenado pela Comissão, formada pelos 
seguintes integrantes:
I - Secretário (a) Municipal de Educação;
II -1 (um) representante da unidade local de instalação do TELE-
CENTRO BR indicado pela Secretaria de Educação;
III -1 (um) representante indicado pela Secretaria de Administração;

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS:
7.1. O processo de seleção dos candidatos observará 3 (três) eta-
pas distintas, sendo elas:
a) primeira etapa (fase eliminatória): análise dos requisitos obri-
gatórios;
b) segunda etapa (fase classificatória): análise do perfil e da ex-
periência do candidato;
c) terceira etapa (fase final): entrevista com os 3 (três) candidatos 
melhores classificados.
7.2 O regulamento para seleção dos candidatos consta do Anexo 
II deste edital.

8. ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
8.1. Coleta das inscrições e documentações exigidas: 25/02/2011 
a 04/03/2011.
8.2. Análise das inscrições e escolha dos candidatos: 07/03/2011 
a 11/03/2011.
8.3. Divulgação do resultado pela Comissão: 17/03/2011.
8.4. A contratação dos bolsistas selecionados será de acordo com 
o cronograma de implantação do Programa.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1. O candidato deve ter ciência de que a bolsa oferecida não 
se caracteriza como um vínculo empregatício, não fazendo jus a 
benefícios, férias e outras obrigações de outros regimes de con-
tratação;
9.2. O candidato não deve ter pendência jurídico-financeira para 
abertura de conta pessoal no Banco do Brasil;
9.3 O bolsista selecionado deverá cadastrar seu currículo na Pla-
taforma Lattes, disponibilizada no site do CNPq (www.cnpq.br) e 
seguir as orientações nele contidas, com auxílio do gestor local 
responsável.
9.4 O não cumprimento por parte do candidato das exigências 
contidas nesse edital implicará na desclassificação do mesmo. A 
falsidade documental implicará na eliminação do candidato desta 
seleção pública.
9.5 O resultado do presente Edital será divulgado no programa 
de rádio do Município e afixado no mural público da Prefeitura 
Municipal.
9.6 O valor da bolsa será depositado na conta corrente do Monitor 
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló-
gico - CNPq.

Coronel Martins, 24 de Fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Edital Nº. 001/2011
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 01 DE 24/02/2011
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE MONITORES BOLSISTAS
PARA O PROGRAMA DE TELECENTROS-BR

O Município de Coronel Martins, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna pública a seleção de dois (2) MONITORES para o 
Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades - 
TELECENTROS-BR, a ser instalado na Rua Gloria 07, centro.

1. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
1.1 Os interessados deverão encaminhar a documentação 

Edital Nº. 001/2011
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 01 DE 24/02/2011
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE MONITORES BOLSISTAS
PARA O PROGRAMA DE TELECENTROS-BR

O Município de Coronel Martins, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna pública a seleção de dois (2) MONITORES para o 
Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades - 
TELECENTROS-BR, a ser instalado na Rua Gloria 07, centro.

1. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
1.1 Os interessados deverão encaminhar a documentação relacio-
nada no item 3 até o dia 11/03/2011 para a Secretaria Municipal 
de Educação, situada no endereço Rua Glória nº07, Centro - Co-
ronel Martins SC.
1.2 A Ficha de Inscrição será fornecida na Secretaria Municipal de 
Educação.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO:
2.1 Os candidatos devem ter entre 16 e 29 anos;
2.2 Estar cursando ensino fundamental ou médio ou ter ensino 
médio ou superior completo;
2.3 Não possuir bolsa de pesquisa e/ou extensão do CNPQ ou 
outra instituição financiadora;
2.4 Ter disponibilidade para dedicação de 6 horas por dia, com-
preendendo 30 (trinta) horas semanais, já incluídas às 2 horas 
diárias de participação no curso à distância, para realizar a função 
de Monitor de TELECENTRO-BR;
2.5 Morar no Município de Coronel Martins;
2.6 Não possuir parentesco com os integrantes da comissão de 
escolha dos Monitores.

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
3.1 Ficha de inscrição preenchida (ANEXO I);
3.2 Cópia do CPF e RG;
3.3 Comprovante de residência;
3.4 Cópia de diploma ou histórico escolar de conclusão de curso 
superior ou de ensino médio ou cópia de comprovante de matrícu-
la em ensino fundamental ou médio;
3.5 Currículo simples que relacione as atividades e/ou projetos já 
desenvolvidos ou que tenha participado na comunidade.

4. DO VALOR DA BOLSA E DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRA-
TO:
4.1. O valor da bolsa a ser concedida ao Monitor selecionado será 
de R$ 241,50, nos termos do Plano de Trabalho registrado no 
SIATC.
4.2. O contrato com o bolsista terá duração de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de contratação, vinculado à participa-
ção em atividades de formação presenciais e à distância, definidas 
pelo Programa.

5. DAS ATRIBUIÇÕES:
5.1. O Monitor será responsável pelo atendimento ao público no 
espaço do TELECENTRO-BR, durante 06 (seis) horas por dia ou 30 
(trinta) horas semanais (incluídas as 02 (duas) horas dedicadas ao 
curso de formação), auxiliando e propondo processos que permi-
tam aos frequentadores fazer uso das tecnologias da informação e 
comunicação disponíveis de maneira articulada ao desenvolvimen-
to da comunidade.
5.2 O Monitor de TELECENTRO-BR deverá se dedicar em tempo 
adequado às atividades propostas pelo Programa, previsto em 02 
(duas) horas por dia ou 10 (dez) horas semanais ao longo dos 12 
(doze) meses, e realizar os registros demandados nos sistemas 
de monitoramento, bem como prestar as informações sobre suas 
atividades aos responsáveis pelas redes e à Coordenação Local 
do TELECENTRO-BR e à Coordenação Executiva sempre que so-
licitados.
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obrigatórios;
b) segunda etapa (fase classificatória): análise do perfil e da ex-
periência do candidato;
c) terceira etapa (fase final): entrevista com os 3 (três) candidatos 
melhores classificados.
7.2 O regulamento para seleção dos candidatos consta do Anexo 
II deste edital.

8. ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
8.1. Coleta das inscrições e documentações exigidas: 25/02/2011 
a 04/03/2011.
8.2. Análise das inscrições e escolha dos candidatos: 07/03/2011 
a 11/03/2011.
8.3. Divulgação do resultado pela Comissão: 17/03/2011.
8.4. A contratação dos bolsistas selecionados será de acordo com 
o cronograma de implantação do Programa.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1. O candidato deve ter ciência de que a bolsa oferecida não 
se caracteriza como um vínculo empregatício, não fazendo jus a 
benefícios, férias e outras obrigações de outros regimes de con-
tratação;
9.2. O candidato não deve ter pendência jurídico-financeira para 
abertura de conta pessoal no Banco do Brasil;
9.3 O bolsista selecionado deverá cadastrar seu currículo na Pla-
taforma Lattes, disponibilizada no site do CNPq (www.cnpq.br) e 
seguir as orientações nele contidas, com auxílio do gestor local 
responsável.
9.4 O não cumprimento por parte do candidato das exigências 
contidas nesse edital implicará na desclassificação do mesmo. A 
falsidade documental implicará na eliminação do candidato desta 
seleção pública.
9.5 O resultado do presente Edital será divulgado no programa 
de rádio do Município e afixado no mural público da Prefeitura 
Municipal.
9.6 O valor da bolsa será depositado na conta corrente do Monitor 
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló-
gico - CNPq.

Coronel Martins, 24 de Fevereiro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura MuniciPal

Pregão Presencial 010/11 - EQUIPAMENTOS PA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 010/11
OBJETO: Equipamentos para uso no Pronto Atendimento do Mu-
nicípio de Corupá.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 25/02/11, 
às 14h30min do dia 16/03/11.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h00min do dia 
16/03/11.
TIPO: Menor Preço Unitário.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

relacionada no item 3 até o dia 04/03/2011 para a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, situada no endereço Rua Glória nº07, Centro 
- Coronel Martins SC.
1.2 A Ficha de Inscrição será fornecida na Secretaria Municipal de 
Educação.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO:
2.1 Os candidatos devem ter entre 16 e 29 anos;
2.2 Estar cursando ensino fundamental ou médio ou ter ensino 
médio ou superior completo;
2.3 Não possuir bolsa de pesquisa e/ou extensão do CNPQ ou 
outra instituição financiadora;
2.4 Ter disponibilidade para dedicação de 6 horas por dia, com-
preendendo 30 (trinta) horas semanais, já incluídas às 2 horas 
diárias de participação no curso à distância, para realizar a função 
de Monitor de TELECENTRO-BR;
2.5 Morar no Município de Coronel Martins;
2.6 Não possuir parentesco com os integrantes da comissão de 
escolha dos Monitores.

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
3.1 Ficha de inscrição preenchida (ANEXO I);
3.2 Cópia do CPF e RG;
3.3 Comprovante de residência;
3.4 Cópia de diploma ou histórico escolar de conclusão de curso 
superior ou de ensino médio ou cópia de comprovante de matrícu-
la em ensino fundamental ou médio;
3.5 Currículo simples que relacione as atividades e/ou projetos já 
desenvolvidos ou que tenha participado na comunidade.

4. DO VALOR DA BOLSA E DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1. O valor da bolsa a ser concedida ao Monitor selecionado será 
de R$ 241,50, nos termos do Plano de Trabalho registrado no 
SIATC.
4.2. O contrato com o bolsista terá duração de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de contratação, vinculado à participa-
ção em atividades de formação presenciais e à distância, definidas 
pelo Programa.

5. DAS ATRIBUIÇÕES:
5.1. O Monitor será responsável pelo atendimento ao público no 
espaço do TELECENTRO-BR, durante 06 (seis) horas por dia ou 30 
(trinta) horas semanais (incluídas as 02 (duas) horas dedicadas ao 
curso de formação), auxiliando e propondo processos que permi-
tam aos frequentadores fazer uso das tecnologias da informação e 
comunicação disponíveis de maneira articulada ao desenvolvimen-
to da comunidade.
5.2 O Monitor de TELECENTRO-BR deverá se dedicar em tempo 
adequado às atividades propostas pelo Programa, previsto em 02 
(duas) horas por dia ou 10 (dez) horas semanais ao longo dos 12 
(doze) meses, e realizar os registros demandados nos sistemas 
de monitoramento, bem como prestar as informações sobre suas 
atividades aos responsáveis pelas redes e à Coordenação Local 
do TELECENTRO-BR e à Coordenação Executiva sempre que so-
licitados.

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
6.1. A seleção dos candidatos à modalidade de bolsa do Programa 
TELECENTROS-BR será coordenado pela Comissão, formada pelos 
seguintes integrantes:
I - Secretário (a) Municipal de Educação;
II -1 (um) representante da unidade local de instalação do TELE-
CENTRO BR indicado pela Secretaria de Educação;
III -1 (um) representante indicado pela Secretaria de Administração;

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS:
7.1. O processo de seleção dos candidatos observará 3 (três) eta-
pas distintas, sendo elas:
a) primeira etapa (fase eliminatória): análise dos requisitos 
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lances das propostas classificadas no Setor de Licitações e Contra-
tos, sito a rua Lages, 400.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 21 de fevereiro de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI  
Prefeito

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 19/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para implantação de programa de aperfeiçoamen-
to administrativo e melhoria na qualidade dos serviços prestados 
pelo poder publico.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
18/03/2011, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Curitibanos, 
sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 15:00 horas do dia 18/03/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas,no setor de Licitações da Prefei-
tura sito a Av. Lages, 400.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 24 de fevereiro de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 12/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2011

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para aquisição de artigos de Cama 
Mesa, Banho Cortinas e Tapetes, para manutenção dos Núcleos 
Municipais de Educação e Centros de Educação Infantis, conforme 
anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
14/03/2011, no protocolo da Prefeitura Municipal sito a Rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.

Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 25 de Fevereiro de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Presencial 10/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2011.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio torna público que se encontra 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço Por Item, 
regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, 
Decretos Municipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal 
nº 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração para: Aquisição de medicamentos para distribuição 
nas Unidades de Saúde do município. Os interessados em partici-
par do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta 
de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação, 
no departamento de compras do Fundo Municipal de Saúde ou no 
balcão de protocolos da Prefeitura Municipal até às 14:00 horas do 
dia 21/03/2011. A sessão pública para o credenciamento dos par-
ticipante e acolhimento dos lances verbais do pregão, será realiza-
da a partir das 09:00 horas do dia 22/03/2010 com as propostas 
previamente classificadas, nas dependências do Fundo Municipal 
de Saúde de Curitibanos. O inteiro teor deste ato convocatório e 
de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que 
o solicitarem junto ao Setor de Licitação do Fundo Municipal de 
Saúde de Curitibanos, sito à Rua Maximino de Moraes, 376, no 
horário de expediente, ou na pagina eletrônica oficial da Prefeitura 
de Curitibanos www.curitibanos.sc.gov.br .

Curitibanos, 23 de fevereiro de 2011.

Edital de Pregão Presencial Nº 14/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2011.

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para aquisição de equipamentos de informática para 
secretaria de transporte e obras, secretaria de meio ambiente e 
desenvolvimento rural, secretaria de administração e finanças, se-
cretaria de industria e comercio, procon e cpd, conforme descri-
ções mínimas constantes no anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30horas do dia 
16/03/2011, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00horas do dia 16/03/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
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Fonte de Recurso 0019/2010 - FUNDEB
Exercício de 2010

Ativo Financeiro  33.937,17
(-) Passivo Financeiro  (3.300,00)
Superávit Financeiro  30.637,17
Deduções:

Decreto n.º 1499/2011 - 22/02/2011 30.637,17

Saldo R$ 0,00
Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2010- Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

Decreto 1500/2011
DECRETO nº 1.500/2011, de 24 de fevereiro de 2011.
Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execu-
ção Mensal de Desembolso para o exercício de 2011.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, no 
uso das atribuições legais do seu cargo, e, objetivando o cumpri-
mento dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2.000 

DECRETA:
Art. 1º O desdobramento da receita prevista no Orçamento Fiscal 
do Município em metas bimestrais de arrecadação e o cronograma 
de desembolso mensal, cuja dinâmica ficará submetida a execu-
ção orçamentária do exercício, são os estabelecidos, respectiva-
mente, nos Anexo I e Anexo II, os quais ficam homologados por 
este Decreto.

Art 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal 1.485/2010, de 07 de dezembro de 2010.

Art 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Erval Velho, Estado de Santa Catarina, em 24 de fevereiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 
24 de fevereiro de 2011.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2419/2011
PORTARIA 2419, de 18 de fevereiro de 2011.
Exonera Servidor e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora FRANCIELI CARABOLANTE, 
do cargo temporário de Professor, do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio de Erval Velho, no qual foi nomeada pela Portaria nº 2412, 
de 07 de fevereiro de 2011.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 18 de 

A partir das 15:00 horas do dia 14/03/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de licitações da Prefei-
tura de Curitibanos sito a Rua Lages, 400.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 21 de fevereiro de 2011.

CRISTINA MARIA AGOSTINI MORAES EHRHARDT
Presidente do Fundo

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Erval Velho

Prefeitura MuniciPal

Decreto 1499/2011
DECRETO 1499, de 22 de fevereiro de 2011.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas conti-
das nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; 
e de conformidade com o artigo 6° da Lei Municipal n. 1255, de 
25 de novembro de 2010 - LOA, e, tendo presentes razões de 
interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 30.637,17 (trinta mil, seiscen-
tos e trinta e sete reais e dezessete centavos) para suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.016 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
133 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0319 - Aplicações Diretas R$30.637,17

Total de Suplementações R$ 30.637,17

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2010 (Anexo).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 22 de fevereiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Anexo I - DECRETO N.º 1499/2011, de 22 de fevereiro de 2011

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 46

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

Exonera Servidor e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora JOSIANE REGINA HABE-
CH, do cargo temporário de Monitor Social - PETI, do Quadro de 
Pessoal do Município de Erval Velho, no qual foi nomeada pela 
Portaria nº 2411, de 07 de fevereiro de 2011.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 18 de feve-
reiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2423/2011
PORTARIA 2423, de 21 de fevereiro de 2011.
Contrata Servidores por tempo determinado para o preenchimento 
de vagas do Quadro do Magistério Público Municipal.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmen-
te aquelas contidas no inciso XXVI, do artigo 85, da Lei Orgâni-
ca Municipal, e, de acordo com o artigo 2º, da Lei Municipal n. 
0937/2001, e ainda, conforme o Processo Seletivo n. 007/2010, 
originado pelo Edital n. 007, de 17 de dezembro de 2010, tudo 
de acordo com a Lei Complementar n. 021/2009, em consonância 
com a Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado para o preenchimento 
de vagas do Quadro do Magistério Público Municipal, os Professo-
res abaixo relacionados, para os respectivos cargos e níveis, com 
vencimentos proporcionais, conforme prevê a Legislação vigente, 
no período de 21 de fevereiro de 2011 até o término do ano letivo, 
limitando-se a 31 de dezembro de 2011, podendo haver rescisão 
antecipadamente a critério da Administração:

Nome Nível Carga Horária
Ana Maria Rodrigues Paiano Habilitado venc. nível 02-A 20 horas
Elissonia Sutil Mazetto Habilitado venc. nível 02-A 20 horas
Ivonete Marcon Habilitado venc. nível 02-A 20 horas

Art. 2º. Os professores relacionados no artigo 1º desta Portaria 
farão jus ao recebimento da Regência de Classe de 10% sobre o 
valor dos seus vencimentos, de acordo com o § 3º do artigo 7º, 
da Lei Complementar n.021/2009.
Art. 3º. Esta Portaria n. 2423 entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 21 de fe-
vereiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

fevereiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2420/2011
PORTARIA 2420, de 18 de fevereiro de 2011.
Exonera Servidor e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora ELIANE GONÇALVES LAM-
PERTI, do cargo temporário de Professor, do Quadro de Pessoal 
do Município de Erval Velho, no qual foi nomeada pela Portaria nº 
2412, de 07 de fevereiro de 2011.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 18 de feve-
reiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2421/2011
PORTARIA 2421, de 18 de fevereiro de 2011.
Exonera Servidor e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora JOSIANE REGINA HABECH, 
do cargo temporário de Professor, do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio de Erval Velho, no qual foi nomeada pela Portaria nº 2412, 
de 07 de fevereiro de 2011.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 18 de feve-
reiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2422/2011
PORTARIA 2422, de 18 de fevereiro de 2011.
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CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - J F PAVIMENTAÇÕES LTDA
DO VALOR - O presente termo tem por objeto o aditamento do 
prazo do contrato para mais 90 (noventa dias) prorrogando o ven-
cimento de 03/12/2010 para 03/03/2011.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art .57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 01/12/2010

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Revogação da Tomada de Preços n° 
0007/2010-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0104/2010 - PMF
TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2010 - PMF

O Prefeito Municipal, nos termos da Decisão circunstanciada inser-
ta no Processo Licitatório, torna público a REVOGAÇÃO do certame 
em epígrafe, considerando a supremacia da Administração Pública 
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios trami-
tantes em sua instância e ainda tendo como princípio o interesse 
da Administração e a conveniência, com fulcro no item 17.5 do 
Edital, no art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Informações pelo fone: 
(49) 3256 3000 - ramais 3023/3039. E-mail: compras@ fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 25 de fevereiro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0002/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2011 - FMS
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2011

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de materiais para uso nos ambulatórios das Unidades Bá-
sicas de Saúde e no Pronto Atendimento Ambulatorial, durante 
os meses de março a julho de 2011. Entrega/Protocolo dos Enve-
lopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 18/03/2011. 
Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 25 de fevereiro de 2011.
NILCE PINZ
Secretária Municipal de Saúde

câMara de Vereadores

Decreto Legislativo Nº 02/2011
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2011
HOMOLOGA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO CELE-
BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO 

Portaria 2424/2011
PORTARIA 2424, de 21 de fevereiro de 2011.
Altera carga horária de servidores e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

Considerando o pedido da servidora Simone Simioni a qual solicita 
a redução da carga horária de 30 para 20 horas semanais;
Considerando a necessidade de cumprir esse horário por outro 
servidor,

RESOLVE:
Art.1º. Reduzir a carga horária da servidora SIMONE SIMIONI 
para 20 horas e alterar a carga horária da servidora CLAUDETE 
OLIVEIRA DA SILVA PIOVESAN de 20 para 30 horas semanais.

Art.2º. Serão assegurados os vencimentos proporcionais à carga 
horária.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 21 de feve-
reiro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Extrato de Edital de Chamamento Público
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Aviso de Chamamento Público nº 001/2011
A Prefeita Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, 
faz conhecer a todos o Chamamento público para atualização dos 
registros cadastrais e ingresso de novos interessados em confor-
midade com art. 34, §1º da Lei n° 8.666, de 1993 e suas al-
terações. O registro cadastral fica permanentemente aberto aos 
interessados.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edi-
tal de Chamamento na integra, das 8h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min. Maiores informações podem ser obtidas 
no telefone (049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.
br ou no endereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 52/2010
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 52/2010
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 036/2010
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Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2011.
PAULO SANTOS
Presidente

ADILSON JOSÉ DIAS
Administrador do Legislativo

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Lei N.º 1.509/2011
LEI N.º 1.509, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL, PREVISTA NO ARTIGO 
37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida de acordo com o art. 37, X, da Constituição 
Federal, revisão geral anual de 6,08% (seis virgula zero oito por 
cento) aos servidores ativos, inativos, comissionados e aos agen-
tes políticos, dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Garopaba.

Art. 2º. A Revisão concedida através da presente Lei, será conce-
dida em parcela única, no mês de março do ano de 2011.

Art. 3º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor em 1º de março de 2011.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de Fevereiro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 28/02/2011, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Garuva

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação PMG Nº 006/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade : Convite p/Serviços PMG nº 006/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço Mensal

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS “MARIA FREY” DE FRAI-
BURGO - APAE.

PAULO SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o primeiro Termo Aditivo de Convênio 
nº CV10PMF0024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO 
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS “MA-
RIA FREY” DE FRAIBURGO - APAE, firmado em 27.01.2011, cujo 
objetivo é a contratação de professores e profissionais para exer-
cer atividades na Escola Especial, mediante o repasse total de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no período de 01/01/2011 
a 31/12/2011.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11-00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11-01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Funcional 08.242.0005.2.010 - Manutenção ao Programa de Apoio 
ao Portador de Deficiência
Elemento 3.3.50.00 - Transferências as Instituições Privadas sem 
fins lucrativos

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2011.
PAULO SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 03/2011
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2011
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE FRAIBURGO - APAE.

PAULO SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o Convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
“MARIA FREY” DE FRAIBURGO - APAE, firmado em 25.01.2011, 
para auxiliar no desenvolvimento e atendimento de alunos porta-
dores de necessidades educacionais especiais que freqüentam a 
Escola, mediante o repasse da parcela única de R$ 8.642,00 (oito 
mil, seiscentos quarenta e dois reais).

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
proveniente do FIA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11-00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11-02 FDO MUNICIPAL dos DIREITOS da CRIANÇA e do 
ADOLESCENTE
Funcional 08.243.0025.2.059 - Manutenção do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente
Elemento 3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas s/ fins 
lucrativos
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recarga de bombonas. A ENTREGA dos envelopes contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer 
até as 9h do dia 21/03/2011, no Depto. de Compras do Paço Muni-
cipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/
SC. A ABERTURA do certame será dia 21/03/2011 às 9h30min, no 
local anteriormente citado. Os interessados poderão obter a ínte-
gra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através 
do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 21 de fevereiro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Governador Celso Ramos

Prefeitura MuniciPal

Extrato do contrato Nº. 033/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 033/2011.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RA-
MOS. CONTRATADO: BALDANÇA SUPERMERCADOS LTDA - ME. 
OBJETO: Aquisição de gás engarrafado GLP 13 kg. PRAZO: Da 
assinatura do contrato até 31/12/2011. VALOR: R$ 14.850,00 
(Quatorze mil e oitocentos e cinqüenta reais). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Governador Celso Ramos, 22 de fevereiro de 2011.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Extrato do contrato Nº. 034/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 034/2011.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS. 
CONTRATADO: OUTSOURCING CENTER COM. DE COP. E IMPRES-
SÕES LTDA. OBJETO: Aquisição de toner original para impressoras 
conforme edital e anexo. PRAZO: Da assinatura do contrato até 
22/02/2012. VALOR: R$ 33.003,00 (trinta e três mil e três reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde.

Governador Celso Ramos, 23 de fevereiro de 2011.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Extrato do contrato Nº. 035/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 035/2011.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS. 
CONTRATADO: OUTSOURCING CENTER COM. DE COP. E IMPRES-
SÕES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para locação de 
impressoras multifuncional com impressão a laser conforme edital 
e anexo. PRAZO: Da assinatura do contrato até 23/02/2012. VA-
LOR: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretarias Municipais.

Governador Celso Ramos, 24 de fevereiro de 2011.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES.
Prefeito Municipal.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de As-
sessoria Técnica para orientação na elaboração e acompanhamen-
to de processos, no âmbito do Distrito Federal, junto aos órgãos 
governamentais feder ais, organismos internacionais e embaixa-
das.

Entrega e Abertura dos Envelopes: 14/03/2011 as 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 24 de fevereiro de 2011.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 4.221, de 23 de Fevereiro de 2011.
DECRETO Nº. 4.221, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011.
EXONERA A PEDIDO JOÃO CARLOS CAMPOS DO CARGO EM CO-
MISSÃO DE COODENADOR DE FISCALIZAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado a pedido, a partir de 28 de fevereiro, o ser-
vidor JOÃO CARLOS CAMPOS, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Fiscalização, Nível CC, Ref. 50, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 23 de fevereiro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Aviso do Pregão Presencial Nº 15/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 15/2011

O OBJETO é o Registro de Preços de materiais de expediente. 
A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de Habili-
tação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até as 9h do dia 
16/03/2011, no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTU-
RA do certame será dia 16/03/2011 às 9h30min, no local anterior-
mente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 21 de fevereiro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 34/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 34/2011

O OBJETO é o Registro de Preços de água mineral envasada e 
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Extrato de Contrato 16/2011 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2011

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, com sede a Rua 28 de agos-
to, n° 2042, torna público que, de acordo com o inciso II do artigo 
24 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratou por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo n° 16/2011
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÀGUA, DESIN-
SETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO
Valor: R$ 4.250,00 (quatro mil e duzentos e cinqüenta reais)
Vigência: Início: 11/02/2011 Término: 31/12/2011
Data da assinatura: 11 de fevereiro de  2011

Guaramirim-SC, 24 de fevereiro de 2011
NILSON BYLARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 24/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2011

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, com sede a Rua 28 de agos-
to, n° 2042, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 
24 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratou por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo n° 24/2011
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL A SECRETARIA DE ESPORTE E LA-
ZER PARA ABRIGAR A ESCOLINHA DE KARATÊ
Valor: R$ 5.938,44 (cinco mil e novecentos e trinta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos)
Vigência: Início: 02/01/2011 Término: 31/12/2011
Data da assinatura: 02 de janeiro de  2011

Guaramirim-SC, 02 de fevereiro de 2011
NILSON BYLARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 25/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2011

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, com sede a Rua 28 de agos-
to, n° 2042, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 
24 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratou por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo n° 25/2011
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL A SECRETARIA DE ESPORTE E LA-
ZER PARA ABRIGAR A ESCOLINHA DE JUDÔ
Valor: R$ 4.737,96 (quatro mil e setecentos e trinta e sete reais e 
noventa e seis centavos)
Vigência: Início: 02/01/2011 Término: 31/12/2011
Data da assinatura: 02 de janeiro de  2011

Guaramirim-SC, 02 de fevereiro de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação N° 17/2011 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 17/2011
Tipo : Menor Preço - por iten
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA AO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
Entrega dos Envelopes: 11/03/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 11/03/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, de segun-
da à sexta feira, dás 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim-SC, 24 de fevereiro de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato contrato 02/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato: 02/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada : AUREA MAIOCHI
Objeto: LOCAÇÃO DE TERRENO PARA INSTALAÇÃO DE SALA DE 
AULAS DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DOR-
VALINO FELIPE E PRÉ ESCOLAR SENHOR BOM JESUS.
Valor: R$ 12.000,00 ( DOZE MIL REAIS )
Vigência: INÍCIO: 01/01/2011 TÉRMINO: 31/12/2011
Licitação: Pregão Presencial 13/2011

Guaramirim-SC, 25 de Janeiro de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato contrato 12/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato: 12/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada : Maria Aguiar Treis
Objeto: Locação de um imóvel, com área total de 1000m2, locali-
zado na rua 28 de agosto n° 4014, Avai, destinado a implantação 
do centro de educação jovens e adultos ( CEJA)
Valor: R$ 72.000,00 ( Setenta e dois mil reais )
Vigência: INÍCIO: 01/01/2011 TÉRMINO: 31/12/2011
Licitação: Dispensa de Licitação 12/2011

Guaramirim-SC, 25 de Janeiro de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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Termo Aditivo 12/2010 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO LICTAÇÃO 12/2010

Espécie: 1º. Termo Aditivo ao Contrato nº. 129/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: OLOS TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Prorrogação de contrato
Vigência: 02/01/2011 até 31/12/2011
Assinatura: 02 de janeiro de 2011
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Alfredo Roeder Júnior

Guaramirim-SC, 02 de janeiro de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 2840/2011
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
LEI Nº 2.840, DE 24 de fevereiro de 2011.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE 2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Herval d´Oeste, crédito especial no valor de R$ 
1.500.000,00(Um milhão e quinhentos mil reais), para a inclusão 
da fonte 0183 - Operações de Crédito Interna no seguinte pro-
grama:
0800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0802 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS
0802.267820024-1006 - Abertura e Pavimentação de Ruas e Ou-
tras Obras
44900000-0183 - Investimentos  R$ 1.500.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
especial de que trata a presente Lei, a ser operada mediante De-
cretos específicos, as receitas provenientes da Operação de crédi-
to autorizada pela Lei nº 2.839/2011, de 03 de janeiro de 2.011.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Extrato de Contrato 26/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2011

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, com sede a Rua 28 de agos-
to, n° 2042, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 
24 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratou por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo n° 26/2011
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL À PROCURADORIA PARA INSTALA-
ÇÃO DO PROCON E CONSELHO TUTELAR
Valor: R$ 31.200,00 (trinta e hum mil e duzentos reais)
Vigência: Início: 02/01/2011 Término: 31/12/2011
Data da assinatura: 02 de janeiro de  2011

Guaramirim-SC, 02 de fevereiro de 2011
NILSON BYLARDT
Prefeito Municipal

Extrato termo aditivo 13/2011 cultura
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
Fundação Cultural de Guaramirim
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 96/2010

Espécie: 1° Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato 13/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: ENGETEC E KLEIN IMOBILIARIA LTDA.
Objeto: Fica aditivado o Contrato do processo licitatório nº. 
96/2010( LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA CASA DA CULTURA DA FUN-
DAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM ), Prorrogação de prazo de 
12 ( doze ) meses, no valor Total de R$ 38.400,00 ( Trinta e oito 
mil e quatrocentos reais ).
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Luis Sérgio de Assis Pereira

Guaramirim-SC, 03 de Janeiro de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato termo aditivo 72/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 47/2010

Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 72/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Contratada: CONTROLLER TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: Fica aditivado o Contrato nº. 72/2010 do processo lici-
tatório nº. 47/2010 (Contratação de empresa especializada para 
cessão de licienciamento de uso de sistemas informatizados inte-
grados para gestor escolar de ensino). No Valor de R$ 8.590,32 
( oito mil quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos ) , 
prorrogado até 31 de Dezembro de 2011, conforme lei 8.666/93, 
artigo 57§ 2°.
Signatários: Pelo Município o Sr. Nilson Bylaardt - Prefeito Munici-
pal e pela Empresa: Karla Janz

Guaramirim-SC, 23 de Dezembro de 2010
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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pelo atraso injustificado na entrega ou inexecução do contrato, 
nos percentuais previstos no edital ou instrumento contratual.
§ 1º O valor da multa será deduzido dos créditos ou garantia do 
respectivo contrato.
§ 2º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além de perdê-la, o contratado responderá pela diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-
ministração ou mediante procedimento administrativo ou judicial 
de execução.

Art. 7º A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar 
impossibilita a participação da empresa em licitações ou contratos 
com a Administração, pelos prazos previstos nos incisos III e IV 
do art. 2º.
Parágrafo Único - A penalidade de que trata este artigo será pro-
cessada quando verificada culpa da empresa licitante ou contrata-
da em relação à prática ou inércia de ato.

Art. 8º A declaração de inidoneidade é a sanção mais severa que 
as empresas licitantes ou contratadas poderão sofrer, cujos efeitos 
estendem-se à toda Administração Pública.

Parágrafo Único - A sanção de que trata este artigo será aplicada 
quando verificado dolo da empresa licitante ou contratada em re-
lação à prática ou inércia de ato.

Art. 9º As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 2º poderão 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

I - sofrerem condenação definitiva por praticarem dolosamente 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - praticarem atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licita-
ção;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Art. 10º. É facultado ao interessado interpor:

I - defesa prévia no prazo de:
a) 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notifica-
ção;
II - recurso contra a decisão que aplicou a sanção no prazo de:
a) 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da decisão, nas sanções 
de advertência, multa e suspensão do direito de licitar e contratar;
b) 10(dez) dias úteis, a contar da ciência da decisão, na sanção de 
declaração de inidoneidade.

Parágrafo Único - Toda sanção aplicada será anotada no histórico 
cadastral do contratado e terá o seu registro cancelado após o 
decurso do prazo do ato que as aplicou.

Art. 11º. A aplicação da sanção e a sua extinção, em se tratando 
de declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e 
contratar, será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 
deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC e 
no sítio do Município: www.hervaldoeste.sc.gov.br

Parágrafo Único - Do extrato a que se refere este artigo constarão:
I - a origem e o número do processo em que foi proferido o des-
pacho;
II - o prazo do impedimento de licitar e contratar;
III - o fundamento legal da sanção aplicada;
IV - o nome ou a razão social da penalizada, com o número do 
CNPJ.

Art. 12º. Salvo disposição em contrário, computar-se-á os prazos 
previstos neste Decreto excluindo o dia do começo e incluindo o 
do vencimento.

Herval d´Oeste.SC, 24 de fevereiro de 2.011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Decreto Nº de 2.883 de Fevereiro de 2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D\’OESTE
DECRETO Nº DE 2.883 DE FEVEREIRO DE 2011
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PREVISTAS NAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666, DE 21/06/1993, E 
10.520, DE 17/07/2002.

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste, no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 54, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 30 de março de 1990,

DECRETO
Art. 1º As sanções administrativas previstas nas Leis Federais nº 
8.666, de 21/06/1993, e 10.520, de 17/07/2002, serão aplicadas à 
empresa licitante e à contratada pelo Município e suas Autarquias 
e Fundações na forma e condições previstas neste Decreto.

Art. 2º Às empresas licitantes e às contratadas pelo Município e 
suas Autarquias e Fundações que não cumprirem as normas de 
licitação, os contratos e as atas de registro de preços, garantida a 
prévia defesa, serão aplicadas as seguintes sanções:
I - advertência
II - multa;
III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração não superior a 05 (cinco) anos, na modalidade pre-
gão, e não superior a 02 (dois) anos para as demais modalidades, 
aplicada segundo a natureza e gravidade da falta cometida;
IV - declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso III.
Parágrafo Único - As sanções previstas nos incisos I, III e IV pode-
rão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defe-
sa prévia do interessado no respectivo processo administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação.

Art. 3º O processo administrativo será conduzido por Comissão 
Especial composta por, no mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo 
menos dois deles servidores efetivos, designados pelo Prefeito 
Municipal.

Art. 4º A aplicação das sanções de:
I - advertência e multa compete ao Secretário Municipal de cada 
Secretaria, no âmbito do Poder Executivo, e aos Presidentes no 
âmbito das Autarquias ou Fundações;
II - declaração de inidoneidade e de suspensão do direito de Lici-
tar e contratar compete ao Secretário Municipal de Administração 
em conjunto com Secretário ou Presidente do respectivo órgão 
ou ente administrativo que requisitou a deflagração do processo 
licitatório.
Parágrafo Único - Ocorrendo licitação cuja deflagração for reque-
rida por mais de um órgão ou entidade Municipal, a competência 
prevista no inciso II será daquele que tiver o pedido de maior 
monta, em conjunto com o Secretário Municipal de Administração.

Art. 5º A sanção de advertência será aplicada à empresa licitante 
e à contratada que descumprir ou cumprir parcialmente qualquer 
obrigação ou frustrar os objetivos da licitação.

Art. 6º A sanção de multa será aplicada à empresa contratada 
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NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 287/2011
PORTARIA Nº 287/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA A. MOREI-
RA BEHREND (Matr. 3332), a partir de 24 de fevereiro de 2011 
até o término do ano letivo, para exercer a função de Professor, 
Nível - 2 - Referência “A”, 20 horas semanais, Ensino Fundamen-
tal, em Escola Municipal, classificada em 35º lugar, aprovada pelo 
Processo Seletivo 002/2010 - SMECE de 17 de novembro de 2010, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
124/2001.
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 288/2011
PORTARIA Nº 288/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DANIELE PATRICIA 
PRATTO (Matr. 3333), a partir de 24 de fevereiro de 2011 até o 
término do ano letivo, para exercer a função de Professor, Nível - 2 
- Referência “A”, 20 horas semanais, Educação Infantil, em Escola 
Municipal, classificada em 40º lugar, aprovada pelo Processo Sele-
tivo 002/2010 - SMECE de 17 de novembro de 2010, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 124/2001.
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 289/2011
PORTARIA Nº 289/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 

Parágrafo Único - Os prazos referidos neste artigo se iniciam e 
vencem em dia de expediente no órgão ou entidade.

Art. 13º. Os instrumentos convocatórios, os contratos e as atas de 
registro de preços mencionarão o número deste Decreto e inclui-
rão os percentuais relativos às multas e às propostas comerciais 
deverão mencionar expressamente a concordância do proponente 
aos seus termos.

Art. 14º. Os casos anteriores a este Decreto serão julgados nos 
termos da legislação vigente na época dos fatos.

Art. 15º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste em 24 de fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 285/2011
PORTARIA Nº 285/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - Pro-
gressão por Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à 
Servidora INES RECH MARIN (Matr. 86), nascida aos 23/02/1966, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Re-
ferência 7/E, anexo III, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o Nível/Referência 8/A, anexo III, a partir de 
23 de fevereiro de 2011, de conformidade com os artigos 25 a 33 
da Lei Complementar Nº 081 de 04 de dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 286/2011
PORTARIA Nº 286/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 24 de fevereiro de 2011, da servidora FÁTIMA DIRLEY 
P. PAGANINI (Matr. 10), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Tributação - Nível/Referência - 9/J, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 191/2005, Art.69, § 
3º.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 24 de Fevereiro de 2011.
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Imbituba, 14 de fevereiro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 017.2011
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 17, de 14 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre contratação temporária de Assistente Social e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRA-
BALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas 
nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de Imbituba 
- LOM, com base na Lei 2.150, de 08 de junho de 2001 e conside-
rando o exposto pela PGM,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar temporariamente a Sra. Julia Maciel , brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 049.573.549-36, para exercer o cargo/
função de Assistente Social, em substituição a Ana Paula Barcelos 
Adão, que encontra-se em perícia médica, com a remuneração 
consignada na legislação.

Art. 2º O período de contratação será por até 12 (dez) meses, 
podendo ser rescindido antecipadamente, comprovada a desne-
cessária manutenção dos serviços ou até a realização de processo 
seletivo público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 24 de janeiro de 2011, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de fevereiro de 2011.
VALÉRIA FABIANA CORREA RODRIGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Ha-
bitação

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria PMI Nº 15.2011
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 015, de 08 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre exoneração de Assessor e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base da Lei Complementar nº. 3.444, de 29 de janeiro 
de 2009 e a Lei Complementar n.º 3.445, de 29 de janeiro de 
2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALISON FILIPE CAETANO MACHADO, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 070.151.549-00 e RG nº 5.119,577, da 
função de Assessor III, nomeado através da PORTARIA PMI/SEA-
GP N.º 216, de 02 de setembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, 
à Servidora MARINEZ COUTO DE OLIVEIRA ALVES, (Matr. 92) nas-
cida aos 22/02/1967, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência 7/D, anexo III, com regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência 7/E, 
anexo III, a partir de 22 de fevereiro de 2011, de conformidade 
com os artigos 25 a 33 da Lei Complementar Nº 081 de 04 de 
dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação N° 008/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D\’OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2011

OBJETO
Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços 
de cobrança bancária
CONTRATADO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VALOR CONTRATADO ESTIMADO
R$ 5.250,00 ( cinco mil duzentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24 , inciso XXIII da Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada.

Herval d\’Oeste, 24 de fevereiro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Portaria PMI Nº 016.2011
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 016, de 14 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre exoneração de Assessor, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei 
Complementar no 3.444, de 29 de janeiro de 2009, considerando 
ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCOS NUNES DE CASTRO, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 056.517.479-74 e RG nº 4.604.003 - SSP / SC, 
do cargo/função de Assessor IV, nomeado através da PORTARIA 
PMI/SEAGP N.º 169, de 31 de julho de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2011, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
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19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 28 de fevereiro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 12/2011 
(SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 12/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 14 de março de 2011, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material de 
consumo para manutenção dos grupos de idosos e mulheres. A 
íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 28 de fevereiro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 35/2011 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 46/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 14 de março de 2011, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material de 
consumo e peças de reposição para roçadeiras laterais de uso da 
Secretaria de Infraestrutura. A íntegra do Edital poderá ser reti-
rada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 28 de fevereiro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Prorrogação de Pregão 
Presencial 01/2011 (FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica prorroga-
da a abertura do processo licitatório 01/2011 Pregão Presencial 
01/2011 (FUNREBOM) para o dia 14/03/2011 às 14:00 horas, por 
motivo de interesse público, conforme solicitação do Comandante 
do Corpo de Bombeiro Militar de Imbituba.

Imbituba, 28 de fevereiro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

tendo seus efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2011, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de fevereiro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 18.2011
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 18, de 14 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre contratação temporária de Médica-PSF e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.135, de 
27 de julho de 2007 e Lei 2.150, de 08 de junho de 2001, e consi-
derando o exposto pela PGM,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar temporariamente a Sra. FLÁVIA MORENO LAHU-
DE, brasileira, Médica, inscrita no CPF sob o nº 572.026.210-53, 
para exercer a função de Médica no Programa Saúde da Família 
- PSF, com a remuneração consignada na legislação.

Art. 2º O período de contratação será por até 12 (doze) meses, 
podendo ser rescindido antecipadamente, comprovada a desne-
cessária manutenção dos serviços ou até a realização de processo 
seletivo público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2011, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de fevereiro de 2011.
LÉA DE OLIVEIRA LOPES
Secretária Municipal de Saúde

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Concorrencia 02/2011 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
CONCORRÊNCIA N° 02/2011
PROCESSO N° 45/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que realizará às 
15:00 horas do dia 30 de março de 2011, licitação na modalidade 
de Concorrência, tipo menor preço global, regido pelo disposto na 
Lei n° n° 8.666/93 e suas alterações, para Concessão de direito 
real de uso para exploração industrial, comercial e publicitário de 
03 (três) tanques de armazenamento e de parte do espaço físico 
do imóvel cedido à Prefeitura Municipal de Imbituba pela empresa 
Gaspetro, antigo ICC - Indústria Carboquímica Catarinense. A ín-
tegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
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Contratada: MOACIR SILVA
C.P.F.: 343.246.319-72
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original até 29 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 29/12/2011 VALOR: R$590,12 mensais

Imbituba, 23 de Dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

MOACIR SILVA
Representante Legal
Contratada

PMI 15/2007 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI 15/2007 A05

Contratada: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S/A
C.N.P.J.: 92.821.701/0001-40
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011

Imbituba, 20 de Dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

LUCIANA LUZ APRIGLIANO
Representante Legal
Contratado

PMI 17/2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI 17/2010 A01

Contratada: NATÁLIA COUTO DE SOUZA
C.P.F.: 520.903.299-04
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 VALOR: R$390,25 mensais
Fundamento: Processo nº. 14/2010 Dispensa 01/2010

Imbituba, 02 de Fevereiro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

NATÁLIA COUTO DE SOUZA
Representante Legal
Contratada

PMI SEDUCE 134/2009 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI SEDUCE 134/2009 A02

Contratada: GILBERTO PIRES
C.P.F.: 306.031.619-87
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.

PMI SEDUCE 25/2009 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI SEDUCE 25/2009 A02

Contratada: EDITORA SOFT´S E LIVROS LTDA
C.N.P.J.: 58.560.012/0001-50
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 VALOR: R$530.622,01

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

HILDEBRANDO FERNANDES SOUZA
Procurador
Contratado

PMI 115/2006 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI 115/2006 A05

Contratada: XBRAMAR SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA.
C.N.P.J.: 05.099.250/0001-44
Objeto: Prorrogação de prazo dos serviços de locação de equipa-
mentos.
PRAZO: 01/05/2011 VALOR: R$20.000,00
Fundamento: Processo nº. 122/2006

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

MAURO RODRIGUES
Representante Legal
Contratada

PMI 12/2009 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI 12/2009 A04

Contratada: IVANI DE S. MIRANDA
C.N.P.J.: 08.788.363/0001-45
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 VALOR: R$90.000,00

Imbituba, 21 de Dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

IVANI DE S. MIRANDA
Representante Legal
Contratado

PMI 131/2006 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato PMI 131/2006 A04
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Imbituba, 30 de Dezembro de 2010.
VALÉRIA FABIANA C. RODRIGUES
Secretária Municipal
Contratante

SÉRGIO DA CRUZ LOPES
Representante Legal
Contratada

SEDESTH 31/2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEDESTH 31/2010 A01

Contratada: NADIR DOS SANTOS ABREU.
C.P.F: 841.251.879-91.
Objeto: Prorrogação do prazo de contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 334,00 mensais
Fundamento: Processo nº. 28/2010 Dispensa 10/2010

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010.
VALÉRIA FABIANA C. RODRIGUES
Secretária Municipal
Contratante

NADIR DOS SANTOS ABREU
Representante Legal
Contratada

SEDUCE 19/2011 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEDUCE 19/2011 A00

Contratada: LÍDIO RODRIGUES SOBRINHO - ME
C.N.P.J: 00.223.151/0001-09
Objeto: Aquisição de camisetas brancas e coloridas para alunos e 
jalecos e tocas para merendeiras do município.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 13.564,65
Fundamento: Processo nº. 08/2010 Pregão 06/2011

Imbituba, 15 de Fevereiro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

LÍDIO RODRIGUES SOBRINHO
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 02/2011 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 02/2011 A00

Contratada: LASCA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
C.N.P.J: 80.080.948/0001-33
Objeto: Fornecimento de materiais e mão-de-obra para recupera-
ção do talude da beira da praia de Vila Esperança, Imbituba-SC.
PRAZO: 20/02/2011 Valor: R$ 77.364,00
Fundamento: Processo nº. 227/2010 Carta Convite 46/2010

Imbituba, 20 de Janeiro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

PRAZO: 31/12/2011 VALOR: R$4.352,17

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

GILBERTO PIRES
Representante Legal
Contratado

SEDESTH 01/2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEDESTH 01/2010 A01

Contratada: GERCINO SOUZA.
C.P.F: 05.808.759-34.
Objeto: Prorrogação do prazo de contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 820,00 mensais
Fundamento: Processo nº. 02/2010 Dispensa 01/2010

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010.
VALÉRIA FABIANA C. RODRIGUES
Secretária Municipal
Contratante

GERCINO SOUZA
Representante Legal
Contratada

SEDESTH 09/2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEDESTH 09/2010 A01

Contratada: JAIME PACHECO ALVES.
C.P.F: 289.42.879-4.
Objeto: Prorrogação do prazo de contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 2.200,00 mensais
Fundamento: Processo nº. 09/2010 Dispensa 02/2010

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010.
VALÉRIA FABIANA C. RODRIGUES
Secretária Municipal
Contratante

JAIME PACHECO ALVES
Representante Legal
Contratada

SEDESTH 25/2006 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEDESTH 25/2006 A05

Contratada: SERGIO DA CRUZ LOPES.
C.P.F: 040.218.190-53.
Objeto: Prorrogação até 25/10/2011, da locação de imóvel não 
residencial, onde funciona o Atendimento ao Grupo de Idosos e 
Mulheres.
PRAZO: 25/10/2011 Valor: R$ 252,31 mensais
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EDSON CORREA
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 109/2009 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 109/2009 A03

Contratada: MONTEC ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
C.N.P.J: 91.771.147/0001-30
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 117.584,71
Fundamento: Processo nº. 87/2009 Pregão: 58/2009

Imbituba, 28 de Dezembro de 2010
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

PEDRO KUZNIECOW
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 13/2011 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 13/2011 A00

Contratada: IMBIMOLDE PRÉ-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP
C.N.P.J: 10.975.264/0001-14
Objeto: Prestação de serviços para drenagem da Rua Carapicu e 
recuperação de pavimentação na Barra da Ibiraquera.
Valor: R$ 14.990,25
Fundamento: Processo nº. 25/2010 Dispensa 03/2011

Imbituba, 09 de Fevereiro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

JOÃO DIAS MELO
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 14/2011 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 14/2011 A00

Contratada: TERRA SOL USINA DE PRESERVAÇÃO DE MADEIRA 
LTDA..
C.N.P.J: 09.478.313/0001-21
Objeto: Aquisição de madeira e ferragem para contenção emer-
gencial da erosão da margem direita da Barra da Lagoa da Ibira-
quera.
PRAZO: 11/03/2011 Valor: R$ 15.915,00
Fundamento: Processo nº. 11/2010 Pregão 09/2011

Imbituba, 09 de Fevereiro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

JAIME PACHECO ALVES
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 03/2011 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 03/2011 A00

Contratada: CONSTRUVILA LTDA.
C.N.P.J: 01.855.390/0001-44
Objeto: Fornecimento de materiais e mão-de-obra para pavimen-
tação com peças pré-moldadas de concreto - PCC, da Rua Vander-
lei de Carvalho, trecho compreendido entre as ruas André Manoel 
de Oliveira e Aristides B. Francalacci, situada no bairro Village.
PRAZO: 24/04/2011 Valor: R$ 43.892,60
Fundamento: Processo nº. 226/2010 Carta Convite 45/2010

Imbituba, 24 de Janeiro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

EDSON CORREA
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 04/2011 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 04/2011 A00

Contratada: IMBIMOLDE PRÉ-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP.
C.N.P.J: 10.975.264/0001-14
Objeto: Implantação da pavimentação, com peças pré-moldadas 
de concreto - PCC, da Rua Romeu Pires, situada em Vila Nova 
Alvorada.
PRAZO: 24/04/2011 Valor: R$ 31.307,02
Fundamento: Processo nº. 223/2010 Carta Convite 43/2010

Imbituba, 24 de Janeiro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

JOÃO DIAS MELO
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 05/2011 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 05/2011 A00

Contratada: CONSTRUVILA LTDA.
C.N.P.J: 01.855.390/0001-44
Objeto: Implantação da pavimentação, com peças pré-moldadas 
de concreto - PCC, da Rua Manoel de Araújo, situada em Vila 
Nova.
PRAZO: 24/04/2011 Valor: R$ 19.522,06
Fundamento: Processo nº. 215/2010 Carta Convite 41/2010

Imbituba, 24 de Janeiro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante
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SEINFRA 37/2010 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 37/2010 A02

Contratada: MONTEC ENGENHARIA LTDA.
C.N.P.J: 91.771.147/0001-30
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 90.000,00
Fundamento: Processo nº. 37/2010 Pregão 24/2010

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010
José Roberto Martins
Prefeito Municipal
Contratante

Pedro Kuzniecow
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 56/2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 56/2010 A01
Contratada: DEDETIZADORA E.E.L. LTDA ME.
C.N.P.J: 09.478.313/0001-21
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 20.400,00
Fundamento: Processo nº. 62/2010 Pregão 42/2010

Imbituba, 22 de Dezembro de 2010
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

EDÍLSON LIDUINO
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 74/2010 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 74/2010 A02

Contratada: VILA NOVA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO
C.N.P.J: 08.397.388/0001-18
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 299.920,00
Fundamento: Processo nº. 71/2010 Pregão 46/2010

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

JULIANO TORQUATO PIRES
Representante Legal
Contratada

MARCOS JACHIMEK FLORES
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 155/2009 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 155/2009 A01

Contratada: VILA NOVA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO
C.N.P.J: 08.397.388/0001-18
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original até 31 de de-
zembro de 2011.
PRAZO: 31/12/2011 Valor: R$ 16.800,00
Fundamento: Processo nº. 76/2009 Pregão 76/2010

Imbituba, 07 de Dezembro de 2010
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

JULIANO TORQUATO PIRES
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 175/2010 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 175/2010 A02

Contratada: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA.
C.N.P.J: 09.008.659/0001-69
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original até 08 de março 
de 2011.
PRAZO: 08/03/2011 Valor: R$ 39.550,00
Fundamento: Processo nº. 174/2010 Dispensa 69/2010

Imbituba, 05 de Dezembro de 2011
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

NILTON CEZAR CORDEIRO
Representante Legal
Contratada

SEINFRA 200/2010 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEINFRA 200/2010 A01

Contratada: CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA.
C.N.P.J: 01.375.841/0001-46
Objeto: Acréscimo de 24,33% (vinte e quatro vírgula trinta e três 
por cento) sobre o valor do contrato original e a prorrogação do 
prazo do contrato original até 01 de março de 2011.
PRAZO: 01/03/2011 Valor: R$ 13.248,00
Fundamento: Processo nº. 195/2010 Carta Convite 33/2010

Imbituba, 30 de Dezembro de 2010
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

SAULO FORMIGONI
Representante Legal
Contratada
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Homologação Processo 13/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 13/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2011

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatorio em epigrafe e a adjudicação das empresas: For-
magini Máquinas e Equipamentos Agrícolas Ltda ME, G. Ritzmann 
Moto Agrícola Ltda e Metabel Indústria de Máquinas Ltda ME.

Irineópolis, 25 de fevereiro de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Contrato N.º 40/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 40/2011

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Formagini Máquinas e Equipamentos Agrícolas Ltda 
ME
Objeto: Aquisição de Equipamentos agrícolas acopláveis para o 
município de Irineópolis, destinados à auxiliar na execução de ser-
viços nas propriedades rurais do município.
Valor: R$ 44.300,00 (quarenta e quatro mil e trezentos reais).
Vigência - 25.02.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 013/2011 - Pregão Presencial 
n.º 007/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Contrato N.º 41/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 41/2011

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: G. Ritzmann Moto Agrícola Ltda
Objeto: Aquisição de Equipamentos agrícolas acopláveis para o 
município de Irineópolis, destinados à auxiliar na execução de ser-
viços nas propriedades rurais do município.
Valor: R$ 54.410,00 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e dez 
reais).
Vigência - 25.02.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 013/2011 - Pregão Presencial 
n.º 007/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Contrato N.º 42/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 42/2011

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Metabel Indústria de Máquinas Ltda ME
Objeto: Aquisição de Equipamentos agrícolas acopláveis para o 
município de Irineópolis, destinados à auxiliar na execução de ser-
viços nas propriedades rurais do município.

câMara de Vereadores

Ato da Presidência Nº 06/11
Ato da Presidência nº 06/11

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 4ª Sessão Or-
dinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, a realizar-se 
no dia 28 de Fevereiro de 2011 (segunda-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.
PROPOSIÇÃO REGIME
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramita-
ção Discussão Votação
010 PL n° 4.075/11 23/02/2011 Poder Executivo José Roberto 
Martins Altera e revoga dispositivos na Lei n° 2.278, de 03 de 
junho de 2002. Urgência Especial Única 1ª/2ª
013 PL n° 4.076/11 23/02/2011 Poder Executivo José Roberto 
Martins Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxílio finan-
ceiro ao Instituto Baleia Franca - IBF, e dá outras providências. 
Urgência Especial Única 1ª/2ª
A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 24 de fevereiro de 2011.
ROGBERTO DE FARIAS PIRES
Presidente

ELÍSIO SGROTT
Vice-Presidente

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Primeiro-Secretário Thiago Machado
Segundo-Secretário

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Extrato Processo Licitatorio 17/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2011
CONCORRÊNCIA N.º 01/2011

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 04 de abril de 2011, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Concorrência para Com-
pras e Serviços, com critério de adjudicação Menor Preço por item 
de acordo com a Lei n.º 8.666/93 consolidada, visando a Aquisi-
ção de equipamentos rodoviarios, sendo 02 caminhões novos para 
o Municipio. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos in-
teressados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário 
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30hs, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e 
no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 25 de fevereiro de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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- Dos Créditos Adicionais da Lei 4.320/64 e art. 5º da Lei Municipal 
325/2010 - LOA/2011, conforme abaixo:

Crédito Especial
03 GABINETE DO PREFEITO
03.01 Departamento de Gabinete
04 Administração
04122 Administração Geral
041220002 Gestão de Políticas Públicas
041220002.1.054000 Construção da Sede da Câmara
4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas FR 0300 R$ 241.815,00
Art. 2Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 24 de fevereiro de 2011.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

câMara de Vereadores

Decreto nomeia procurador jurídico
DECRETO LEGISLATIVO N.60/2011
Data: 21 de fevereiro de 2011
NOMEIA PROCURADOR JURÍDICO

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara de Vereadores de Ita-
poá/SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a partir da presente data, a Sra. Marta 
Regina Bedin, para o cargo de Procuradora Jurídica da Câmara de 
Vereadores de Itapoá/SC, instituído pela Resolução nº17/2010 e 
percebendo a remuneração estabelecida no Padrão 7 da Lei Com-
plementar Municipal nº026/2010, de 04 de maio de 2010.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Itapoá, em 21 de fevereiro de 2011.
DANIEL SILVANO WEBER
Presidente

Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Extrato Alteração PP 10/2011/FMS - PL 12/2011/
FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 2
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2011/FMS
EDITAL PP Nº 10/2011/FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba torna pública a alteração 
efetuada no Edital de Pregão Presencial Nº 10/2011/FMS, cujo 
objeto é a “aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos de enfermagem, destinados à manutenção dos programas 
e serviços da Secretaria Municipal de Saúde, até o mês de dezem-
bro 2011”:
1) No item 5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - DA PRO-
POSTA,

ONDE SE LÊ:
“5.2.3. Não será desclassificado o proponente que não enviar CD 

Valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Vigência - 25.02.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 013/2011 - Pregão Presencial 
n.º 007/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Lei Municipal Nº 327/2011
LEI MUNICIPAL Nº 327/2011
Data: 24 de fevereiro de 2011
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR.

ERVINO SPERANDIO, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso 
de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona 
a seguinte

LEI
Art. 1Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar por anulação de dotação, em conformidade 
com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320/64, conforme abaixo:

Suplementação
01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
010310001.2.001000 Folha de Pagamento Câmara
3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 120.000,00
010310001.2.002000 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Total das Suplementações R$ 150.000,00

Anulação
10 SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA
10.04 Departamento de Águas
176050025.2.122000 Manutenção do Departamento das Águas
3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 150.000,000
Art. 2Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 24 de fevereiro de 2011.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 328/2011
LEI MUNICIPAL Nº 328/2011
Data: 24 de fevereiro de 2011
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL.

ERVINO SPERANDIO, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso 
de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona 
a seguinte

LEI
Art. 1Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional especial, com recurso proveniente de superávit financei-
ro do exercício anterior do Poder Legislativo, conforme Título V 
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enviada amostra dos equipamentos, para análise da Comissão de-
signada pelo Fundo Municipal de Saúde, que emitirá parecer técni-
co aprovando ou reprovando as amostras apresentadas”.
Diante das alterações efetuadas, a data de abertura do referido 
pregão fica alterada do dia 17/03/2011, a partir das 09 horas, 
para o dia 22/03/2011, a partir das 09 horas na sala do Setor de 
Compras e Licitações. Da mesma forma, a data e horário do cre-
denciamento fica alterada de até as 09 horas do dia 17/03/2011, 
para até as 09 horas do dia 22/03/2011, no Setor de Compras e 
Licitações.
As demais disposições do edital permanecem inalteradas.
O Edital na íntegra e devidamente alterado encontra-se disponível 
junto à Secretaria de Gestão Administrativa do Município, Setor 
de Licitações, à Avenida XV de Novembro, 378 - Telefones 0xx49 
3527-8828 e 3527-8805, em dias úteis de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas, ou pelo site www.joacaba.sc.gov.br 
a partir da data de publicação deste aviso.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

Joaçaba (SC), 24 de fevereiro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

ELISABETE M. DÖRL
Gestora do FMS

Extrato Alteração PP 11/2011/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 1
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2011/FMS
EDITAL PP Nº 11/2011/FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba torna pública a alteração 
efetuada no Edital de Pregão Presencial Nº 11/2011/FMS, cujo 
objeto é a “aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
e materiais de copa e cozinha, destinados à manutenção das ati-
vidades do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e da Secretaria 
Municipal de Saúde, durante o exercício financeiro de 2011”:

1) No anexo I do edital “ESPECIFICAÇÕES / MODELO DA PROPOS-
TA / VALOR DE REFERÊNCIA”, no item 49, onde se lê:

[...]

ITEM
ESPECI-
FICAÇÃOQTDE. UN.

VALOR 
MÁXIMO MARCA

PREÇO 
UNITÁ-
RIO

PREÇO
TOTAL

[...]

49

Leite tipo 
“longa 
vida” 
integral – 
cx c/ 12 
litros 102 Cx 8,50

[...]”

LEIA-SE:

[...]

contendo a planilha eletrônica.
2.1.Para os materiais cotados nos itens 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 66, 74,75, 76, 77, 78, 
80, 81, 82, 83, 111, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 169, 225 e 226 
do Anexo I do presente Edital, os proponentes deverão apresentar 
AMOSTRAS, que serão analisadas por comissão designada pelo 
Fundo Municipal de Saúde que emitirá parecer técnico aprovando 
ou reprovando as amostras apresentadas.
5.2.4. [ ]
5.2.5. As proponentes que cotarem os itens 55, 56, 57 e 58 de-
verão apresentar carta de credenciamento do Fabricante para o 
Distribuidor. [ ]”

LEIA-SE:
“5.2.3.1. Não será desclassificado o proponente que não enviar CD 
contendo a planilha eletrônica.
5.2.4. Para os materiais cotados nos itens 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 64, 72, 73, 74, 
75, 76, 78, 79, 80, 81, 109, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 167, 
223, 224 e 228 do Anexo I do presente Edital, os proponentes 
deverão apresentar AMOSTRAS, que serão analisadas por comis-
são designada pelo Fundo Municipal de Saúde que emitirá parecer 
técnico aprovando ou reprovando as amostras apresentadas.
5.2.5. [ ]
5.2.6. As proponentes que cotarem os itens 53, 54, 55 e 56 de-
verão apresentar carta de credenciamento do Fabricante para o 
Distribuidor. [ ]
5.2.7. As empresas vencedoras para o fornecimento das tiras para 
medição de glicose deverão obrigatoriamente, fornecer em como-
dato, os equipamentos compatíveis para utilização das respectivas 
tiras, conforme necessidade da Secretaria de Sáude. Deverá ser 
enviada amostra dos equipamentos, para análise da Comissão de-
signada pelo Fundo Municipal de Saúde, que emitirá parecer téc-
nico aprovando ou reprovando as amostras apresentadas.” (SUBI-
TEM 5.2.7. - INCLUÍDO)
2) No Anexo I, no item 2. OBSERVAÇÕES, ONDE SE LÊ:
“2 . OBSERVAÇÕES
2.2. Para os materiais cotados nos itens 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 66, 74,75, 76, 77, 
78, 80, 81, 82, 83, 111, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 169, 225 e 
226 acima, os proponentes deverão apresentar AMOSTRAS, que 
serão analisadas por comissão designada pelo Fundo Municipal de 
Saúde que emitirá parecer técnico aprovando ou reprovando as 
amostras apresentadas.
2.3. [ ]
2.4. As proponentes que cotarem os itens 55, 56, 57 e 58 deverão 
apresentar carta de credenciamento do Fabricante para o Distri-
buidor. [ ]
2.4. A Empresa vencedora para o fornecimento das tiras para me-
dição de glicose, deverá obrigatoriamente, fornecer as tiras para 
uso nos aparelhos Accu-Chek Performa (aparelhos pertencentes à 
secretaria de saúde)”.
LEIA-SE:
“2 . OBSERVAÇÕES
2.2. Para os materiais cotados nos itens 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 64, 72, 73, 74, 75, 
76, 78, 79, 80, 81, 109, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 167, 223, 
224 e 228 acima, os proponentes deverão apresentar AMOSTRAS, 
que serão analisadas por comissão designada pelo Fundo Munici-
pal de Saúde que emitirá parecer técnico aprovando ou reprovan-
do as amostras apresentadas.
2.3. [ ]
2.4. As proponentes que cotarem os itens 53, 54, 55 e 56 deverão 
apresentar carta de credenciamento do Fabricante para o Distri-
buidor. [ ]
2.5. As empresas vencedoras para o fornecimento das tiras para 
medição de glicose deverão obrigatoriamente, fornecer em como-
dato, os equipamentos compatíveis para utilização das respectivas 
tiras, conforme necessidade da Secretaria de Sáude. Deverá ser 
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iMPres

Resumo Contrato Cal Atuarial - IMPRES
IMPRES-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE JOAÇABA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0022/2011
Dispensa de Licitação

Data: 22/02/20011
Objeto:/ Contratação de Serviços Tecnicos Atuariais para exercício 
2011
Contratado: DATAA CONSULTORIA S/C LDTA.
Valor total do Contrato: R$ 3.150,00(três mil, cento e cinqüenta 
reais)
Programa/atividade - 2.065.
Elementos - 3390.35.01.00
Prazo de vigência: 22/02/2011 a 31/03/2011

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente - IMPRES.

ITEM
ESPECI-
FICAÇÃOQTDE. UN.

VALOR 
MÁXIMO MARCA

PREÇO 
UNITÁ-
RIO

PREÇO
TOTAL

[...]

49

Leite 
tipo “lon-
ga vida” 
integral 
– cx c/ 
12 litros 102 Cx 26,58

[...]”

Diante da alteração efetuada, a data de abertura do referido pre-
gão fica alterada do dia 03/03/2011, a partir das 15 horas, para o 
dia 16/03/2011, a partir das 15 horas na sala do Setor de Compras 
e Licitações. Da mesma forma, a data e horário do credenciamen-
to fica alterada de até as 15 horas do dia 03/03/2011, para até as 
15 horas do dia 16/03/2011, no Setor de Compras e Licitações. 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

O Edital na íntegra e devidamente alterado encontra-se disponível 
junto à Secretaria de Gestão Administrativa do Município, Setor 
de Licitações, à Avenida XV de Novembro, 378 – Telefones 0xx49 
3527-8828 e 3527-8805, em dias úteis de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas, ou pelo site www.joacaba.sc.gov.br 
a partir da data de publicação deste aviso. 

Joaçaba (SC), 24 de fevereiro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

ELISABETE M. DÖRL
Gestora do FMS

Extrato PP 8/2011/PMJ - PL 24/2011/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2011/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2011/PMJ

Objeto: Locação, por hora trabalhada, de 01 (uma) escavadeira 
hidráulica com rompedor, 01 (uma) motoniveladora, 01 (um) rolo 
compactador e 02 (dois) caminhões, de acordo com as especifi-
cações do Anexo I deste Edital, para a realização de serviços de 
melhorias nas vias públicas e estradas da zona rural do Município 
de Joaçaba. . Forma de Julgamento: Menor preço global. Data da 
abertura: Dia 17/03/2011, a partir das 14h, na sala do Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 14h, do dia 17/03/2011. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 24 de fevereiro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  6/2011 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

9/2011
04/02/2011

9/2011

Qtde de Itens

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

9/2011
6/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/02/2011
23/02/2011e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFONICOS PARA ATUALIZAÇÃO TECNOLOGIA E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE NOVOS RAMAIS NA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (3)  Saldo: 40.000,00

- 007903 - CANAL TELECOM TECNOLOGIA LTDA 0,00001 840,00
- 007092 - INOVA INFORMATICA LTDA 0,00001 3.575,00

2 4.415,00

Joaçaba,   23   de  Fevereiro   de   2011. --------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Adjunto

Homologação PP 06/2011

siMae
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câMara de Vereadores

Aviso Pregão Presencial Nº 1/2011
Aviso do Pregão Presencial Nº 1/2011
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 1/2011

O OBJETO: A aquisição de equipamentos e material de informá-
tica e material para áudio vídeo conforme quantidades e caracte-
rísticas técnicas descritas no ANEXO IV - Proposta de Preços do 
referido Edital. A ENTREGA dos envelopes contendo os documen-
tos de Habilitação e a Propos¬ta Comercial deverá ocorrer até as 
15h00min do dia 15/03/2011, no Depto. de Compras da Câmara 
Municipal sito a Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 280, Centro, La-
ges/SC. A ABERTURA do certame será dia 15/03/2011 às 15h, 
no local anteriormente citado. Os inte¬ressados poderão obter a 
íntegra do Edital no Depto. de Compras do Câmara Municipal ou 
maiores informações pelo fone (49) 3251-5425.

Lages (SC), 25 de fevereiro de 2011.
ADILSON RODRIGUES DE APPOLINÁRIO
Presidente

Edital Audiencia publica Nº 002/2011
EDITALN° 002/2011

Adilson Rodrigues de Appolinário, Presidente da Câmara de Vere-
adores do Município de Lages, no uso de suas atribuições de con-
formidade com a Lei n° 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, 
conforme segue:

Data: 24/03/2011 (quinta - feira);
Horário: 19:00 horas;
Assunto: Questões de Infraestrutura do Bairro da Penha
Local: Casa do Povo, localizada na Rua Nossa Senhora da Penha, 
n°. 910,
fundo Posto de Saúde.,
Inscrições: até o início dos trabalhos.
Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br .

ADILSON RODRIGUES DE APPOLINÁRIO
Presidente

Lauro Muller

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Contrato Nº 12/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2011
Processo Licitatório nº 17/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 17/2011

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO NO COR-
REIO DO DISTRITO DE GUATA
Contratado: MARIANE CATANEO
Prazo de Vigência: 11/01/2011 à 30/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura MuniciPal

Relação dos Contratos Ano Base 2011 da FME De 
Lages
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES - ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE LAGES, TORNA PÚ-
BLICO CONTRATOS FIRMADOS, ANO BASE 2011, PARA FORNECI-
MENTO DE PRODUTOS/SERVIÇOS E OUTROS.

CONT EMPRESA VALOR
PROCESSO 
LICITAÇÃO

DATA INI-
CIO DATA FINAL

1/2011

ZANOELLO 
COMERCIO 
DE MODA 
ESPORTE 
LTDA 9.286,12 10/10CV02/10 04/02/2011 04/05/2011

2/2011

KI-BOLA 
MATERIAIS 
ESPORTIVOS 
LTDA 52.440,00 01/11CV01/11 03/01/2011 31/12/2011

3/2011

KI-BOLA 
MATERIAIS 
ESPORTIVOS 
LTDA 61.113,60 09/10PP08/10 22/02/2011 31/12/2011

4/2011

KI-BOLA 
MATERIAIS 
ESPORTIVOS 
LTDA 32.573,50 09/10PP07/10 22/02/2011 31/12/2011

5/2011

VR COMER-
CIO DE 
CALÇADOS 
LTDA 247,20 09/10PP07/10 22/02/2011 31/12/2011

6/2011

VALDIRENE 
CARPANEDA 
- ME 1.350,00 09/10PP07/10 22/02/2011 31/12/2011

7/2011

FRESTA VER-
DY INDUST. 
COMERCIO 
LTDA - EPP 850,00 09/10PP07/10 22/02/2011 31/12/2011

8/2011

ABI CO-
MÉRCIO DE 
CONFECÇÕES 
LTDA-ME 4.843,00 10/10PP08/10 22/02/2011 31/12/2011

9/2011

VALDIRENE 
CARPANEDA 
- ME 1.410,00 10/10PP08/10 22/02/2011 31/12/2011

10/2011

FRESTA VER-
DY INDUST. 
COMERCIO 
LTDA - EPP 8.500,00 10/10PP08/10 22/02/2011 31/12/2011

11/2011

VR COMER-
CIO DE 
CALÇADOS 
LTDA 1.154,00 10/10PP08/10 22/02/2011 31/12/2011

Lages, 25 de FEVEREIRO de 2011.                                                                                                    
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Lages
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2011
Processo Licitatório nº 28/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 28/2011

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO NA 
LOCALIDADE DE MORRO PRETO
Contratado: BERNARDO DA SILVA
Prazo de Vigência: 12/01/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 18/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2011
Processo Licitatório nº 17/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 17/2011

Objeto: ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMEN-
TO NO CORREIO DO DISTRITO DE GUATA
Contratado: MARIANE CATANEO
Prazo de Vigência: 12/01/2011 à 30/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 19/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2011
Processo Licitatório nº 30/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 30/2011

Objeto: MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL SANTA BAR-
BARA EM LAURO MULLER
Contratado: WALTER HOFFMANN NETO
Prazo de Vigência: 12/01/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Extrato Homologação fmas.008.2011 - Cesta 
Alimentos Saudáveis
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 008/2011

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Luzerna, 
ORLANDO FÁVERO, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0011/2011, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Pregão para Registro de Preço
- Objeto: Aquisição de cesta de alimentos saudáveis, referente ao 
convênio - Piso Básico Variável II-
Empresa(s) Vencedora(s):
. SIGNORI & CIAB LTDA
- Valor Homologado: R$ 6.000,00

Luzerna (SC), 24 de fevereiro de 2011.

Extrato de Contrato Nº 13/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2011
Processo Licitatório nº 24/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 24/2011

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CON-
SELHO TUTELAR
Contratado: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LAU-
RO MULLER
Prazo de Vigência: 12/01/2011 à 30/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 14/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2011
Processo Licitatório nº 25/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 25/2011

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA BI-
BLIOTECA MUNICIPAL
Contratado: PERPETUA VOSS DALPONTE
Prazo de Vigência: 12/01/2011 à 30/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 15/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2011
Processo Licitatório nº 26/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 26/2011

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SE-
CRETARIA DE AGRICULTURA
Contratado: JANISVALDO LUCIANO
Prazo de Vigência: 12/01/2011 à 30/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 16/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2011
Processo Licitatório nº 27/2011 - Dispensa para Compras e Serv. 
nº 27/2011

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO NAES/
NEP
Contratado: JANISVALDO LUCIANO
Prazo de Vigência: 12/01/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 17/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
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licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 
por item, objetivando a aquisição de recargas de gás de cozinha 
para atendimento das necessidades das Escolas de Ensino Funda-
mental, Pré-Escolares e Centros de Educação Infantil do Município 
de Massaranduba (SC).
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 hs do dia 11/03/2011
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:15 hs do 
dia 11/03/2011. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras in-
formações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massa-
randuba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30 
as 11:30 hs e das 13:00 as 17:00 hs ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 25 de Fevereiro de 2011.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato Nº. 04/2011
CONTRATO Nº. 04/2011

PROCESSO: Edital de Credenciamento 01/2009
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba
CONTRATADO: BINI E COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - Pessoa 
Jurídica

OBJETO: Prestação de Serviços de Atendimento Médico de Urgên-
cia / por hora no
Pronto Atendimento Municipal
VALOR: R$ 47,57 (Quarenta e sete reais e cinqüenta e sete cen-
tavos)
DATA DA VIGENCIA: 24.02.2011 a 31.12.2011

SUZANE ELISA F. REINKE
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Morro da Fumaça

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 017/2010
DECRETO Nº 017/2010, em 24 de fevereiro de 2011.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS 
AO CARNAVAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica Estabelecido Ponto Facultativo nas Repartições Públi-
cas Municipais nos seguintes períodos:

I - No dia 04 de março, período vespertino;

II - Nos dias 07 e 08 de março ponto facultativo integral.

Art. 2º - Os serviços essenciais que não admitem paralisação de-
verão continuar normalmente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMAS

Extrato Pregão fmas.011.11 - Serviços FMAS
EDITAL
Pregão Presencial nº 011/2011

O FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA (SC), 
por intermédio de seu Gestor, ORLANDO FÁVERO, leva ao conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, POR HORA TRABALHADA, 
DE ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO MUSICAL PARA O CORAL 
DA TERCEIRA IDADE, MONITOR(A) DE DANÇA PARA O GRUPO 
DA TERCEIRA IDADE, MONITOR(A) DE ARTESANATO e MONITOR 
(A) DE CULINÁRIA, DESTINADOS AO GRUPO DE MULHERES DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 15 de março de 
2011.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 15 de março de 2011.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato Pregão pml.012.11 - Escola Prof. Femin.
EDITAL
Pregão Presencial nº 0012/2011

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
para REGISTRO DE PREÇO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, POR HORA TRABALHA-
DA, DE MONITORAMENTO DE AULAS DE CULINÁRIA, BORDADO 
E PINTURA, DESTINADOS AO GRUPO DE MULHERES DA ESCOLA 
PROFISSIONAL FEMININA DE LUZERNA.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 17 de março de 
2011.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 17 de março de 2011.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Processo Licitatório Nº. 19/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2011-PMM

A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público que de 
acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
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salário-mínimo para R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), o 
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que tratam o caput e o § 1º.
Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm 
por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do or-
çamento vigente.
Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento (SC), 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei 2.410/2011
LEI Nº 2.410 / 2011
Autoriza o ingresso do Município de NOVA TRENTO, no consórcio 
público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Sa-
neamento (ARIS), e dá outras providências.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o ingresso do Município de Nova Trento 
no consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermu-
nicipal de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de Inten-
ções em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Mensagem
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar para deliberação desta Câmara de 
Vereadores o Projeto de Lei para ingresso do Município no con-
sórcio público denominado Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento - ARIS, caracterizada como pessoa jurídica de direito 
público.
O consórcio público designado de ARIS foi instituído em reunião 
realizada no dia 28 de agosto de 2009, na cidade de São José, 
oportunidade na qual subscreveram o Protocolo de Intenções os 
Municípios de Alto Bela Vista, Caçador, Campos Novos, Garuva, 
Iraceminha, Monte Carlo, Palhoça e São Pedro de Alcântara.
Atualmente fazem parte da ARIS 39 municípios catarinenses, a 
exemplo dos Municípios de Xanxerê, Navegantes, São Bento do 
Sul, Palhoça, Caçador e Coronel Freitas. Ainda, existem mais de 
80 leis tramitando nas Câmaras de Vereadores, para o ingresso de 
mais entes municipais.
A ARIS caracteriza-se por ser um projeto técnico e apartidário, com 
o viés do municipalismo e associativismo típico de Santa Catarina. 

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 24 de fevereiro de 
2011.

BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registre-se e Publique-se:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Nova Trento

Prefeitura MuniciPal

Lei 2.409/2011
LEI N° 2.409 / 2011
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova 
Trento - IPREVENT e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no arti-
go 40, §§ 3º e 8º, da Constituição Federal; nos artigos 1º e 15, da 
Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004; na Lei Municipal nº 
2.149/2006, de 26 de setembro de 2006; na Orientação Normativa 
MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, na Medida Provisória nº 
516, de 30 de dezembro de 2010, e; na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 568, de 31 de dezembro de 2010, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Os benefícios pagos pelo IPREVENT serão reajustados, a 
partir de 1º de janeiro de 2011, em 6,41% (seis inteiros e quaren-
ta e um centésimos por cento).
§ 1º - Para os benefícios concedidos a partir de 1º de fevereiro de 
2010, o reajuste de que trata o caput dar-se-á de acordo com os 
percentuais abaixo indicados:

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
em fevereiro de 2010 5,48
em março de 2010 4,75
em abril de 2010 4,01
em maio de 2010 3,26
em junho de 2010 2,82
em julho de 2010 2,93
em agosto de 2010 3,00
em setembro de 2010 3,07
em outubro de 2010 2,52
em novembro de 2010 1,59
em dezembro de 2010 0,55

§ 2º - O reajuste de que trata o caput deverá ser aplicado somen-
te aos benefícios de aposentadoria concedidos pela média dos 
salários de contribuição, de acordo com o disposto no art. 1º da 
Lei Federal nº 10.887/2004, e as pensões por morte concedidas 
de acordo com o disposto no art. 2º do mesmo diploma legal, 
excetuando-se as decorrentes de falecimento de servidor que foi 
aposentado de acordo com o art. 3º da Emenda nº 47/2005.
Art. 2º - Para os benefícios majorados por força da elevação do 
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Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar contrato de Comoda-
to entre o Município de Nova Trento e o BANCO BRADESCO S.A., 
para instalação de Caixa Eletrônico, neste município.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere a Lei, Faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Ve-
readores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
firmar contrato de Comodato entre o município de Nova Trento 
e o Banco Bradesco S.A., com sede na Cidade de Deus, s/nº, no 
município e Comarca de Osasco- São Paulo, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 60.746.948/0001-12.
Art. 2º - O presente contrato de comodato tem por objeto ceder 
ao BANCO BRADESCO S.A, a título gratuito, uma área de 06m2 
(seis metros quadrados), no imóvel de propriedade da Prefeitura 
Municipal, situado à Rua dos Imigrantes, nº 733, junto ao Terminal 
Rodoviário Ângelo Maurici, para a instalação manutenção e ope-
ração de caixa eletrônico - Bradesco Dia e Noite e sua respectiva 
cabina (“Bens”), todos de propriedade do Comodatário.
Art. 3º - O Contrato de Comodato a ser firmado entre as partes 
obedecerá às cláusulas e condições estabelecidas na minuta ane-
xa, parte integrante desta Lei.
Art. 4º - O Contrato de Comodato vigerá pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a contar da data da publicação da presente Lei.
Art. 5° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI 
Secretário M. Administração e Finanças

Lei 2.412/2011
LEI Nº 2.412 / 2011
Institui o Programa de Adoção de espaços públicos - PAEP, es-
tabelece seus objetivos e processos, suas espécies e limitações, 
suas responsabilidades e os benefícios aos adotantes e dá outras 
providências.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:
Capítulo I
Da Instituição de Objetivos do PAEP
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Adoção de Espaços Públicos 
- PAEP - no âmbito do Município de Nova Trento, com os seguintes 
objetivos, dentre outros:
I - promover a participação de empresas públicas ou privadas, clu-
bes de recreação, entidades culturais, esportivas ou de serviços, 
associações de classe, sindicatos e associações de moradores, na 
implantação, conservação, recuperação, urbanização e manuten-
ção de espaços públicos, notadamente áreas verdes, parques, jar-
dins, praças públicas e canteiros centrais de avenidas, em conjun-
to com o Poder Público Municipal;
II - levar a população vizinha aos espaços públicos a entenderem 
esses locais como de responsabilidade concorrente com o Poder 
Público Municipal;
III - incentivar o uso dos espaços públicos pela população, por as-
sociações desportivas, de lazer e culturais da sua respectiva área 

Tem como objetivo suprir as exigências estabelecidas pela Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, que traz novas regras no setor do 
saneamento básico, que abrange as atividades de abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, manejo dos resíduos sólidos, dre-
nagem pluvial e limpeza das vias públicas.
Deveras, a Lei nº 11.445/2007, verdadeiro marco regulatório 
do setor, recentemente regulamentada pelo Decreto federal n. 
7.217/2010, impõe ao Município a criação de instrumentos de ges-
tão e normatização das atividades de saneamento básico, a fim 
de impor regras claras e seguras para os titulares, os prestadores 
dos serviços e os usuários. Ademais, a existência de entidade de 
regulação é condição de validade dos contratos que tenham por 
objeto a prestação dos serviços de saneamento (art. 11, da Lei nº 
11.445/2007).
Dentre as várias atribuições da entidade de regulação, elencadas 
no artigo 22 da Lei nº 11.445/2007 e no artigo 8º do Protoco-
lo de Intenções da ARIS, destacam-se as competências para a 
expedição de normas de conteúdo técnico, econômico e social 
dos serviços prestados, o cumprimento das metas e diretrizes do 
Plano Municipal de Saneamento Básico e a revisão e o reajuste 
das tarifas cobradas pelas prestadoras de serviços (Samae, Casan, 
Concessionária privada, entre outras).
O custeio dos serviços de regulação, por sua vez, dar-se-á com a 
cobrança, pelo consórcio público, de taxas pelo exercício do poder 
de polícia administrativa, nos termos do Protocolo de Intenções, 
possibilitando que a Agência detenha autonomia financeira e orça-
mentária, dispensando o repasse de recursos pelo Poder Público 
Municipal.
Muitos são os benefícios desse modelo de regulação. O mais rele-
vante é a economia gerada pela diluição dos custos de estrutura-
ção e operacionalização entre os entes consorciados. Quanto mais 
entes consorciados, menor o custo individual para a manutenção 
do consórcio, acarretando, inclusive, na gradativa diminuição dos 
valores cobrados a título de taxa de regulação. Em estudo promo-
vido pela Federação Catarinense de Municípios (FECAM), apontou-
se que somente seis municípios catarinenses teriam as condições 
financeiras de arcar com os custos de uma agência de regulação 
municipal, o que ratifica a necessidade dos municípios unirem es-
forços para a execução dos objetivos comuns.
Outro benefício da regulação através do consórcio público é a pos-
sibilidade de uniformização das normas impostas aos prestadores 
de serviços de saneamento básico, facilitando sua compreensão 
e seu cumprimento. Ainda, têm-se o fortalecimento da estrutura 
técnica da agência de regulação e o desempenho de suas ativida-
des numa concepção regionalizada, levando em consideração as 
particularidades de cada região no Estado de Santa Catarina.
Desta forma, mostra-se extremamente interessante para o Muni-
cípio sua participação no consórcio público de regulação dos ser-
viços de saneamento básico, denominado de Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), que certamente contribuirá 
para a melhoria e ampliação dos serviços de saneamento.

Salienta-se que as disposições do Protocolo de Intenções, em que 
pese a necessidade de serem discutidas e compreendidas pela 
Casa do Povo, devem ser aprovadas integralmente, sem quaisquer 
alterações, consoante artigo 2º, § 3º, do Protocolo de Intenções. 
Este fato deve-se à necessidade de todos os municípios consor-
ciados possuírem a mesma base legal, sem acréscimos ou supres-
sões nas normas que disciplinam a ARIS.
Expostas as razões determinantes da minha iniciativa, renovo a 
Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Lei 2.411/2011
LEI Nº 2.411 / 2011
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arborização, com a adoção de sementes e mudas de árvores.

Capítulo V
Dos benefícios pela Adoção de Espaços Públicos
Art. 10 - A entidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, 
após a assinatura do convênio, a afixar, na área adotada, uma 
ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração 
com o Poder Executivo Municipal, contendo o objetivo da adoção, 
conforme modelo a ser estabelecido por decreto regulamentador, 
bem como terá direito de instalar elementos de publicidade no 
local, em dimensões e materiais compatíveis com o projeto pai-
sagístico, sem prejuízo do aspecto urbanístico e com a aprovação 
do Poder Público.
Parágrafo Único - O ônus com relação à elaboração e a colocação 
das placas será de inteira responsabilidade do adotante observa-
dos os critérios estabelecidos pela legislação.

Art. 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem 
fins lucrativos, poderá a mesma usar dos espaços adotados para 
fins de publicidade a fim de arrecadar fundos para a consecução 
dos objetivos estabelecidos no convênio.
Parágrafo Único - Pela utilização e exploração dos meios de pu-
blicidade e propaganda previstas nos artigos 10 e 11 da presente 
lei, ficam as entidades ou empresas privadas conveniadas isentas 
do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

Art. 12 - O convênio de adoção em momento algum deverá con-
ceder qualquer tipo de uso à entidade adotante a não ser aqueles 
estabelecidos nesta lei.

Capítulo VI
Disposições finais
Art. 13 - Esta lei deverá ser regulamentada por Decreto, no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação, no qual se esta-
belecerá, dentre outras medidas:
I - os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no 
artigo 4º desta lei;
II - a forma e tipo de placa padronizada estabelecida no artigo 10;
III - a forma e tipo de publicidade estabelecida nos artigos 10 e 
11.

Art. 14 - Em caso de desrespeito às normas desta Lei, o município 
notificará o adotante para no prazo de 10 (dez) dias apresentar 
justificativa, sob a pena de desfazimento da adoção.
Parágrafo Único - Haverá o desfazimento da adoção se uma das 
partes manifestar essa vontade mediante comunicação escrita, 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

Art. 15 - Exercerá o Executivo Municipal permanente análise e 
fiscalização dos locais adotados.

Art. 16 - A adoção não gera qualquer direito de exploração co-
mercial do equipamento ou do local adotado pelo adotante, nem 
altera a natureza de uso e gozo do bem público.

Art. 17 - Passa a fazer parte integrante do logradouro municipal 
a benfeitoria realizada no local adotado, não gerando qualquer 
direito de retenção ou ressarcimento das despesas realizadas pelo 
adotante.

Art. 18 - Findo o período de duração da adoção e não havendo 
interesse na sua renovação, o Executivo Municipal dará um pra-
zo de 15 (quinze) dias para que a parte adotante remova o(s) 
elemento(s) publicitário(s).
Parágrafo Único - Não sendo providenciada sua remoção no pe-
ríodo previsto no caput deste artigo, a Prefeitura Municipal fará 
a remoção, sempre as expensas do ex-adotante, podendo o po-
der público reutilizar o material para encaminhamento de novos 

de abrangência;
IV - propiciar que empresas, entidades e grupos organizados da 
população elaborem projetos de utilização dos espaços públicos 
que atinjam as diversas faixas etárias e necessidades especiais da 
população.

Capítulo II
Do Processo de Adoção
Art. 2º - Podem participar do PAEP quaisquer entidades da socie-
dade civil, associações de moradores e pessoas jurídicas legal-
mente constituídas e cadastradas no Município de Nova Trento.

Art. 3º - Para participação no PAEP será necessária a assinatura 
de convênio específico entre a entidade que vai assumir a adoção 
e o Poder Público Municipal.
§ 1º - O convênio de que trata o caput deverá observar, quan-
do necessário, o competente procedimento licitatório, podendo a 
adoção ser instituída por autorização, permissão, cessão ou con-
cessão de uso.
§ 2º - A adoção de espaço público será limitada a um espaço para 
cada interessado.

Art. 4º - O início do processo de adoção se dará com a publicação, 
pelo Executivo Municipal, de edital próprio contendo as áreas a 
serem destinadas à adoção, e estabelecendo prazo para que a 
entidade ou a pessoa jurídica interessada em adotar determinada 
área pública encaminhe proposta de adoção, anexando a docu-
mentação necessária ao projeto a ser desenvolvido.

Capítulo III
Das Espécies e Limitações da Adoção
Art. 5º - A adoção de um espaço público pode se destinar a:
I - urbanização de espaço público e construção ou instalação de 
equipamentos esportivos ou de lazer, de acordo com o projeto 
elaborado pelo departamento competente do Executivo Municipal 
ou por ele aprovado;
II - conservação e manutenção da área adotada;
III - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou 
de lazer, de acordo com projeto aprovado.

Art. 6º - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos 
competentes:
I - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos 
espaços públicos que venham a ser adotados;
II - a aprovação dos projetos de urbanização e de construção dos 
espaços públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do Execu-
tivo Municipal em função do convênio estabelecido;
III - a fiscalização das obras e do cumprimento do convênio es-
tabelecido.

Art. 7º - As adoções dos espaços públicos operam-se sem prejuízo 
da função do Poder Executivo em administrar os próprios bens 
municipais.

Capítulo IV
Das Responsabilidades
Art. 8º - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a respon-
sabilidade:
I - pela execução dos projetos elaborados ou aprovados pelo Po-
der Executivo Municipal, com verba pessoal e material próprios;
II - pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no 
convênio e no projeto aprovado;
III - pelo desenvolvimento de programas que digam respeito ao 
uso dos espaços públicos, conforme estabelecidos no projeto.

Art. 9º - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar 
do PAEP, deverão zelar pela implantação, conservação, recupe-
ração, urbanização, manutenção e iluminação do espaço públi-
co que adotar, bem como a elaborar e executar os trabalhos de 
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e quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos), objetivando a Construção da Quadra de Esportes 
Coberta, no distrito de Agutí, município de Nova Trento, conforme 
identificação a seguir:

Órgão: 11 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário e Lazer
Programa: 52 - Construção Quadra de Esportes Coberta - Distrito 
de Agutí
Proj/Ativ.: 1.036 - Construção Quadra de Esportes Coberta - Dis-
trito Agutí
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas - Rec.
Ordinários R$ 4.254,95
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0.1.0043 - Aplicações Diretas-Outras 
Espec,Trans.FIA R$ 170.000,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a receber 
por doação da Empresa Souza Cruz S.A., com sede na Rua da 
Candelária, 66, Rio de Janeiro/RJ, cadastrada no CNPJ/MF sob o 
nº 33.009.911/0001-39, o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais) e do Banco BRADESCO S.A., com sede na cidade de 
Deus, município e Comarca de Osasco/SP, inscrito no MF/ sob o nº 
60.746.948/0001-12, os recursos no valor de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), a serem aplicados na Construção da Quadra de 
Esportes Coberta, no distrito de Agutí, município de Nova Trento.

Art. 3º. - Os recursos necessários a título de contrapartida, no 
valor de R$ 4.254,95 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro 
reais e noventa e cinco centavos), decorrerá da anulação parcial 
dentro do orçamento vigente, conforme identificação a seguir:
Órgão: 05 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Unidade: 01 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Proj./Ativ. 2.009 - Funcionamento e Manutenção do Esporte é Vida
3.3.90.00.00.00-Aplicações Diretas - 0.1.0000 - Recursos Ordiná-
rios R$ 4.254,95

Art. 4º. - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Art. 5º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 482/2011
Lei Complementar Nº 482 / 2.011
Altera Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - LDO para 2.011.

O Prefeito Municipal, Senhor Orivan Jarbas Orsi, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos os habi-
tantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Prioridades e Metas da L.D.O. para 2.011, 
aprovado pela Lei Municipal nº 440, de 03/11/2010, dentro das 
Diretrizes Orçamentárias - 11: Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente, fica acrescido da Ação 1.036 - Construção Quadra de 

projetos de interesse público.

Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI 
Secretário M. Administração e Finanças

Justificativa
Sabe-se que o elevado custo para manutenção de áreas e espaços 
públicos, principalmente em municípios pequenos, faz com que 
recursos que poderiam ser destinados a outros fins, deixem de ser 
empregados em setores tão ou mais importantes, a exemplo da 
educação e da saúde.
Além disso, considerando que são os espaços públicos os locais 
onde a população se encontra em seus momentos de lazer, torna-
se urgente a conscientização da comunidade em relação à sua 
participação, principalmente no cuidado com esses espaços, auxi-
liando a ação pública do governo no processo de manutenção dos 
mesmos em boas condições.
Justifica ainda o presente projeto, a aproximação da comunidade 
em relação às praças existentes, objetivando, através de ações 
conjuntas, a manutenção dos espaços de lazer em boas condi-
ções de uso e, ao mesmo tempo, integrando empresas, clubes de 
serviços, entidades interessadas e Prefeitura entre si e a favor da 
comunidade, fortalecendo ainda mais os laços de amizade e coo-
peração entre todos os envolvidos, no intuito de, finalmente, fazer 
com que os benefícios se voltem todos à própria comunidade.
Assim, um ambiente bem conservado, aliado à existência de pro-
jetos de desenvolvimento social e cultural, além de elevar a qua-
lidade de vida da comunidade, garantiria a beleza paisagística de 
grande parte dos espaços públicos, notadamente em uma cidade 
como Nova Trento, destaque como destino turístico religioso, tan-
to à nível estadual quanto à nível nacional e até mesmo interna-
cional.
Diante da presente justificativa e da relevância do tema, o Executi-
vo Municipal de Nova Trento, representado pelo Prefeito Municipal 
Orivan Jarbas Orsi, encaminha o presente Projeto de Lei a esta 
Augusta Câmara Municipal de Vereadores, certo da sua melhor 
análise e posterior aprovação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC, 24 de fevereiro de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Lei Complementar N° 481/2011
Lei Complementar nº 481 / 2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR PROJETO/ATIVIDA-
DE, ELEMENTOS E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL 
DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a criar projeto/atividade, elementos de despesa e abrir crédito 
suplementar especial no valor de R$ 174.254,95 (cento e setenta 
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inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
especial, de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 2.339, de 01/10/2009.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remane-
jar dentro do orçamento vigente, os recursos necessários a título 
de contrapartida, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
para aquisição dos equipamentos de que trata o Art. 1º desta Lei, 
sendo decorrente da anulação parcial do elemento de despesa, 
conforme identificação abaixo:

Fls. 02 - Lei Compl. Nº 483/2011

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

Projeto/Ativ.: 2.011 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria 
de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - 0.1.0000 - Recursos 
Ordinários R$ 70.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 484/2011
Lei Complementar Nº 484 / 2.011
Altera Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - L.D.O. para 2.011.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Prioridades e Metas da L.D.O. para 2011, 
aprovado pela Lei Municipal nº 440 de 03/11/2010, referente ao 
Programa 42 - Aquisição de 02 (dois) caminhões caçamba, fica 
acrescido da Ação: 1.021 - Aquisição de 02 (dois) caminhões ca-
çamba, no valor de até R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil 
reais), conforme planilha anexa.

Art. 2º - A nova Ação incluída na L.D.O. para 2011, correrá por 
conta de recursos provenientes da operação de crédito, atra-
vés do convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado do 

Esportes Coberta - Distrito de Agutí, no valor de R$ 174.254,95 
(cento e setenta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais 
e noventa e cinco centavos), conforme Planilha anexa a esta Lei.

Art. 2º - A nova Ação na L.D.O. para 2011, correrá por conta de 
recursos doados pelo Banco BRADESCO, no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) e pela Empresa Souza Cruz S.A., no valor de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e o valor da contrapartida 
de R$ 4.254,95 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais 
e noventa e cinco centavos), decorrerá da anulação parcial dentro 
do Orçamento Vigente, conforme identificação a seguir:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Unidade: 01 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Proj./Ativ. 2.009 - Funcionamento e Manutenção do Esporte é Vida
3.3.90.00.00.00-Aplicações Diretas - 0.1.0000 - Recursos Ordiná-
rios R$ 4.254,95

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 483/2011
Lei Complementar Nº 483 / 2.011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR ELEMEN-
TOS DE DESPESA, PROJETO/ATIVIDADE, E EFETUAR E ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DENTRO DO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
Faz Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar pro-
jeto/atividade e elementos de despesa e abrir no orçamento do 
Município de Nova Trento crédito adicional especial, no valor de 
até R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para a inclusão 
do seguinte programa:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Função: 26 - Transporte
Sub-Função: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 42 - Aquisição de 02 (dois) caminhões caçamba
Projeto/Ativ.: 1.021 - Aquisição de 02 (dois) caminhões caçamba
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplica-
ções Diretas
Recursos: 0.1.0000 - Recursos Ordinários R$ 70.000,00
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas.
Recursos: 0.1.0209-Operação de Crédito - BADESC S.A.-PRO-FDM 
(Vinculado) R$ 350.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/64, artigo 43, parágrafo 1º, 
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Nacional.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 486/2011
Lei Complementar Nº 486 / 2.011

Altera Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - L.D.O. para 2.011.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Prioridades e Metas da L.D.O. para 2011, 
aprovado pela Lei Complementar nº 440, de 03/11/2010, referen-
te ao Programa 8 - Estradas Vicinais, fica acrescido da Ação nº 
1.010 - Aquisição de 03 (três) caminhões caçamba basculante, 
01 (uma) reto escavadeira e 01 (um) caminhão coletor e compac-
tador de lixo, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
conforme Planilha anexa a esta Lei.

Art. 2º - A nova Ação incluída na L.D.O. para 2011, correrá por 
conta da Operação de Crédito Interna, decorrente de financiamen-
to junto ao BNDES - Programa de Intervenções Viárias - Provias, 
tendo como órgão intermediário o Banco do Brasil S.A., no termo 
da Resolução nº 3.688, de 19.02.2009, do Conselho Monetário 
Nacional.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 487/2011
Lei Complementar nº 487 / 2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR ELEMENTOS, PROJE-
TO ATIVIDADE E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, DENTRO DO 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, no uso 

Planejamento e com a interveniência do BADESC S.A. - Agência 
Catarinense de Fomento S.A e o valor da contrapartida por conta 
da anulação parcial do elemento de despesa, conforme identifica-
ção abaixo:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

Projeto/Ativ.: 2.011 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria 
de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - 0.1.0000 - Recursos 
Ordinários R$ 70.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 485/2011
Lei Complementar nº 485 / 2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR ELEMENTO, PROJE-
TO ATIVIDADE E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR DENTRO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
TRENTO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz Saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar elemento, projeto/atividade e suplementar verba no valor de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), não constante no orçamen-
to vigente, para aquisição de 03 (três) caminhões caçamba bas-
culante, 01 (uma) retro escavadeira e 01 (um) caminhão coletor e 
compactador de lixo - Programa de Intervenções Viárias - Provias, 
conforme identificação a seguir:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Função: 26 - Transporte
Sub-Função: 782 - Transporte Rodoviário
Programa : 8 - Estradas Vicinais
Proj/Ativ.: 1.010 - Aquisição de 03 (três) caminhões caçamba 
basculante, 01 (uma) retro escavadeira e 01 caminhão coletor e 
compactador de lixo - Programa de Intervenções Viárias - Provias.

Elemento: 4.4.90.00.00.0.1.0207.0 - Aplicações Diretas -Operação 
de crédito R$ 1.000.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários a execução do disposto no Art. 1º, 
decorre da operação de crédito interna, através de financiamento 
junto ao BNDES - Programa de Intervenções Viárias - Provias, 
tendo como órgão intermediário o Banco do Brasil S.A., no termo 
da Resolução nº 3.688, de 19.02.2009, do Conselho Monetário 
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Art. 2º - A nova Ação incluída na L.D.O. para 2.011, correrá por 
conta de recursos provenientes do convênio firmado entre o muni-
cípio e o Ministério do Turismo, no valor de R$ 97.500,00 (noventa 
e sete mil e quinhentos reais), mais a contrapartida do município 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) pelo provável excesso de 
arrecadação, apurado no corrente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 489/2011
Lei Complementar nº 489 / 2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR PROJETO/ATIVIDA-
DE, ELEMENTOS E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL 
DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar projeto/atividade, elementos e abrir crédito suplementar es-
pecial no valor de R$ 152.781,23 (cento e cinqüenta e dois mil, 
setecentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos), objeti-
vando Assistência Técnica para Melhoria/Conclusão/Construção de 
Unidades Habitacionais (Casas Populares), conforme identificação 
a seguir:

Órgão: 13 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 16 - Habitação
Subfunção: 482 - Habitação Urbana
Programa: 50 - FNHIS - Habitação de Interesse Social

Proj/Ativ.: 1.033 - FNHIS-Habitacão de Interesse Social
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0198 - Transf.Convênio da 
União-Ministério Cidades  R$ 122.225,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas - Re-
cursos Ordinários R$ 30.556,23

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no Art.1º, 
desta Lei, decorre de:

a) R$ 122.225,00 (cento e vinte e dois mil, duzentos e vinte e cin-
co reais ), por conta de recursos provenientes do convênio firmado 
com o Ministério das Cidades.
b) R$ 30.556,23 (trinta mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais 
e vinte e três centavos), pelo provável excesso de arrecadação 
apurado no corrente exercício.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar elementos e abrir crédito suplementar especial no valor de R$ 
100.500,00 (cem mil e quinhentos reais), não constante no orça-
mento vigente, para construir e equipar 02 (dois) Portais Turísticos 
nos Acessos de entrada do Município de Nova Trento, conforme 
identificação a seguir:

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico de 
Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico de 
Nova Trento
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 695 - Turismo
Programa: 46 - Construir e equipar 02 (dois) Portais Turísticos nos 
Acessos de entrada do Município de Nova Trento
Projeto/Atividade: 1.025 - Construir e equipar 02 (dois) Portais 
Turísticos nos Acessos de entrada do Município de Nova Trento

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0199 - Transferência Convênio União - 
Ministério do Turismo R$ 97.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários a execução do disposto no Art. 
1º, desta Lei, decorre de:
a) R$ 3.000,00 (três mil reais), por conta do provável excesso de 
arrecadação apurado no corrente exercício;
b) R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), por conta 
de recursos provenientes do convênio firmado entre o município e 
o Ministério do Turismo.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 488/2011
Lei Complementar Nº 488 /2.011
Altera Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - L.D.O. para 2.011.

O Prefeito Municipal, Senhor Orivan Jarbas Orsi, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos os habi-
tantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Prioridades e Metas da L.D.O. para 2.011, 
aprovado pela Lei Municipal nº 440, de 03/11/2010, dentro das Di-
retrizes Orçamentárias: 14 - Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Turístico, fica acrescida da Ação 1.025 - Construir e Equipar 02 
(dois) Portais Turísticos nos acessos de entrada/saída do município 
- Programa Turismo Social no Brasil, no valor de R$ 100.500,00 
(cem mil e quinhentos reais). conforme Planilha anexa a esta Lei.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 75

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar projeto/atividade, elemento e abrir crédito suplementar es-
pecial no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para a 
aquisição de material para a construção de Casas Populares, con-
forme identificação a seguir:

Órgão: 13 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 16 - Habitação
Subfunção: 482 - Habitação Urbana
Programa: 28 - Aquisição de Material para a Construção de Casas 
Populares

Proj/Ativ.: 1.005 - Aquisição de Material para a Construção de Ca-
sas Populares

Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas - Re-
cursos Ordinários R$ 32.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no Art.1º, 
desta Lei, decorre de:

a) R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) pelo provável excesso de 
arrecadação apurado no corrente exercício.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 492/2011
Lei Complementar Nº 492 / 2.011
Altera Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - L.D.O. para 2.011.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Prioridades e Metas da L.D.O. para 2011, 
aprovado pela Lei Complementar nº 440 de 03/11/2010, referente 
ao Programa 28 - Aquisição de Material para Construção de Casas 
Populares, fica acrescido da Ação 1.005 - Aquisição de Material 
para a Construção de Casas Populares - no valor de R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais), conforme Planilha anexa a esta Lei.

Art. 2º - A nova Ação incluída na L.D.O. para 2011, no valor de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais), correrá por conta de recursos 
próprios provenientes do provável excesso de arrecadação apura-
do no corrente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 490/2011
Lei Complementar Nº 490 / 2.011
Altera Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - L.D.O. para 2.011.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Prioridades e Metas da L.D.O. para 2011, 
aprovado pela Lei Complementar nº 440 de 03/11/2010, referente 
ao Programa 50 - FNHIS - Fundo Nacional de Habitação de Inte-
resse Social - Assistência Técnica para Melhoria/Conclusão/Cons-
trução de Unidades Habitacionais, fica acrescido da Ação 1.033 
- FNHIS - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - no 
valor de R$ 152.781,23 (cento e cinqüenta e dois mil, setecentos 
e oitenta e um reais e vinte e três centavos), conforme Planilha 
anexa a esta Lei.

Art. 2º - A nova Ação incluída na L.D.O. para 2011, correrá por 
conta de recursos provenientes através de convênio com a União 
- Ministério das Cidades, no valor de R$ 122.225,00 (cento e vinte 
e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), mais o valor da contra-
partida de R$ 30.556,23 (trinta mil, quinhentos e cinqüenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), pelo provável excesso de arreca-
dação apurado no corrente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 491/2011
Lei Complementar nº 491 / 2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR PROJETO/ATIVI-
DADE, ELEMENTO E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL 
DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber que a Câma-
ra Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
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Lei Complementar N° 494/2011
Lei Complementar Nº 494 / 2.011
Altera Planilha de Metas do Plano Plurianual - PPA 2010/2013 e 
Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO para 2011.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Metas do PPA 2010/2013, aprovado pela 
Lei Municipal nº 306, de 26/08/2009, referente ao Programa 4 - 
Criança e Adolescente na Escola - Ação: 2.007 - Funcionamento 
e Manutenção do Transporte Escolar, fica acrescido do elemento 
de despesa - 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - Recur-
sos 0.1.0019 - Transferências do FUNDEB-40%, suplementado no 
valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), conforme 
planilha anexa a esta Lei.

Art. 2º - A Planilha de Prioridades e Metas da LDO para 2011, 
aprovado pela Lei Municipal nº 440 de 03/11/2010, referente ao 
Programa 4 - Criança e Adolescente na Escola - Ação: 2.007 - Fun-
cionamento e Manutenção do Transporte Escolar, fica acrescido do 
elemento de despesa - 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
- Recursos 0.1.0019 - Transferências do FUNDEB-40%, suplemen-
tado no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), con-
forme planilha anexa a esta Lei.

Art. 3º - A nova Ação incluída no PPA 2010/2013 e na LDO para 
2011, correrá por conta da anulação parcial de dotação orçamen-
tária, conforme identificação a seguir:
Órgão - Secretaria Municipal da Educação
Unidade - Secretaria Municipal da Educação
Proj./Ativ. 2.007 - Funcionamento e Manutenção do Transporte 
Escolar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 m- Aplicações Diretas - 0.1.0019 
- Transferências do FUNDEB - 40% R$ 510.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam -se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 495/2011
 Lei Complementar nº 495 / 2011
Dispõe sobre a alienação de  veículos,  através da modalidade 
Leilão Público.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o Art. 12 
e § Único, combinado com o Art. 58, inciso VIII, ambos  da Lei 
Orgânica Municipal  de 04/04/90 e de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93, que dispõe sobre Licitações,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar 

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de fevereiro de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar N° 493/2011
Lei Complementar nº 493/2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR ELEMENTO DE DES-
PESA, E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

Faz Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar elemento de despesa e abrir crédito suplementar especial no 
valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), para Funcio-
namento e Manutenção do Transporte Escolar, conforme a seguir 
discriminado:

Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Educação
Unidade: 01 - Secretaria Municipal da Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 4 - Criança e Adolescente na Escola
Projeto/Ativ.: 2.007 - Funcionamento e Manutenção do Transporte 
Escolar

Elemento: 3.1.90.00.00.00.00- Aplicações Diretas-0.1.0019-Trans-
ferências do FUNDEB - 40% R$ 170.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à suplementação do disposto no 
Art. 1º desta Lei, decorre da anulação parcial, dentro do Orça-
mento do Plano Plurianual - 2010/2013, conforme identificação 
a seguir:
Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Educação
Unidade: 01 - Secretaria Municipal da Educação
Projeto/Ativ.: 2.007 - Funcionamento e Manutenção do Transporte 
Escolar

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00- Aplicações Diretas-0.1.0019-Trans-
ferências do FUNDEB - 40% R$ 170.000,00

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças
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O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 94, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e na forma autorizada pela Lei Complementar 
nº 481, de 24/02/2011, DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar especial no valor de R$ 
174.254,95 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e 
quatro reais e noventa e cinco centavos), objetivando a Constru-
ção da Quadra de Esportes Coberta, no distrito de Agutí, município 
de Nova Trento, conforme identificação a seguir:

Órgão: 11 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário e Lazer
Programa: 52 - Construção Quadra de Esportes Coberta - Distrito 
de Agutí
Proj/Ativ.: 1.036 - Construção Quadra de Esportes Coberta - Dis-
trito Agutí
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas - Rec.
Ordinários R$ 4.254,95
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0.1.0043 - Aplicações Diretas-Outras 
Espec,Trans.FIA R$ 170.000,00

Art. 2º. - Os recursos necessários a título de contrapartida, no 
valor de R$ 4.254,95 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro 
reais e noventa e cinco centavos), decorrerá da anulação parcial 
dentro do orçamento vigente, conforme identificação a seguir:
Órgão: 05 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Unidade: 01 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Proj./Ativ. 2.009 - Funcionamento e Manutenção do Esporte é Vida
3.3.90.00.00.00-Aplicações Diretas - 0.1.0000 - Recursos Ordiná-
rios R$ 4.254,95

Art. 3º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto N° 015/2011
DECRETO Nº 015 / 2.011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DENTRO DO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 94, inciso VIII da Lei Orgânica MUnicipal e na forma 
autorizada pela Lei Complementar nº 483, de 24/02/2011,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto dentro do orçamento vigente do Município 
de Nova Trento crédito adicional especial, no valor de até R$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para a inclusão do 
seguinte programa:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

alienação de 05 (cinco) veículos, através da modalidade Leilão Pú-
blico, conforme identificação abaixo, de propriedade da Prefeitura 
Municipal, cadastrados junto ao Setor de Patrimônio, de acordo 
com o Edital de Leilão Público, a ser lançado após a publicação 
desta Lei.

Ano

Fab Mod

Mar-
ca/
Mod Placa Comb.Cor Cat.

Rena-
vam Cód. Chassi

1998 1999

VW/
KOM-
BI

LZX 
1115 Gas Branca Of.

7015 
2983038999BWZZZ237WP014346

2006 2006
Fiat 
Palio

MFT 
8992 Gas. Branca Of.

8778 
3488140359BD17146G62716226

2005 2006

Ive-
co/
City

MHZ 
7370 Diesel Branca Of.

86467 
5286 403693ZC6190168321008

2005 2006

Re-
bo-
que/
En-
gat-
car

MHR 
8102 ------- Branca Of.

9191 
613084259

9A95SFEEC-
56CDP8514

1996 1996

Imp/
Kia 
Besta

LYK 
2529 Diesel Branca Of.

6594 
246223897KNFTPB152T6340300

2004 2005

Fiat 
Uno 
Mille 

MCL 
0955 Gas. Branca Of.

8331 
7667639009BD15822554598215

Parágrafo Único – O valor dos veículos de tração mecânica a serem  
leiloados e que constará  no referido Edital, será feito por uma 
empresa autorizada.

Art. 2º - O pagamento dos veículos será a vista, em moeda vigente 
no país, e, em hipótese alguma será admitida outra modalidade.

Art.3º - Os recursos provenientes com o Leilão destes bens, serão 
aplicados na aquisição de veículos novos e que ficarão a disposi-
ção do município de acordo com a necessidade de cada secretaria, 
objetivando a realização de serviços em geral.

Art. 4º - O Leilão Público será efetuado pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças  de acordo com a Legislação Vigente, 
em data a ser designada pela mesma, com ampla  publicidade, 
através da publicação do Edital de Leilão Público.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento,  em 24 de fevereiro 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIAN
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto N° 014/2011
DECRETO Nº 014 / 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL DENTRO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL - FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 78

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

compactador de lixo - Programa de Intervenções Viárias - Provias.

Elemento: 4.4.90.00.00.0.1.0207.0 - Aplicações Diretas -Operação 
de crédito R$ 1.000.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários a execução do disposto no Art. 
1º, decorre da operação de crédito interna, através de financia-
mento junto ao BNDES - Programa de Intervenções Viárias - Pro-
vias, tendo como órgão intermediário o Banco do Brasil S.A., no 
termo da Resolução nº 3.688, de 19.02.2009, do Conselho Mone-
tário Nacional.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto N° 017/2011
DECRETO Nº 017 / 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, DENTRO DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e na forma autorizada pela Lei 
Complementar nº 487, de 24/02/2011, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar especial no valor de R$ 
100.500,00 (cem mil e quinhentos reais), não constante no orça-
mento vigente, para construir e equipar 02 (dois) Portais Turísticos 
nos Acessos de entrada do Município de Nova Trento, conforme 
identificação a seguir:

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico de 
Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico de 
Nova Trento
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 695 - Turismo
Programa: 46 - Construir e equipar 02 (dois) Portais Turísticos nos 
Acessos de entrada do Município de Nova Trento
Projeto/Atividade: 1.025 - Construir e equipar 02 (dois) Portais 
Turísticos nos Acessos de entrada do Município de Nova Trento

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0199 - Transferência Convênio União - 
Ministério do Turismo R$ 97.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários a execução do disposto no Art. 
1º, deste Decreto, decorre de:
a) R$ 3.000,00 (três mil reais), por conta do provável excesso de 
arrecadação apurado no corrente exercício;
b) R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), por conta 
de recursos provenientes do convênio firmado entre o município e 
o Ministério do Turismo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Função: 26 - Transporte
Sub-Função: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 42 - Aquisição de 02 (dois) caminhões caçamba
Projeto/Ativ.: 1.021 - Aquisição de 02 (dois) caminhões caçamba
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplica-
ções Diretas
Recursos: 0.1.0000 - Recursos Ordinários R$ 70.000,00
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas.
Recursos: 0.1.0209-Operação de Crédito - BADESC S.A.-PRO-FDM 
(Vinculado) R$ 350.000,00

Art. 3º - Fica remanejado dentro do orçamento vigente, os recur-
sos necessários a título de contrapartida, no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), para aquisição dos equipamentos de que trata 
o Art. 1º da Lei Complementar nº 483/2011, sendo decorrente da 
anulação parcial do elemento de despesa, conforme identificação 
abaixo:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

Projeto/Ativ.: 2.011 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria 
de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - 0.1.0000 - Recursos 
Ordinários R$ 70.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto N° 016/2011
DECRETO Nº 016 / 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DENTRO DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 94, inci-
so VIII da Lei Orgânica Municipal e na forma autorizada pela Lei 
Complementar nº 485, de 24/02/2011, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), não constante no orçamento vigente, para 
aquisição de 03 (três) caminhões caçamba basculante, 01 (uma) 
retro escavadeira e 01 (um) caminhão coletor e compactador de 
lixo - Programa de Intervenções Viárias - Provias, conforme iden-
tificação a seguir:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento
Função: 26 - Transporte
Sub-Função: 782 - Transporte Rodoviário
Programa : 8 - Estradas Vicinais
Proj/Ativ.: 1.010 - Aquisição de 03 (três) caminhões caçamba 
basculante, 01 (uma) retro escavadeira e 01 caminhão coletor e 
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Decreto N° 019/2011
DECRETO Nº 019 / 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL DENTRO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 94, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e na forma autorizada pela Lei Complementar 
nº 491, de 24/02/2011, DECRETA:
Art. 1º. Fica abrerto crédito suplementar especial no valor de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais), para a aquisição de material 
para a construção de Casas Populares, conforme identificação a 
seguir:

Órgão: 13 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 16 - Habitação
Subfunção: 482 - Habitação Urbana
Programa: 28 - Aquisição de Material para a Construção de Casas 
Populares

Proj/Ativ.: 1.005 - Aquisição de Material para a Construção de Ca-
sas Populares

Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas - Re-
cursos Ordinários R$ 32.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no Art.1º, 
deste decreto, decorre de:

a) R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) pelo provável excesso de 
arrecadação apurado no corrente exercício.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto N° 020/2011
DECRETO Nº 020 / 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 94, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e na forma da 
Lei Complementar nº 493, de 24/02/2011, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar especial no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), para Funcionamento e Ma-
nutenção do Transporte Escolar, conforme a seguir discriminado:

Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Educação
Unidade: 01 - Secretaria Municipal da Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 4 - Criança e Adolescente na Escola

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto N° 018/2011
DECRETO Nº 018 / 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL DENTRO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 94, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e na forma da Lei Complementar nº 489, de 
24/02/2011, DECRETA:
Art. 1º. Fica abrerto crédito suplementar especial no valor de R$ 
152.781,23 (cento e cinqüenta e dois mil, setecentos e oitenta e 
um reais e vinte e três centavos), objetivando Assistência Técnica 
para Melhoria/Conclusão/Construção de Unidades Habitacionais 
(Casas Populares), conforme identificação a seguir:

Órgão: 13 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 16 - Habitação
Subfunção: 482 - Habitação Urbana
Programa: 50 - FNHIS - Habitação de Interesse Social

Proj/Ativ.: 1.033 - FNHIS-Habitacão de Interesse Social
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0198 - Transf.Convênio da 
União-Ministério Cidades  R$ 122.225,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas - Re-
cursos Ordinários R$ 30.556,23

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no Art.1º, 
deste decreto, decorre de:

a) R$ 122.225,00 (cento e vinte e dois mil, duzentos e vinte e cin-
co reais ), por conta de recursos provenientes do convênio firmado 
com o Ministério das Cidades.
b) R$ 30.556,23 (trinta mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais 
e vinte e três centavos), pelo provável excesso de arrecadação 
apurado no corrente exercício.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças
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Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3215 - Fax: 48.3267 3230 - site: www.no-
vatrento.sc.gov.br; e-mail compras@novatrento.sc.gov.br.

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Palmitos

Prefeitura MuniciPal

Processo Licitatório 10/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº010/11

Modalidade: Pregão Presencial nº006/11. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
SÊMEM BOVINO, NITROGÊNIO, LUVAS E BAINHAS PARA INSEMI-
NAÇÃO ARTIFICIAL. Entrega do Envelopes : 11/03/2011, até as 
08:00 horas. Abertura do Envelopes: 11/03/2011 as 09:30 horas. 
Obtenção do Edital e informações no Setor de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 24 de fevereiro de 2011.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1.477, de 22 de Fevereiro de 2011.
LEI Nº 1.477, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições: Faço saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Especial na dotação do Fundo Municipal de Saúde no 
valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), no orçamento corrente, 
com a seguinte programação:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.01. 10 - SAÚDE
09.01.10.301 - ATENÇÃO BÁSICA
09.01.10.301.0021 - SAUDE BÁSICA
09.01.10.301.0021.2034 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA FAR-
MACIA BASICA
4490.0000 - Aplicações Diretas
Fonte: 0167.13 R$ 4.000,00

Art. 2º Para suporte do Crédito Especial de que trata o artigo 1º 
desta Lei, decorrem da anulação da seguinte dotação orçamentá-
ria Do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais):

Projeto/Ativ.: 2.007 - Funcionamento e Manutenção do Transporte 
Escolar
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00- Aplicações Diretas-0.1.0019-Trans-
ferências do FUNDEB - 40% R$ 170.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à suplementação do disposto no 
Art. 1º deste decreto, decorre da anulação parcial, dentro do Or-
çamento do Plano Plurianual - 2010/2013, conforme identificação 
a seguir:
Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Educação
Unidade: 01 - Secretaria Municipal da Educação
Projeto/Ativ.: 2.007 - Funcionamento e Manutenção do Transporte 
Escolar

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00- Aplicações Diretas-0.1.0019-Trans-
ferências do FUNDEB - 40% R$ 170.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Resumo de Pregão 006/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 009/2011 - Pregão Presencial nº 006/2011

Objeto: A presente licitação tem por objeto a Aquisição Parcelada 
de Material de Escritório, para o Fundo de Saúde, Fundo de As-
sistência Social e Secretarias Municipais, exceto Educação, para o 
ano de 2011.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Aber-
tura das Propostas: 17/03/2011 até as 14:30 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.32673213 - e-mail compras @novatrento.sc.gov.
br - zico@novatrento.sc.gov.br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Resumo de Pregão 007/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 025/2011 - Pregão Presencial 007/2011 - 
Registro de Preços

Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de Medica-
mentos e Materiais de Enfermagem, para Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde e Hospital Nossa Senhora da Imaculada Con-
ceição de Nova Trento, para fornecimento conforme a necessida-
de, durante o ano de 2011.
Julgamento: Menor Preço por Item.
Entrega dos envelopes: 16/03/2011 até as 15:00 horas; recebi-
mento das propostas fica designado até às 15 horas e 00 min do 
dia 16/03/2011; para abertura das propostas: às 15 horas 05 min 
do dia 16/03/2011 e para início da sessão de disputa de preços: 
às 13 h 10 min do dia 22/03/2011.
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OBJETO - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL, INFANTIL E SÉRIES INICIAS DURANTE O ANO 
LETIVO 2011 NO MUNICIPIO DE PORTO BELO, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO POR ITEM
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 09:30 hs do dia 16/03/2011, 
na Secretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso 
Ramos, nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou no 
site www.portobelo.sc.gov.br

AOILTO MOTTA PORTO 
Secretário de Administração

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro

Porto Belo - SC, 28 de fevereiro de 2011.

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 3.852/2011
LEI Nº 3.852, de 23 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre crédito especial, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito especial no Orçamento Geral do Município do exercí-
cio de 2011, no valor de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil 
reais), conforme discriminação a seguir:

ORGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO 
UNIDADE 0207 - SECRETARIA MUN.DE TRANSP.OBRAS E SERVS.
PÚBLICOS 
PROJETO 1008 - Construção Ginásio, Campos/Canchas Esportivas  
MODALIDADE 4490 - 170 - Aplicações Diretas novo 137.000,00

TOTAL  137.000,00

Art.2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro ocorrido no exercí-
cio 2010 na fonte 170 - CONVÊNIOS COM A UNIÃO.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 23 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.01. 10 - SAÚDE
09.01.10.301 - ATENÇÃO BÁSICA
09.01.10.301.0021 - SAUDE BÁSICA
09.01.10.301.0021.2034 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA FAR-
MACIA BASICA
3390.0000 - Aplicações Diretas
Fonte: 0167.13 R$ 4.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 22 de Fevereiro de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Alteração de Edital de Licitação Nº 018/2011
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 018/2011
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Poder Execu-
tivo, torna público que foi prorrogado para o dia 11/03/2011, a 
licitação nº 018/2011, modalidade Pregão Presencial, cujo objeto 
visa “a contratação de empresa hospitalar para prestar serviços 
médicos-hospitalares”, mantendo-se o credenciamento até às 
10:00hs, bem como a abertura da sessão às 10:15hs do mesmo 
dia.

As demais cláusulas de referido edital permanecem inalteradas.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 25 de fevereiro de 
2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Alteração de Edital de Licitação Nº 019/2011
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2011
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Poder Execu-
tivo, torna público que foi prorrogado para o dia 11/03/2011, a 
licitação nº 019/2011, modalidade Pregão Presencial, cujo objeto 
visa “aquisição de material de expediente para a secretaria da 
saúde do Município de Pinheiro Preto”. O credenciamento será até 
às 14:00hs, bem como a abertura da sessão às 14:15hs do mesmo 
dia.

As demais cláusulas de referido edital permanecem inalteradas.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 25 de fevereiro de 
2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Aviso Pregão Presencial 005/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2011
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Decreto Nº 556/2011
DECRETO Nº 556, de 23 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre crédito especial e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 3.852, de 23 de fevereiro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito especial no Orçamento Geral do Município, nas dotações 
orçamentárias a seguir especificadas, no valor de R$ 137.000,00 
(cento e trinta e sete mil reais):

ORGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO 
UNIDADE 0207 - SECRETARIA MUN.DE TRANSP.OBRAS E SERVS.
PÚBLICOS 
PROJETO 1008 - Construção Ginásio, Campos/Canchas Esportivas  
MODALIDADE 4490 - 170 - Aplicações Diretas novo 137.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 137.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro ocorrido no exercí-
cio 2010 na fonte 170 - CONVÊNIOS COM A UNIÃO.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 23 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 557/2011
DECRETO Nº 557 de 25 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre delegação de competência para assinatura de che-
ques, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Delega competência ao Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Social JÚLIO ILSOMAR CHAICOWSKI, para junto com o 
Sr. Prefeito Municipal, movimentar as contas e assinar os cheques 
do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 25 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 231/2011 - RH
PORTARIA Nº 231, de 01 de fevereiro de 2011.

Decreto Nº 554/2011
DECRETO Nº 554, de 16 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis 
Municipais nºs3.775, de 07 de julho de 2010 (LDO) e 3.830, de 26 
de novembro de 2010 (LOA).

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município a do-
tação orçamentária a seguir especificada no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais):

ÓRGÃO ORGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO 
UNIAO 
UNIDADE 0207 - SECRET.MUN.TRANSP.OBRAS E SERVS.PÚBL. 
PROJETO 1026 - Ampliação/Conservação Aterro Sanitário 
MODALIDADE 4490-100 - Aplicações Diretas 45  18.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 18.000,00

Art.2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro ocorrido no exercí-
cio 2010 na fonte 100 - Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 16 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 555/2011
DECRETO Nº 555, de 23 de fevereiro de 2011.
Dispõe sobre delegação de competência para assinatura de che-
ques, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Delega competência ao Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Social JÚLIO ILSOMAR CHAICOWSKI, para junto com o 
Sr. Prefeito Municipal, movimentar as contas e assinar os cheques 
do FIA-Fundo da Criança e da Adolescência de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 23 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
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RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 233/2011 - RH
PORTARIA Nº 233, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Deni-
se Tandler, para exercer as funções do cargo de Professor 1ª à 4ª 
série ensino fundamental, 40 horas semanais, com vencimentos 
na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, observa-
do o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março de 2004, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.308, de 29 de junho de 2007, para 
atuar na classe de reforço escolar com os alunos do contraturno.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 234/2011 - RH
PORTARIA Nº 234, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de fe-
vereiro a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Tatiane Alves do Prado, para exercer as funções do cargo de 
Professor 1ª à 4ª série ensino fundamental, 20 horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Ane-
xos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 
de março de 2004, alterada pela Lei Municipal nº 3.308, de 29 de 
junho de 2007, para atuar na classe de reforço escolar.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de ja-
neiro a 21 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Denise Maria Soares dos Santos, para exercer as funções 
do cargo de Professor Educação Infantil, 20 horas semanais, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I 
e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de 
março de 2004, alterada pela Lei Municipal nº 3.308, de 29 de 
junho de 2007, em substituição à servidora efetiva Cleide Maria 
Rosa Gregório que está exercendo a função de Diretora de Núcleo 
de Educação Infantil

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 232/2011 - RH
PORTARIA Nº 232, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 21 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marta 
Bezerra Klabunde, para exercer as funções do cargo de Professor 
Educação Infantil, 20 horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, observado o Artigo 
22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março de 2004, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.308, de 29 de junho de 2007, em substi-
tuição à servidora efetiva Dulcimar Neide Sonnestrahl, que está 
exercendo a função de Diretora de Núcleo de Educação Infantil

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo de Educação Infantil Trem da Alegria, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
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Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 237/2011 - RH
PORTARIA Nº 237, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, de 31 de janeiro a 21 de dezembro de 2011, a 
carga horária da servidora efetiva Deisi Viviane Schier Kosloski, 
de vinte (20) horas semanais, para quarenta (40) horas sema-
nais, para exercer atividades de Professora Educação Infantil, com 
vencimentos na Classe “B” referencia “01”, previsto nos anexos I 
e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952, e suas al-
terações, em substituição à servidora efetiva Cecília Clarete Kopko 
Tidre que está exercendo a função de Diretora Geral dos Núcleos 
de Educação Infantil.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto 
ao Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 238/2011 - RH
PORTARIA Nº 238, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Walterlin 
Forostecki Kotarski, de vinte (20) horas semanais, para trinta (30) 
horas semanais, no período de 31 de janeiro a 16 de dezembro 

Núcleo Educacional São Pedro do Timbó, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 235/2011 - RH
PORTARIA Nº 235, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a partir de 31 de janeiro de 2011, a carga horária 
da servidora efetiva Tânia Aparecida Fuck Lenartowicz, de vinte 
(20) horas semanais, para quarenta (40) horas semanais, para 
exercer atividades de Professora 1ª à 4ª série, com vencimentos 
na Classe “B” referencia “01”, previsto nos anexos I e II, observa-
do o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952, e suas alterações, em 
substituição à servidora efetiva Marilene Turella que está exercen-
do a função de Diretora de Núcleo de Educação Infantil.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto 
ao Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 236/2011 - RH
PORTARIA Nº 236, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de fe-
vereiro a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Alcione Aparecida Húpalo, para exercer as funções do cargo 
de Professor 1ª à 4ª série ensino fundamental, 20 horas semanais, 
com vencimentos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Ane-
xos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 
de março de 2004, e suas alterações, em substituição à servidora 
efetiva Jane Aparecida Ferreira Rodrigues, que está exercendo a 
função de Diretora de Escola.
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O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Fa-
biane Karin de Souza Mirowski, para exercer as funções do cargo 
de Professor 5ª à 8ª série ensino fundamental, 20 horas sema-
nais, com vencimentos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos 
Anexos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 
31 de março de 2004, e suas alterações, para atuar na classe de 
reforço escolar.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional João Fernando Sobral, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 241/2011 - RH
PORTARIA Nº 241, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Leila 
de Paula Zulkiewicz, para exercer as funções do cargo de Professor 
5ª à 8ª série ensino fundamental, 20 horas semanais, com venci-
mentos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, 
observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março 
de 2004, e suas alterações, para atuar na classe de reforço escolar.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional João Fernando Sobral, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

de 2011, para exercer atividades de Professora 5ª à 8ª série (Por-
tuguês), com vencimentos na Classe “A” referencia “03”, previsto 
nos anexos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 
2.952 e suas alterações, em razão do número de aulas exceder ao 
padrão da professora e não comportar mais um servidor efetivo.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto 
ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 239/2011 - RH
PORTARIA Nº 239, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, confor-
me estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, 
Daniele Ângela Missau, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor 1ª à 4ª série ensino fundamental, 40 horas semanais, com 
vencimentos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I 
e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de 
março de 2004, e suas alterações, 20 horas semanais para atender 
aluno portador de necessidades especiais e 20 horas semanais 
para atuar na classe de reforço escolar.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 240/2011 - RH
PORTARIA Nº 240, de 01 de fevereiro de 2011.
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RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 244/2011 - RH
PORTARIA Nº 244, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Annelore 
wilke Cendron, de vinte (20) horas semanais, para trinta (30) ho-
ras semanais, no período de 31 de janeiro a 16 de dezembro de 
2011, para exercer atividades de Professora 1ª à 4ª série ensino 
fundamental, com vencimentos na Classe “B” referencia “07”, pre-
visto nos anexos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 
2.952 e suas alterações, para exercer atividades com os alunos no 
contraturno do Núcleo Educacional do Legru.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional do Legru, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 245/2011 - RH
PORTARIA Nº 245, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Kátia Cor-
deiro Ribeiro, de vinte (20) horas semanais, para quarenta (40) 
horas semanais, no período de 31 de janeiro a 16 de dezembro 
de 2011, para exercer atividades de Professora 1ª à 4ª série en-
sino fundamental, com vencimentos na Classe “A” referencia “01”, 
previsto nos anexos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal 
nº 2.952 e suas alterações, para atuar no reforço escolar com os 
alunos do contraturno.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 

Portaria Nº 242/2011 - RH
PORTARIA Nº 242, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de fe-
vereiro a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Marta Bezerra Klabunde, para exercer as funções do cargo 
de Professor 1ª à 4ª série ensino fundamental, 20 horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Ane-
xos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 
de março de 2004, e suas alterações, em substituição à servidora 
efetiva Claudia Reisdorfer Schorr, que está exercendo a função de 
Secretária de Escola.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional João Fernando Sobral, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 243/2011 - RH
PORTARIA Nº 243, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Luiza Ca-
rolina Petla, de vinte (20) horas semanais, para trinta (30) horas 
semanais, no período de 31 de janeiro a 16 de dezembro de 2011, 
para exercer atividades de Professora 5ª à 8ª série (Matemática), 
com vencimentos na Classe “A” referencia “01”, previsto nos ane-
xos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 e suas 
alterações, em razão do número de aulas exceder ao padrão da 
professora e não comportar mais um servidor efetivo.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto 
ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 248/2011 - RH
PORTARIA Nº 248, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Simone de 
Fátima Húpalo, de vinte (20) horas semanais, para quarenta (40) 
horas semanais, no período de 31 de janeiro a 21 de dezembro 
de 2011, para exercer atividades de Professora Educação Infantil, 
com vencimentos na Classe “B” referencia “01”, previsto nos ane-
xos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 e suas 
alterações, para atuar junto ao Pré Escolar do Núcleo Educacional 
da Lança, em substituição à servidora efetiva Claudete Schelbauer 
Minatti que está atuando no ensino fundamental.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional da Lança, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 249/2011 - RH
PORTARIA Nº 249, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Rita de 

Núcleo Educacional do Legru, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 246/2011 - RH
PORTARIA Nº 246, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Kelly Cor-
deiro Ribeiro, de vinte (20) horas semanais, para quarenta (40) 
horas semanais, no período de 31 de janeiro a 16 de dezembro 
de 2011, para exercer atividades de Professora 1ª à 4ª série en-
sino fundamental, com vencimentos na Classe “A” referencia “01”, 
previsto nos anexos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal 
nº 2.952 e suas alterações, para atuar no reforço escolar com os 
alunos do contraturno.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional do Legru, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 247/2011 - RH
PORTARIA Nº 247, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Aline Cristina 
Colita, de vinte (20) horas semanais, para quarenta (40) horas 
semanais, no período de 31 de janeiro a 29 de abril de 2011, 
para exercer atividades de Professora Educação Infantil, com ven-
cimentos na Classe “B” referencia “01”, previsto nos anexos I e 
II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 e suas alte-
rações, em substituição à servidora efetiva Roseli Edelinde Wilke 
Cravetz que se encontra em Licença Prêmio.
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a 30 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Clau-
dinei Gelinski, para exercer as funções do cargo de Professor 5ª à 
8ª série, (Educação Física), 40 horas semanais, com vencimentos 
na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, observa-
do o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março de 2004, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.308, de 29 de junho de 2007, para 
atuar na orientação de iniciação esportiva e planejamento das Es-
colinhas e como Coordenador Técnico do Departamento Municipal 
de Esportes.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º O servidor acima citado exercerá suas atividades junto ao 
Departamento Municipal de Esportes, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 10 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 252/2011 - RH
PORTARIA Nº 252, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO DE CONFIANÇA, como Responsável 
por Licitações, da Secretaria Municipal de Educação, à servidora 
efetiva Graciele Carla Bordignon Rodrigues, conforme previsto na 
Lei Municipal nº 3.726, de 25 de março de 2010.

Art. 2º Revoga a Portaria nº 515, de 06 de julho de 2009.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 253/2011 - RH
PORTARIA Nº 253, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO DE CONFIANÇA, como Responsável 
pela Equipe de Trabalho, à servidora efetiva Evanilde de Fátima da 
Silva Berton, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.726, de 25 
de março de 2010.

Cássia do Nascimento Pecharke, de vinte (20) horas semanais, 
para quarenta (40) horas semanais, no período de 31 de janeiro 
a 21 de dezembro de 2011, para exercer atividades de Professora 
Educação Infantil, com vencimentos na Classe “B” referencia “01”, 
previsto nos anexos I e II, observado o Artigo 22, da Lei Municipal 
nº 2.952 e suas alterações, em substituição à servidora efetiva 
Carmen Cristine Scheramp que está exercendo a função de Dire-
tora de Núcleo de Educação Infantil.

Art. 2º Será concedida sobre a alteração da carga horária, GRATI-
FICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Regência, de acordo com o Art. 30, 
inciso “III” e Art. 31, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério.

Art. 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Berçário Maria Luiza Waldraff, neste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União, SC em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 250/2011 - RH
PORTARIA Nº 250, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de fe-
vereiro de 2011 a 31 de janeiro de 2012, sob o Regime Jurídico 
Especial, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de 
maio de 2001, Jefferson Alfred Caratchuk, para exercer as funções 
do cargo de Auxiliar Administrativo, previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.725, de 25 de março de 2010, em razão do pedido 
de exoneração de Jucelaine Artl Lopes e não haver candidatos 
concursados para o cargo.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to à Secretaria Municipal de Industria e Comércio, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.

RENATO STASIAK ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
Esporte e Cultura

Portaria Nº 251/2011 - RH
PORTARIA Nº 251, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 10 de janeiro 
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Regência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Berçário Maria Luiza Waldraff, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 256/2011 - RH
PORTARIA Nº 256, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, confor-
me estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, 
Anísia Kozakiewicz, para exercer as funções do cargo de Professor 
1ª à 4ª série ensino fundamental, 20 horas semanais, com venci-
mentos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, 
observado o Artigo 22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março 
de 2004, e suas alterações, em substituição à servidora efetiva 
Mariana Bona Grim Kreling, designada pelo município para atuar 
na função de Tutora da Formação Continuada para Professores 
Pró Letramento.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional do Jangada, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 257/2011 - RH
PORTARIA Nº 257, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 21 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 254/2011 - RH
PORTARIA Nº 254, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 16 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Ana 
Paula Araújo, para exercer as funções do cargo de Professor 5ª à 
8ª série (História), 10 horas semanais, com vencimentos na Classe 
“A”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, observado o Artigo 
22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março de 2004, e suas 
alterações, em razão do número de aulas exceder ao padrão da 
professora e não comportar mais um servidor efetivo.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional João Fernando Sobral, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 255/2011 - RH
PORTARIA Nº 255, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 21 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, confor-
me estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, 
Maria Lurdes Krik, para exercer as funções do cargo de Professor 
Educação Infantil, 20 horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, observado o Artigo 
22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março de 2004, e suas 
alterações, em substituição à servidora efetiva Ivonete de Fátima 
Húpalo designada pelo município para atuar na função de Tutora 
da Formação Continuada para Professores Pró Letramento.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de 
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Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
APROVADO no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do dia 28/02/2011 a 04/03/2011, no horário das 09:00 às 12:00 
hs e das 13:15 às 18:15 hs, de segunda a sexta feira, para apre-
sentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relaciona-
dos, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do 
Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
- 01 foto 3x4;
- Carteira de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Diretoria de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA
GUILHERME LUIS SCARAMELLA GONÇALVES 1º

Porto União (SC), 24 de fevereiro de 2011.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Sueli 
Taiane Vicentin, para exercer as funções do cargo de Professor 
Educação Infantil, 20 horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, observado o Artigo 
22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março de 2004, e suas 
alterações, em substituição à servidora efetiva Ivonete de Fátima 
Húpalo que está atuando junto ao ensino fundamental.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 258/2011 - RH
PORTARIA Nº 258, de 01 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de ja-
neiro a 21 de dezembro 2011, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Misleine Wolf, para exercer as funções do cargo de Professor 
Educação Infantil, 40 horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e II, observado o Artigo 
22, da Lei Municipal nº 2.952 de 31 de março de 2004, e suas 
alterações, em substituição à servidora efetiva Giceli Aparecida 
Gonçalves que está Coordenando o Pólo da Universidade Aberta 
do Brasil, no município de Porto União.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA de Re-
gência, de acordo com o Art. 30, inciso “III” e Art. 31, da Lei 
Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.

Art 3º A servidora acima citada exercerá suas atividades junto ao 
Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2011.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Edital de convocação Nº 023/2011
Edital de convocação 023/2011
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Jhc

câMara de Vereadores

Decreto Legislativo N° 1.188
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.188, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011
Homologa Termo de Convênio nº 003/2010 que entre si celebram 
a Fundação Cultural de Rio do Sul e a Associação de Pais, Profes-
sores e Amigos da Fundação Cultural de Rio do Sul

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. Faço saber que a Câma-
ra Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica homologado Termo de Convênio nº 003/2010 que 
entre si celebram a Fundação Cultural de Rio do Sul e a Associação 
de Pais, Professores e Amigos da Fundação Cultural de Rio do Sul, 
visando a manutenção de cursos específicos na área cultural do 
município, implementação de dinamização técnica na área contá-
bil, de projetos culturais e departamento pessoal.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Câmara

Resolução N° 603
RESOLUÇÃO No 603, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011
Homologa resultado de Processo Licitatório n° 01/2011, represen-
tado pela Tomada de Preço no 01/2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de sua atribuição 
prevista no Art. 115 do Regimento Interno - Resolução 597/10.

Art. 1o Fica homologado o resultado do Processo Licitatório n° 
01/2011, representado pela Tomada de Preço no 01/2011, de 
acordo com a decisão da Comissão Especial Permanente de Licita-
ção, nomeada pela Resolução nº 559, de 03 de janeiro de 2011, 
cujo resumo está representado na ata de julgamento, ficando au-
torizado à contratação dos serviços licitados.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação 29/2010
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará no dia 11/03/2011, às 9:00 no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 029/2011, PREGÃO PRESENCIA Nº 21/2011- OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS; EUQUIPAMENTOS 

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº. 0229/2011
PORTARIA Nº. 0229/RH

VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder Auxílio Natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, a servidora EVA MARIA 
MUNIZ LUZ, ocupante do cargo efetivo Técnico em Enfermagem, 
conforme certidão de nascimento nº 0038122 56 do cartório de 
registro civil da comarca de Rio do Sul - SC, onde encontra-se o 
assento de EDUARDO MUNIZ LUZ.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº. 0230/2011
PORTARIA Nº. 0230/RH

VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder Auxílio Natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor PEDRO ER-
NESTO RODRIGUES, ocupante do cargo em comissão Assistente 
de Gabinete, conforme certidão de nascimento nº 0038508 39 do 
cartório de registro civil da comarca de Rio do Sul - SC, onde en-
contra-se o assento de ISAAC WINCHESTER HAMM RODRIGUES.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº. 0231/2011
PORTARIA Nº. 0231/RH

VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder Licença Paternidade, durante o período de 
18/02/2011 a 24/02/2011, de acordo com o Art. 253, da Lei Com-
plementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor PEDRO ERNESTO 
RODRIGUES, ocupante do cargo em comissão Assistente de Gabi-
nete, conforme certidão de nascimento nº 0038508 39 do cartório 
de registro civil da comarca de Rio do Sul - SC, onde encontra-se 
o assento de ISAAC WINCHESTER HAMM RODRIGUES.
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DE INFORMÁTICA E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO..Informações licitações@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETEGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações 27/2011
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará no dia 18/03/2011, às 9:00 no endereço, 
Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 027/2011, TOMADA DE PREÇOS Nº 01- OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA EXECUÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS; PEDRO 
ÁLVARES CABRAL, JOÃO ARNOLDO E JOSÉ PANDINI NO BAIRRO 
CRUZEIRO, COM ÁREA TOTAL DE 5.063,99M².Informações licita-
ções@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETEGES
Prefeito Municipal
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83.102.491/0001-09

-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2011 - IL

89275-000 Data:
Processo Nr.: 36/2011

24/02/2011

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
1,00  1 ASSAssinatura da revista Destaque Imobiliário, com entrega mensal,

para suprir as necessidades da Prefeitura de Schroeder/SC, no
período de 12 meses.

110,00  110,00  

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

EDITORA TOP LTDA 
RUA REINOLDO RAU, Nº 60 SALA 607
jaragua do sul  -  SC
11.690.857/0001-05CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual:

11982

Cidade:

Contratação de assinatura da revista Destaque Imobiliário para suprir as necessidades da Prefeitura de Schroeder/SC, no
período de 12 meses.

Objeto da Compra:

Artigo 25 da Lei 8.666/93 -  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

JUSTIFICATIVA:

De acordo com o pedido feito a revista é de circulação regional, que contem informações importantes do mercado
imobiliário, relevantes para a orientação e atualização da Administração Pública.

TEXTO 

SCHROEDER,  24  de  Fevereiro  de  2011

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL 

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

Inexigibilidade Nº 03/2011-PMS

Schroeder

Prefeitura MuniciPal
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83.102.491/0001-09

-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2011 - IL

89275-000 Data:
Processo Nr.: 36/2011

24/02/2011

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  24  de  Fevereiro  de  2011

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (cento e dez reais)110,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCALPagamento.........:
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Schroeder/SC, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enun-
ciadas.

Considerando a necessidade da locação/manutenção de software, 
de forma contínua e também considerando no Anexo II, item 2.2 
do contrato nº 17/2010-PMS, conforme parecer da procuradoria 
municipal;

Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão, pro-
virão da dotação orçamentária 197 do ano de 2011.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica reajustado o valor mensal de R$ 183,68 (Cento 
e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos) no Contrato Ad-
ministrativo nº. 17/2010-PMS, para o período do mês de fevereiro 
a dezembro de 2011, sendo:

Quan-
tidade

Unidade
Valor men-
sal atual R$

Valor total 
atual R$

Valor mensal 
reajustado R$

Valor Total rea-
justado R$

11 Mês R$ 165,00 1.815,00 183,68 2.020,48
Valor Total Aditivo R$ 205,48

Cláusula 2ª - As demais condições outrora pactuadas permanecem 
inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza 
os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cum-
prir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora 
dele.

Schroeder (SC), 24 de fevereiro de 2011.

CONTRATADA:
Governançabrasil S/A Tecnologia E Gestão Em Serviços
FABIO MURILO BOTELHO
CPF nº. 742.259.959-68

CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Schroeder
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________ 
Nome: Marilene Busch
CPF nº. 037.813.699-27

2ª ____________________________
Nome: Orlando Tecilla 
CPF nº. 311.753.079-34

Extrato de Contrato Nº. 25/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000 - SCHROE-
DER - SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 25/2011-PMS
Dispensa de Licitação nº. 10/2011-PMS - Processo nº. 35/2011-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: BLUESTACAS ESTAQUEAMENTOS E SONDAGENS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.736.893/0001-87, estabelecida 
na Rua Fortunato Packer, nº. 755, Estradinha, na cidade de In-
daial, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.130-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de Empresa 
Especializada para Sondagem através de 35 furos na Rua Eugênio 
Albrecht, Centro Norte, no Município de Schroeder/SC, sendo:
Item  Descrição  Quantidade  Unidade  Valor unitário R$ Valor 
total R$
01 Sondagem através de 35 furos, com profundidade de 3(três) 
metros, na Rua Eugênio Albrecht, Centro Norte, no Município de 
Schroeder/SC, para verificar viabilidade de colocação de tubos. 1 
Unidade 4.450,00 4.450,00
TOTAL R$ 4.450,00

Valor do contrato: R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cin-
qüenta reais).

Data da Assinatura: 25/02/2011 - Vigência: 30/05/2011

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A4/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A4/2011 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
17/2010-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt, e,

CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GES-
TÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 00.165.960/0001-01, E-mail: govbr@govbr.com.br, com 
sede na Rua Coronel Madureira, 40 Loja 14 - Ed. Luzia da Costa 
Almeida, Centro, Saquarema - RJ, na qualidade de CONTRATADA, 
neste ato representada pelo senhor Fabio Murilo Botelho, inscrito 
no CPF nº. 742.259.959-68 e portador da carteira de identidade 
nº.2.228.667-2-SSP-SC, Diretor de estado de Santa Catarina.

Considerando o Contrato nº. 17/2010-PMS, celebrado em 1º de 
fevereiro de 2010, decorrente da Inexigibilidade nº 01/2010-PMS, 
Processo nº 24/2010-PMS, para contratação de empresa espe-
cializada no uso de software Gestão de Balanço, (conjunto de 
programas executáveis por computador e respectiva documen-
tação técnica,), bem como prestação de serviços de atualização 
e atendimento técnico para suprir as necessidades da Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Finanças da prefeitura Municipal de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   41/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada em serviço de máquinas para suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura,
Indústria, Comercio e Turismo e Secretaria 

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  41/2010               Data do Registro:  31/08/2010               Válido até:  31/08/2011

1 Horas de Serviço de máquina Retroescavadeira 4 x 4. Maquinário com as características
mínimas ou superiores ao ano 2001. É de inteira responsabilidade da empresa transportar a
máquina até o local da execução do serviço.

H PASQUALI TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA ME   (8922) 72,0000 1

SCHROEDER,   31   de  Agosto   de   2010.

Ata de Registro De Prçeo PR 71/2010-PMS
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a área remanescente de Edmundo Fredel, transcrição n° 4.515, 
folhas 118, livro 3-B e em 36,00 metros com terras de Afonso 
Perini-espólio, transcrição n° 3.294, folhas 9, livro 3-B, e em 50,00 
metros e 281,80 metros com a área a desmembrar;

Artigo 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por 
este decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender 
todas às exigências a que está sujeito, conforme Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e suas regulamentações, dentro do prazo esta-
belecido no respectivo processo de desmembramento.

Artigo 4º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 5º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 27 de janeiro de 2011.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

O Decreto n.º 2.225/2011, foi publicado na forma da lei.
Timbó/SC, 27 de janeiro de 2011.

SERGIO ALBERTO BARRETO FILHO
Assessor Executivo de Gabinete

Extrato Ata de Registro de Preços 05-2011 - 
Publicações em jornal
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EDITAL Nº. 05/2011.

CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Editora Jornal Médio Vale LTDA
OBJETO: Publicação de Leis, Atos Administrativos e demais publi-
cações de interesse do executivo preto e branco e colorido.
VALOR: Preto e Branco R$ 3,30 CM/CL e Colorido R$4,80 CM/CL .
QUANTIDADE: 4.000,00 preto e branco CM/CL e 17.000,00 colo-
rido CM/CL.

Timbó, 09 de fevereiro de 2011.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato do primeiro aditivo da ata registro de preços 
120-2010 Aquisição de diesel
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EDITAL 
Nº. 120/2010.

CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEOLTDA
OBJETO: Registro de preços de combustíveis (Óleo Diesel e Gaso-
lina aditivada).
VALOR: R$ 1,881 por litro de Diesel

Timbó, 24 de janeiro de 2011.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Timbó

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 2.225 de 27 de Janeiro de 2011.
DECRETO Nº 2.225 DE 27 DE JANEIRO DE 2011.
Aprova o DESMEMBRAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
Lei Orgânica do Município e Leis Complementares n.ºs 335/2007 
e 345/2007.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO denominado 
“LINSHALM I”, situado no lado ímpar da Rua Fritz Lorenz, distante 
pelo lado esquerdo do imóvel, 51,00 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Afonso Pena, nesta Cidade, com a área 
de 38.706,62m2 (Trinta e oito mil, setecentos e seis metros e ses-
senta e dois decímetros quadrados), processo D-001/2011 tudo 
conforme documentação apresentada pelo requerente CARROCE-
RIAS LINSHALM LTDA, acompanhando o requerimento protocola-
do sob nº 13.197, datado de 27 de janeiro de 2011.

Artigo 2º - O desmembramento a que se refere o art. 1º deste De-
creto é do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 7.618, livro 2, que encontra-
se cadastrado neste órgão fazendário sob nº 01.10.002.0862.001 
e está assim constituído:

a) Desmembrar 01 (uma) área e mais área remanescente;

01 - Área a Desmembrar - com área de 12.958,41m2 (Doze mil, 
novecentos e cinqüenta e oito metros e quarenta e um decímetros 
quadrados), situada nos fundos do lado ímpar da Rua Fritz Lorenz, 
distante pela frente em 240,05 metros do lado ímpar da Rua Fritz 
Lorenz e pela mesma à esquerda em 51,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Afonso Pena; estremando na 
frente em 50,00 metros com a área remanescente; fundos estre-
ma em 67,32 metros, sendo em 6,12 metros com o terminal da 
Rua Tusnelda Ruthmann e em 61,20 metros com o lote n.º 06 do 
Loteamento denominado “Alban Ruthmann”, de propriedade de 
Carrocerias Linshalm Ltda, matrícula nº 15.244, livro 2; lado direi-
to estrema em 281,80 metros com a área remanescente; e, lado 
esquerdo estrema em 240,00 metros com terras de Ypê Indústria 
de Madeiras Ltda, matrícula n° 15.389, livro 2. Esta área deverá 
ser obrigatoriamente anexada ao confrontante Ypê Indústria de 
Madeiras Ltda, matrícula n° 15.389, livro 2;

02 - Área Remanescente - com área de 25.748,21m2 (Vinte e 
cinco mil, setecentos e quarenta e oito metros e vinte e um de-
címetros quadrados), situada no lado no lado ímpar da Rua Fritz 
Lorenz, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 51,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Afonso Pena; estre-
mando na frente em 75,00 metros com o lado ímpar da Rua Fritz 
Lorenz; fundos estrema em 33,68 metros, sendo em 0,90 metros 
com a Área Verde do município de Timbó, matrícula n° 14.293, 
livro 2, em 9,49

continuação do Decreto n.º 2.225/2011, fls. 02.
metros com o lote n° 11 do loteamento “Alban Ruthmann” de pro-
priedade de Simone Bartel, matrícula n° 14.743, livro 2 e em 23,29 
metros com o terminal da Rua Tusnelda Ruthmann; lado direito 
estrema em 552,00 metros com terras de Carrocerias Linshalm 
Ltda, matrícula n° 10.082, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 
linha quebrada em 240,05 metros, sendo em 204,05 metros com 
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PR 21/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2011 - FMS

O Prefeito Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público que fará realizar o Pregão Presencial nº 21/2011-FMS. 1. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VAN 
DAILY, IVECO, ANO/ MODELO 2002, PLACA MBQ-2175, FROTA 
117 DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR 
LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 23 
de Março de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 25 de Fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 42/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 42/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 16:00 horas do dia 21 de Março de 2011, na Avenida Mano-
el Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012.

Videira/SC, 24 de Fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 43/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 43/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE 
AÇO PARA SEREM UTILIZADAS NO ARQUIVO MORTO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 23 
de Março de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 24 de Fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Três Barras

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação PREGÃO 18/2011
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Procedimento Licitatório nº. 29/2.011 - Edital Pregão nº. 18/2.011.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS - SC torna 
publico para conhecimento dos interessados, que sob a regência 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 
07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações 
da 8.883/94, receberá até as 08 h e 30 min. do dia 14 de mar-
ço de 2.011, Propostas para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA”.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 08 h e 30 min. do dia 14 de março de 2.011.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coorde-
nadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Cen-
tro - Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.
sc.gov.br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 16 de fevereiro de 2.011.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal.

NILTON AVANIR HURMUS
Pregoeiro.

Videira

Prefeitura MuniciPal

PR 20/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2011 - FMS

O Prefeito Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público que fará realizar o Pregão Presencial nº 20/2011-FMS. 1. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA 
SEREM UTILIZADOS NOS ANTENDIMENTOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO DO SAMU DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, NOS PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA 
E NO PLANTÃO DO PAME 24 HORAS. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 horas do dia 
22 de Março de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 24 de Fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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Cláusula 5ª, por mais 60 dias consecutivos a partir de 13/01/2011 
até 14/03/2011 e acréscimo no material e mão-de-obra conforme 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria de 
Planejamento, ocasionando custos adicionais de 5,64% do valor 
do contrato original.
Valor: R$ 21.669,03
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 072/2011
Aditivo nº: 072/2011
Contrato/Ata nº: CT 174/2008
Licitação: TP 12/2008
Contratada: IPM INFORMÁTICA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA
Objeto: Inclusão dos serviços de implantação dos módulos \”Pro-
cesso Digital e Legislação\”, para funcionamento e integração do 
Município na área de processo digital.
Valor: R$ 15.599,30
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 073/2011
Aditivo nº: 073/2011
Contrato/Ata nº: CT 123/2010
Licitação: PR 24/2010-FMS
Contratada: CLINICA MÉDICA HENNING LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para aten-
dimento na especialidade de psiquiatria no CAPS a partir de 
01/02/2011 até 31/12/2011, conforme solicitação da Secretaria 
de Saúde.
Valor R$: 21.250,00
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 074/2011
Aditivo nº: 074/2011
Contrato/Ata nº: CT 40/2006
Licitação: PR 04/2006
Contratada: SERVIÇOS DE SAÚDE VIDEIRA S/C LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para pres-
tação de serviços de bioquímicos, odontologia, pediatria, gineco-
logia/obstetrícia e pediatria por EM CARÁTER EXCEPCIONAL por 
mais 1 mês, nos termos do art. 57, §4º da Lei de Licitações, tendo 
em vista a anulação da nova licitação (PR 07/2010-FMS), confor-
me justificativa da Secretaria de Saúde.
Valor: R$ 70.018,29
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 075/2011
Aditivo nº: 075/2011
Contrato/Ata nº: ATA 114/2010
Licitação: PR 134/2010
Contratada: GAZZI & CIA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata a partir de 
02/02/2011 até 02/08/2011, conforme solicitação da Secretaria 
de Infraestrutura.
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 076/2011
Aditivo nº: 076/2011
Contrato/Ata nº: CT 210/2010
Licitação: TP 05/20100
Contratada: LOGOS ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de execução da obra em 120 dias 
consecutivos a partir de 01/02/2011, conforme solicitação e justi-
ficativa da Secretaria de Planejamento.

Aditivo n089-2011
Aditivo nº: 089/2011
Contrato/Ata nº: CT 23/2010
Licitação: PR 11/2010
Contratada: IPTUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Objeto: Retificação da redução da quilometragem da Linha 2 cons-
tante no Termo Aditivo nº 0307/2010, de 43km/dia para 10km/
dia, conforme nova medição realizada em 10/02/2011, com o con-
seqüente cancelamento do referido Termo e correção da quilome-
tragem da mesma Linha constante no Termo de Aditamento nº 
058/2011, com efeitos a partir de 03/12/2010 (data da diminuição 
da quilometragem). O valor correto da redução é de R$ 858,70- e 
da prorrogação R$ 153.887,35.
Data: 21/02/2011

Extrato do Contrato n° 44/2011
Contrato Nº..: 44/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : TUTUS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES LTDA
Valor : R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinqüenta reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 22/2011
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NOS APARELHOS 
DE SOLDA NA OFICINA MECÂNICA E DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA.

Extrato do Aditivo n° 068/2011
Aditivo nº: 068/2011
Contrato/Ata nº: CT 523/2010
Licitação: CC 07/2007
Contratada: PELA ESPORTES LTDA
Objeto: Suspensão do pagamento das taxas nos meses de janeiro 
e fevereiro, do Estádio Municipal Luiz Leoni, conforme solicitação 
da Fundação Municipal de Esportes.
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 069/2011
Aditivo nº: 069/2011
Contrato/Ata nº: CT 20/2010
Licitação: DL 02/2010
Contratada: A.L. EDITORAÇÃO ELETRONICA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 
meses, a partir de 01/02/2011 até 31/01/2012, conforme solicita-
ção do Depto. de Imprensa.
Valor: R$ 3.520,00
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 070/2011
Aditivo nº: 070/2011
Contrato/Ata nº: CT 08/2010
Licitação: PR 04/2010
Contratada: RADIO VIDEIRA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 
meses, a partir de 01/02/2011 até 31/01/2012, conforme solicita-
ção da Secretaria de Administração.
Valor: R$ 170.010,00
Data: 01/02/2011

Extrato do Aditivo n° 071/2011
Aditivo nº: 071/2011
Contrato/Ata nº: CT 318/2010
Licitação: TP 09/2010
Contratada: GL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo para entrega da obra, previsto na 
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conforme solicitação da Secretaria de Turismo e Cultura.
Data: 10/02/2011
Valor: R$ 19.800,00

Extrato do Aditivo n° 083/2011
Aditivo nº: 083/2011
Contrato/Ata nº: ATA 26/2010
Licitação: PR 22/2010
Contratada: JÁ SONORIZAÇÕES LTDA ME
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata por mais 6 meses 
com efeitos a partir de 19/02/2011, e aumento de 25% no quanti-
tativo do item 32, conforme solicitação e justificativa da Secretaria 
de Turismo e Cultura.
Data: 17/02/2011
Valor: R$ 1.100,00

Extrato do Aditivo n° 084/2011
Aditivo nº: 084/2011
Contrato/Ata nº: ATA 27/2010
Licitação: PR 22/2010
Contratada: TECHNU’S SONORIZAÇÃO LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata por mais 6 meses 
com efeitos a partir de 19/02/2011, conforme solicitação e justifi-
cativa da Secretaria de Turismo e Cultura.
Data: 17/02/2011

Extrato do Aditivo n° 085/2011
Aditivo nº: 085/2011
Contrato/Ata nº: ATA 25/2010
Licitação: PR 22/2010
Contratada: MELBOX ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata por mais 6 meses 
com efeitos a partir de 19/02/2011, conforme solicitação e justifi-
cativa da Secretaria de Turismo e Cultura.
Data: 17/02/2011

Extrato do Aditivo n° 086/2011
Aditivo nº: 086/2011
Contrato/Ata nº: ATA 156/2010
Licitação: PR 149/2010
Contratada: CONSTRULACER COM. CONST. LACERDÓPOLIS LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata por mais 6 me-
ses, com efeitos a partir de 01/03/2011, conforme solicitação da 
Secretaria de Infraestrutura.
Data: 18/02/2011

Extrato do Aditivo n° 087/2011
Aditivo nº: 087/2011
Contrato/Ata nº: ATA 157/2010
Licitação: PR 149/2010
Contratada: ACTIVE PINTURAS CURITIBA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata por mais 6 me-
ses, com efeitos a partir de 01/03/2011, conforme solicitação da 
Secretaria de Infraestrutura.
Data: 18/02/2011

Extrato do Aditivo n° 088/2011
Aditivo nº: 088/2011
Contrato/Ata nº: CT 418/2010
Licitação: TP 16/2010
Contratada: ADEMIR LUIZ BOGONI - FIRMA INDIVIDUAL
Objeto: Ajuste nos valores unitários e totais das planilhas de 

Data: 03/02/2011

Extrato do Aditivo n° 077/2011
Aditivo nº: 077/2011
Contrato/Ata nº: CT 11/2011
Licitação: PR 08/2011
Contratada: POSTO DE LAVAGEM ADY LTDA
Objeto: Retificação da Cláusula 1ª para suprimir o item 1.2 e con-
seqüentemente reduzir o valor das lavações conforme solicitação 
e justificativa da Secretaria de Administração.
Data: 03/02/2011
Valor: R$ 6.279,60-

Extrato do Aditivo n° 078/2011
Aditivo nº: 078/2011
Contrato/Ata nº: CT 10/2011
Licitação: PR 08/2011
Contratada: RESTAURANTE E LAVAÇÃO MUGNOL LTDA
Objeto: Retificação da Cláusula 1ª para suprimir o item 1.2 e con-
seqüentemente reduzir o valor das lavações conforme solicitação 
e justificativa da Secretaria de Administração.
Data: 03/02/2011
Valor: R$ 1.359,20-

Extrato do Aditivo n° 079/2011
Aditivo nº: 079/2011
Contrato/Ata nº: ATA 145/2010
Licitação: PR 140/2010
Contratada: MIRANDA & MIRANDA COMÉRCIO DE PEÇAS E SER-
VIÇOS EM MÁQUINAS PESADAS LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata por mais 6 meses 
com efeitos a partir de 17/02/2011.
Data: 08/02/2011

Extrato do Aditivo n° 080/2011
Aditivo nº: 080/2011
Contrato/Ata nº: ATA 88/2010
Licitação: PR 112/2010
Contratada: VIDEMANG COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E CONE-
XÕES VIDEIRA LTDA
Objeto: Aumento de 25% no quantitativo dos itens 01 a 10, con-
forme solicitação e justificativa da Secretaria de Infraestrutura.
Data: 09/02/2011
Valor: R$ 1.315,60

Extrato do Aditivo n° 081/2011
Aditivo nº: 081/2011
Contrato/Ata nº: ATA 75/2010
Licitação: PR 102/2010
Contratada: GRAFISIL GRÁFICA LTDA ME
Objeto: Aumento de 25% no quantitativo do item 03, conforme 
solicitação e justificativa da Secretaria de Turismo e Cultura.
Data: 09/02/2011
Valor: R$ 483,38

Extrato do Aditivo n° 082/2011
Aditivo nº: 082/2011
Contrato/Ata nº: CT 57/2010
Licitação: IL 06/2010
Contratada: MARCOS PAULO ARCARI
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 
meses para ministrar aulas aos componentes da Banda Municipal, 
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Objeto : AQUISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA SEREM DIS-
TRIBUÍDOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA O 
ANO DE 2011 PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Extrato do Contrato n° 33/2011
Contrato Nº..: 33/2011
Data de Assinatura: 16/02/2011
Fornecedor : BTHEK BIOTECNOLOGIA LTDA
Valor : R$ 49.800,00 (quarenta e Nove mil e oitocentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 16/2011 
Objeto : AQUISIÇÃO DE VENENO PARA COMBATE AO BORRACHU-
DO QUE SERÁ UTILIZADO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE.

Extrato do Contrato n° 34/2011
Contrato Nº..: 34/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTÍ-
FICOS LTDA
Valor : R$ 6.857,16 (seis mil e oitocentos e cinqüenta e sete reais 
e dezesseis centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 35/2011
Contrato Nº..: 35/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : J.R. EHLKE & CIA LTDA
Valor : R$ 962,36 (novecentos e sessenta e dois reais e trinta e 
seis centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 36/2011
Contrato Nº..: 36/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : LABORCLIN PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
Valor : R$ 2.733,00 (dois mil e setecentos e trinta e três reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 37/2011
Contrato Nº..: 37/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : LABORSYS PRODUTOS E DIAGNÓSTICOS HOSPITA-
LARES LTDA
Valor : R$ 6.274,40 (seis mil e duzentos e setenta e quatro reais 
e quarenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 38/2011
Contrato Nº..: 38/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : MEDVILLE FARMACÊUTICA LTDA
Valor : R$ 8.374,33 (oito mil e trezentos e setenta e quatro reais 
e trinta e três centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2011-FMS

orçamento das obras de pavimentação com pedras com pedras 
irregulares nas Ruas Luis Abitante, Alois Sporr e Arnaldo Francisco 
Paulmichl, e drenagem pluvial na Rua Luis Strapazzon, localizadas 
no Loteamento Dona Zina, Bairro Vila de Carli, e conseqüentemen-
te do contrato, para alinhamento dos preços unitários em todas as 
planilhas promovendo-se o desconto de R$ 1.341,76, afim de que 
seja aprovada a análise da Caixa Econômica Federal.
Data: 18/02/2011
Valor: R$ 1.341,76-

Extrato do Contrato n° 28/2011
Contrato Nº..: 28/2011
Data de Assinatura: 10/02/2011
Fornecedor : ONSEG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA
Valor : R$ 1.628,00 (um mil e seiscentos e vinte e oito reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 15/2011 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS 
DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA NO BARRACÃO DA MARCE-
NARIA, OFICINA MECÂNICA E PÁTIO DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA.

Extrato do Contrato n° 29/2011
Contrato Nº..: 29/2011
Data de Assinatura: 11/02/2011
Fornecedor : NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
Valor : R$ 1.162,50 (um mil e cento e sessenta e dois reais e cin-
qüenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 19/2011 
Objeto : AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA USO DO 
PROGRAMA DE MELHORAMENTO BOVINO DE LEITE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

Extrato do Contrato n° 30/2011
Contrato Nº..: 30/2011
Data de Assinatura: 14/02/2011
Fornecedor : CARBONI VEÍCULOS LTDA
Valor : R$ 16.155,76 (dezesseis mil e cento e cinqüenta e cinco 
reais e setenta e seis centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 08/2011-FMS 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO AMBU-
LÂNCIA DUCATO, PLACA MFT-1319, FROTA 152 DA SECRETARIA 
DE SAÚDE.

Extrato do Contrato n° 31/2011
Contrato Nº..: 31/2011
Data de Assinatura: 14/02/2011
Fornecedor : VIP PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
Valor : R$ 126.900,00 (cento e vinte e seis mil e novecentos reais)
Licitação : Inexigibilidade de Licitação n° 05/2011
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW COM O CANTOR \”LEONARDO\”, A REALIZAR-SE NO DIA 
1º DE MARÇO DE 2011, DURANTE AS FESTIVIDADES DE ANI-
VERSÁRIO DO MUNICÍPIO, NO ESTÁDIO MUNICIPAL LUIZ LEONI.

Extrato do Contrato n° 32/2011
Contrato Nº..: 32/2011
Data de Assinatura: 16/02/2011
Fornecedor : SANTA TEREZINHA TRANSPORTE E TURISMO S.A.
Valor : R$ 113.221,50 (cento e treze mil e duzentos e vinte e um 
reais e cinqüenta centavos)
Licitação : Inexigibilidade de Licitação n° 06/2011
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Fornecedor : MERCADO RZ LTDA
Valor : R$ 24.025,50 (vinte e quatro mil e vinte e cinco reais e 
cinqüenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 04/2011-FMAS
Objeto : AQUISIÇÃO DE 570 UNIDADES DE CESTAS BÁSICAS 
PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AOS IDOSOS PELO DEPARTAMENTO 
DE AÇÃO SOCIAL.

Extrato do Contrato n° 46/2011
Contrato Nº..: 46/2011
Data de Assinatura: 21/02/2011
Fornecedor : ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Valor : R$ 774,20 (setecentos e setenta e quatro reais e vinte 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 03/2011-FME
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

Extrato do Contrato n° 47/2011
Contrato Nº..: 47/2011
Data de Assinatura: 21/02/2011
Fornecedor : COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Valor : R$ 2.447,20 (dois mil e quatrocentos e quarenta e sete 
reais e vinte centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 03/2011-FME
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

Extrato do Contrato n° 48/2011
Contrato Nº..: 48/2011
Data de Assinatura: 21/02/2011
Fornecedor : MERCADO RZ LTDA
Valor : R$ 16.652,85 (dezesseis mil e seiscentos e cinqüenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 02/2011-FME
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
USO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

Extrato do Contrato n° 49/2011
Contrato Nº..: 49/2011
Data de Assinatura: 21/02/2011
Fornecedor : DISMACENTER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA
Valor : R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 23/2011
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MÓ-
VEL A SER INSTALADO NO HALL DE ENTRADA DO PAÇO MUNI-
CIPAL.

Extrato do Contrato n° 50/2011
Contrato Nº..: 50/2011
Data de Assinatura: 22/02/2011
Fornecedor : MERCADO RZ LTDA
Valor : R$ 3.584,32 (três mil e quinhentos e oitenta e quatro reais 
e trinta e dois centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 06/2011-FMAS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
SEREM UTILIZADOS PELOS 04 NÚCLEOS DO PETI, CREAS, CASA 
LAR, CRAS, IDOSOS E DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL.

Extrato do Contrato n° 51/2011
Contrato Nº..: 51/2011

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 39/2011
Contrato Nº..: 39/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : CENTERLABSC COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORA-
TORIAIS LTDA
Valor : R$ 13.013,66 (treze mil e treze reais e sessenta e seis 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 40/2011
Contrato Nº..: 40/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : EPIMED PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA
Valor : R$ 4.126,80 (quatro mil e cento e vinte e seis reais e oi-
tenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 41/2011
Contrato Nº..: 41/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : CENTERLABSC COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORA-
TORIAIS LTDA
Valor : R$ 1.606,80 (um mil e seiscentos e seis reais e oitenta 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 11/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 
QUE SERÃO UTILIZADOS NO CONTROLE DE TEMPERATURA DAS 
GELADEIRAS ONDE SÃO ARMAZENADAS AS VACINAS E MEDICA-
MENTOS QUE NECESSITAM DE REFRIGERAÇAÕ.

Extrato do Contrato n° 42/2011
Contrato Nº..: 42/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : VIDEMANG COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E CONE-
XÕES VIDEIRA LTDA
Valor : R$ 1.112,00 (um mil e cento e doze reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 22/2011
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NOS APARELHOS 
DE SOLDA NA OFICINA MECÂNICA E DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA.

Extrato do Contrato n° 43/2011
Contrato Nº..: 43/2011
Data de Assinatura: 17/02/2011
Fornecedor : OXIGêNIO.COM COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRI-
COS LTDA
Valor : R$ 5.340,00 (cinco mil e trezentos e quarenta reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 22/2011
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NOS APARELHOS 
DE SOLDA NA OFICINA MECÂNICA E DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA.

Extrato do Contrato n° 45/2011
Contrato Nº..: 45/2011
Data de Assinatura: 21/02/2011
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Extrato do Contrato n° 57/2011
Contrato Nº..: 57/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : CANSAN TÊXTIL COMERCIAL ATACADISTA LTDA
Valor : R$36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 17/2011-FMS
Objeto : AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA A CAMINHADA EM CO-
MEMORAÇÃO AO DIA DA MULHER PROMOVIDA PELA SECRETA-
RIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL.

Extrato do Contrato n° 58/2011
Contrato Nº..: 58/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : CHICO SONORIZAÇÕES LTDA
Valor : R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 31/2011
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE GE-
RADORES E SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA 
O SHOW COM O ARTISTA LEONARDO, A REALIZAR-SE EM 
01/03/2011 DURANTE AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 59/2011
Contrato Nº..: 59/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : BS AUDIO SONORIZAÇÕES LTDA
Valor : R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 31/2011
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE GE-
RADORES E SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA 
O SHOW COM O ARTISTA LEONARDO, A REALIZAR-SE EM 
01/03/2011 DURANTE AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO.

Extrato do Contrato n° 60/2011
Contrato Nº..: 60/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : ANGEL CONFECÇÕES E PRESENTES LTDA
Valor : R$ 160,00 por mês + taxa mínima mensal estipulada de 
água de R$ 20,00, totalizando R$ 180,00 mensais;
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ESPA-
ÇO PÚBLICO: SALA 04 - COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EM GERAL 
LOCALIZADO NO TERMINAL RODOVIÁRIO WALDEMAR KLEINU-
BING.

Extrato do Contrato n° 61/2011
Contrato Nº..: 61/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA
Valor : R$ 220,00 + taxa mínima mensal estipulada de água de R$ 
20,00, totalizando R$ 240,00 mensais;
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ES-
PAÇO PÚBLICO: SALA 07 - GUICHÊ PARA VENDA DE PASSAGENS 
LOCALIZADO NO TERMINAL RODOVIÁRIO WALDEMAR KLEINU-
BING.

Extrato do Contrato n° 62/2011
Contrato Nº..: 62/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : FORMIGÃO LANCHES LTDA
Valor : R$ 210,00 + taxa mínima mensal estipulada de água de 

Data de Assinatura: 22/02/2011
Fornecedor : ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Valor : R$ 4.667,55 (quatro mil e seiscentos e sessenta e sete reais 
e cinqüenta e cinco centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 06/2011-FMAS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
SEREM UTILIZADOS PELOS 04 NÚCLEOS DO PETI, CREAS, CASA 
LAR, CRAS, IDOSOS E DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL.

Extrato do Contrato n° 52/2011
Contrato Nº..: 52/2011
Data de Assinatura: 22/02/2011
Fornecedor : COMERCIAL DE ALIMENTOS MIOZZO LTDA
Valor : R$ 1.289,20 (um mil e duzentos e oitenta e nove reais e 
vinte centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 06/2011-FMAS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
SEREM UTILIZADOS PELOS 04 NÚCLEOS DO PETI, CREAS, CASA 
LAR, CRAS, IDOSOS E DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL.

Extrato do Contrato n° 53/2011
Contrato Nº..: 53/2011
Data de Assinatura: 22/02/2011
Fornecedor : VIDEQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS QUÍMICOS LTDA
Valor : R$ 1.553,40 (um mil e quinhentos e cinqüenta e três reais 
e quarenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 06/2011-FMAS
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
SEREM UTILIZADOS PELOS 04 NÚCLEOS DO PETI, CREAS, CASA 
LAR, CRAS, IDOSOS E DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL.

Extrato do Contrato n° 54/2011
Contrato Nº..: 54/2011
Data de Assinatura: 23/02/2011
Fornecedor : MAQ SISTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor : R$ 5.925,87 (cinco mil e novecentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e sete centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 29/2011
Objeto : AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PARA O OBSERVATÓRIO 
MUNICIPAL DOMINGOS FORLIN.

Extrato do Contrato n° 55/2011
Contrato Nº..: 55/2011
Data de Assinatura: 23/02/2011
Fornecedor : ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Valor : R$ 3.777,00 (três mil e setecentos e setenta e sete reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 29/2011
Objeto : AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PARA O OBSERVATÓRIO 
MUNICIPAL DOMINGOS FORLIN.

Extrato do Contrato n° 56/2011
Contrato Nº..: 56/2011
Data de Assinatura: 23/02/2011
Fornecedor : ANDERSON FIORELLI
Valor : R$ 22.600,00 (vinte e dois mil e seiscentos reais)
Licitação : Inexigibilidade de Licitação n° 07/2011
Objeto : CONTRATAÇÃO DE MÚSICO PARA MINISTRAR AULAS DE 
VIOLONCELO E PRÁTICA DE MÚSICA DE CÂMARA PARA OS COM-
PONENTES DA CAMERATA VIDEIRA E ORQUESTRA VIDEIRA.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

ESPAÇO PÚBLICOS: SALA Nº 03 - GUICHÊ PARA VENDA DE PAS-
SAGENS NO TERMINAL RODOVIÁRIO WALDEMAR KLEINUBING:

Extrato do Contrato n° 68/2011
Contrato Nº..: 68/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : REUNIDAS TURISMO S.A.
Valor : R$ 220,00 + taxa mínima mensal estipulada de água de R$ 
20,00, totalizando R$ 240,00 mensais (salas 05 e 06) e R$ 440,00 
+ taxa mínima mensal estipulada de água de R$ 20,00, totalizan-
do R$ 460,00 mensais (sala 08).
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ESPA-
ÇO PÚBLICOS: SALA Nº 05 E SALA N° 06 - GUICHÊ PARA VENDA 
DE PASSAGENS E SALA N° 08 - DEPÓSITO PARA GUARDA DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LOCALIZADOS NO TERMINAL RODOVIÁRIO 
WALDEMAR KLEINUBING

Extrato do Contrato n° 69/2011
Contrato Nº..: 69/2011
Data de Assinatura: 25/02/2011
Fornecedor : ROSEMAR APARECIDA BOLZON ME
Valor : R$ 6.370,00 (seis mil e trezentos e setenta reais)
Licitação : Convite n° 01/2011
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO, ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E ORGANIZA-
ÇÃO DO SHOW COM O ARTISTA “LEONARDO”, O QUAL FAZ PARTE 
DAS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DE VIDEIRA.

Extrato do Contrato n° 70/2011
Contrato Nº..: 70/2011
Data de Assinatura: 25/02/2011
Fornecedor : SERVIÇOS DE SAÚDE VIDEIRA S/C LTDA
Valor : R$ 786.500,00 (setecentos e oitenta e seis mil e quinhentos 
reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 12/2011-FMS
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA, OBS-
TETRÍCIA, PEDIATRIA, ODONTOLOGIA E BIOQUÍMICA.

Edital de Convocação Nº 016/2011-Processo 
Seletivo Nº 11/2009
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2011
PROCESSO SELETIVO Nº 11/2009

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público que fica convocado o candidato abaixo rela-
cionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 011/2009:

CONVOCADO CARGO

1. Romildo Ogliari
Agente de Serviços Operacionais - 
Motorista de Caminhão

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Exame Médico Admissional (Agendar no DP - 3566 9045)
b) Carteira de Trabalho com Nº PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone se 
tiver;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso; CPF; Título de 

R$ 35,00 e taxa mínima mensal de energia elétrica de R$ 80,00, 
totalizando R$ 325,00 mensais.
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ES-
PAÇO PÚBLICO: BAR E LANCHONETE LOCALIZADO NO CENTRO 
POLIESPORTIVO (GINÁSIO MEDALHÃO).

Extrato do Contrato n° 63/2011
Contrato Nº..: 63/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : FORMIGÃO LANCHES LTDA - FILIAL
Valor : R$ 610,00 mensais.
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ESPA-
ÇO PÚBLICO: BAR E LANCHONETE LOCALIZADO NO BALNEÁRIO 
XV.

Extrato do Contrato n° 64/2011
Contrato Nº..: 64/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : IVONE TEREZINHA SANTIN ME.
Valor : R$ 225,00 + taxa mínima mensal estipulada de água de R$ 
20,00, totalizando R$ 245,00 mensais;
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ES-
PAÇO PÚBLICO: SALA 02 - COMÉRCIO DE REVISTAS LOCALIZADA 
NO TERMINAL RODOVIÁRIO WALDEMAR KLEINUBING.

Extrato do Contrato n° 65/2011
Contrato Nº..: 65/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : PELA ESPORTES LTDA
Valor : R$ 100,00 + taxa mínima mensal estipulada de água de 
R$ 35,00 e taxa mínima mensal de energia elétrica de R$ 80,00, 
totalizando R$ 215,00 mensais (Ginásio Municipal) e R$ 160,00 + 
taxa mínima mensal estipulada de água de R$ 35,00 e taxa míni-
ma mensal de energia elétrica de R$ 50,00, totalizando R$ 245,00 
mensais (Estádio Municipal).
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ES-
PAÇO PÚBLICOS: BAR E LANCHONETE LOCALIZADO NO GINÁSIO 
MUNICIPAL PADRE BRUNO POKOLM E BAR E LANCHONETE LOCA-
LIZADO NO ESTÁDIO MUNICIPAL LUIZ LEONI.

Extrato do Contrato n° 66/2011
Contrato Nº..: 66/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : LANCHONETE DOIS TREVOS LTDA
Valor : R$ 1.005,00 + taxa mínima mensal estipulada de água de 
R$ 95,00, totalizando R$ 1.100,00;
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE ESPA-
ÇO PÚBLICOS: SALA Nº 01 - LANCHONETE NO TERMINAL RODO-
VIÁRIO WALDEMAR KLEINUBING.

Extrato do Contrato n° 67/2011
Contrato Nº..: 67/2011
Data de Assinatura: 24/02/2011
Fornecedor : TRANSPORTES GARRA LTDA
Valor : R$ 225,00 + taxa mínima mensal estipulada de água de R$ 
20,00, totalizando R$ 245,00 mensais.
Licitação : Concorrência n° 05/2010
Objeto : TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE 
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Eleitor; Certificado de Reservista para candidatos do sexo mascu-
lino e tipo sanguíneo;
f) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
g) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
h) Se tiver dependentes para fins de Imposto de Renda, anexar 
declaração com nome e data de nascimento;
i) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
j) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
k) Declaração de Bens;
l) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 24 de fevereiro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 25/2011
Ata de Registro de Preços n°: 25/2011
Data de Assinatura: 15/02/2011
Fornecedor : SERRARIA MARIANI LTDA
Valor : R$ 23.080,00 (vinte e três mil e oitenta reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 21/2011
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PRANCHAS DE MADEIRA PARA AS 
SECRETARIAS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA.

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 23/2011
Ata de Registro de Preços n°: 23/2011
Data de Assinatura: 15/02/2011
Fornecedor : GAZZI & CIA LTDA
Valor : R$ 19.328,70 (dezenove mil e trezentos e vinte e oito reais 
e setenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 21/2011
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PRANCHAS DE MADEIRA PARA AS 
SECRETARIAS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA.

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 24/2011
Ata de Registro de Preços n°: 24/2011
Data de Assinatura: 15/02/2011
Fornecedor : BRITAGEM BONALDO LTDA
Valor : R$ 16.380,00 (dezesseis mil e trezentos e oitenta reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 21/2011
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PRANCHAS DE MADEIRA PARA AS 
SECRETARIAS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA.

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 26/2011
Ata de Registro de Preços n°: 26/2011
Data de Assinatura: 15/02/2011
Fornecedor : PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
Valor : R$ 12.755,00 (doze mil e setecentos e cinqüenta e cinco 
reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 21/2011
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PRANCHAS DE MADEIRA PARA AS 
SECRETARIAS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA.
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Unidade Gestora :AGENCIA REGULADORA INTERM. DE SANEAMENTO

ORÇAMENTÁRIA (1) ORÇAMENTÁRIA (5)
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes Despesas Correntes
Transferencias Correntes  60.000,00  60.000,00 Pessoal E Encargos Sociais  44.764,85

Outras Despesas Correntes  5.613,18  50.378,03
Totais  60.000,00 Totais 50.378,03

Restos a Pagar Proc-2010  - 
MOVIMENTO DE FUNDOS A
CREDITO  - 

MOVIMENTO DE FUNDOS A
CREDITO  - 

MOVIMENTO DE FUNDOS
A DEBITO  - 

MOVIMENTO DE FUNDOS A
DEBITO  - 

Restos a Pg Não Proc-2010  - 
Serviço da Divida a Pagar-2010  - Restos a Pagar  - 
DEPOSITOS DE DIVERSAS
ORIGENS  8.130,53  8.130,53

DEPOSITOS DE DIVERSAS
ORIGENS  8.130,53  8.130,53

CAIXA  - CAIXA  - 
BANCOS CONTA
MOVIMENTO  -  - BANCOS CONTA MOVIMENTO  9.621,97  9.621,97
TOTAL (4)  68.130,53 TOTAL (8) 68.130,53

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA (2) EXTRA-ORÇAMENTÁRIA (6)

                                                                                                                CRC/SC 22.689

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (3) SALDO P/EXERCÍCIO SEGUINTE (7)

               MARCOS FEY PROBST                                                   RODRIGO G. GUESSER
             DIRETOR GERAL DA ARIS                                                          CONTADOR

Estado de Santa Catarina Balanço Financeiro
ARIS-Agencia Regulad.Interm. Saneamento Exercício de 2010 - Anexo 13, da Lei 4.320/64

Receita Despesa

ARIS - Balanço Financeiro - Exercício 2010

Consórcios

aris
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Estado de Santa Catarina
ARIS-Agencia Regulad.Interm. Saneamento

Receitas
Receitas Correntes
  Transferencias Correntes
   Total.......

  Transferências Financeiras Recebidas

  Soma .........

   Total das Receitas

Despesas

  Créditos Orçamentários e Suplementares
  Créditos Especiais
  Créditos Extraordinários

  Transferências Financeiras Concedidas

  Soma ..........

   Superávit ......

 Total das Despesas  - 

 9.621,97  9.621,97

                                                  DIRETOR GERAL DA ARIS   CONTADOR 
                      CRC/SC 22.689

 60.000,00  60.000,00

 60.000,00  50.378,03  9.621,97

 -  - 

 -  -  - 

 60.000,00  50.378,03  9.621,97
 -  -  - 

(a) (b) (c)
Previsão/Fixação Execução Diferenças

 60.000,00  60.000,00  - 

 60.000,00  60.000,00  - 

 -  - 

 60.000,00  60.000,00  - 
 60.000,00  60.000,00  - 

(a) (b) (c)

Balanço Orçamentário
Exercício de 2010 - Anexo 12, da Lei 4.320/64

                                                    MARCOS FEY PROBST                                                   RODRIGO G. GUESSER

Unidade Gestora: AGENCIA REGULADORA INTERM. DE SANEAMENTO
Previsão/Fixação Execução Diferenças

ARIS - Balanço Orçamentário - Exercício 2010
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  DISPONIVEL
   BANCOS CONTA MOVIMENTO  9.621,97  9.621,97

ATIVO PERMANENTE (2) PASSIVO PERMANENTE (7)

Ativo Real (Financeiro + Permanente) (3)  9.621,97 Passivo Real (Financeiro + Permanente) (8)  - 

SALDO PATRIMONIAL  (9)
  PATRIMONIO/CAPITAL  - 

LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS
   RESULTADO DO EXERCICIO  - 
   RESULTADO APURADO  9.621,97  9.621,97

ATIVO COMPENSADO (4) PASSIVO COMPENSADO (10)

TOTAL DO ATIVO   (5) 9.621,97 TOTAL DO PASSIVO   (11) 9.621,97

                                                                                                                CRC/SC 22.689

Unidade Gestora:  AGENCIA REGULADORA INTERM. DE SANEAMENTO
ATIVO PASSIVO

ATIVO FINANCEIRO (1) PASSIVO FINANCEIRO (6)

Estado de Santa Catarina Balanço Patrimonial
ARIS-Agencia Regulad.Interm. Saneamento Exercício de 2010 - Anexo 14, da Lei 4.320/64

               MARCOS FEY PROBST                                                   RODRIGO G. GUESSER
             DIRETOR GERAL DA ARIS                                                          CONTADOR

ARIS - Balanço Patrimonial - Exercício 2010
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Estado de Santa Catarina
ARIS-Agencia Regulad.Interm. Saneamento - SC

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS

(1)                           RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA               (7)
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes Despesas Correntes
Transferencias Correntes  60.000,00 Pessoal E Encargos Sociais  44.764,85

Soma .............  60.000,00 Outras Despesas Correntes  5.613,18

Total ...................  60.000,00 Total ...................  50.378,03

Total ................... 60.000,00 Total ................... 50.378,03
(2)                              MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                                    (8)

Total ................... - Total ................... - 
(3)                              INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                    (9) 

Total ...................  - Total ...................  - 

Total das Variações Ativas      (4) 60.000,00 Total das Variações Passivas      (10) 50.378,03

Resultado Patrimonial (DÉFICIT) (5) Resultado Patrimonial (SUPERÁVIT) (11) 9.621,97

TOTAL GERAL                     (6) 60.000,00 TOTAL GERAL                       (12) 60.000,00

             DIRETOR GERAL DA ARIS                                                          CONTADOR
                                                                                                                CRC/SC 22.689

Exercício de 2010 - Anexo 15 da lei 4.320/64
Unidade Gestora:  AGENCIA REGULADORA INTERM. DE SANEAMENTO

Demonstração das Variações Patrimoniais 

               MARCOS FEY PROBST                                                   RODRIGO G. GUESSER

ARIS - Demonstração das Variações Patrimoniais - Exercício 2010
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ciGa

Resolução CIGA Nº 14/2011
Resolução nº 14/2011
Decreta Ponto Facultativo e dispõe sobre o cronograma de publi-
cações do DOM/SC para o ano de 2011.

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA), considerando o disposto no Contrato do Consórcio,

RESOLVE:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo de serviços no âmbito do 
CIGA nos dias 07, 08 de março de 2011 e no dia 09 de março de 
2011, até as 12 horas, em função das festividades do Carnaval, no 
dia 22 de abril de 2011, em decorrência da Sexta-feira da Paixão, e 
no dia 23 de junho de 2011, em virtude da data de Corpus Chirsti.
Art. 2º As edições do Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina serão veiculadas de segunda a sexta-feira, exceto nos dias 
listados a seguir, correspondentes a feriados nacionais declarados 
em lei ou a datas decretadas como sendo ponto facultativo:
I - 07 de março, Carnaval, ponto facultativo;
II - 08 de março, Carnaval, ponto facultativo;
III - 21 de abril, Tiradentes, feriado nacional;
IV - 22 de abril, Sexta-feira da Paixão, ponto facultativo;
V - 23 de junho, Corpus Christi, ponto facultativo
VI - 7 de setembro, Declaração da Independência, feriado nacional;
VII - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional;
VIII - 2 de novembro, Finados, feriado nacional; e
IV - 15 de novembro, Proclamação da República, feriado nacional.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.

Florianópolis, 25 de fevereiro de 2011.
JOÃO ROMÃO
Prefeito de Garuva
Presidente do CIGA
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ORÇAMENTÁRIA (1) ORÇAMENTÁRIA (5)

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes Despesas Correntes

Receita Patrimonial  6.352,78 Pessoal E Encargos Sociais  85.959,95

Transferencias Correntes  210.159,00  216.511,78 Outras Despesas Correntes  51.731,88  137.691,83

Despesas de Capital

Receitas de Capital Investimentos  -  - 

Transferencias De Capital  12.641,00  12.641,00

Totais  229.152,78 Totais  137.691,83

Restos a Pagar Proc-2010  - 
MOVIMENTO DE FUNDOS A
CREDITO  - 

MOVIMENTO DE FUNDOS A
CREDITO  - 

MOVIMENTO  DE FUNDOS A DEBITO  - MOVIMENTO  DE FUNDOS A DEBITO  - 

Restos a Pg Não Proc-2010  121,60

Serviço da Divida a Pagar-2010  - Restos a Pagar  - 
CONSIGNACOES  110,66 CONSIGNACOES  110,66
DEPOSITOS DE DIVERSAS
ORIGENS  6.021,27  6.253,53

DEPOSITOS DE DIVERSAS
ORIGENS  4.928,50  5.039,16

CAIXA  - CAIXA  - 
BANCOS CONTA MOVIMENTO  38.183,45 BANCOS CONTA MOVIMENTO  3.529,27

APLICACOES FINANCEIRAS  -  38.183,45 APLICACOES FINANCEIRAS  127.329,50  130.858,77

TOTAL (4)  273.589,76 TOTAL (8)  273.589,76

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA (2) EXTRA-ORÇAMENTÁRIA (6)

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (3) SALDO P/EXERCÍCIO SEGUINTE (7)

PREFEITO DE MONTE CARLO            CRC/SC 22.689

ANTONINHO T. GONÇALVES                            EDINANDO BRUSTOLIN                                    RODRIGO G. GUESSER
   PRESIDENTE DO CIGA                                        DIRETOR DO CIGA                                            CONTADOR DO CIGA

Estado de Santa Catarina Balanço Financeiro
Consórcio de Inf na Gestão Pub Municipal Exercício de 2010 - Anexo 13, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :CIGA

Receita Despesa

Balanço Financeiro - Exercício de 2010 - Anexo 13
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Receitas
Receitas Correntes
  Receita Patrimonial
  Transferencias Correntes
   Total.......

Receitas De Capital
  Transferencias De Capital
   Total.......

  Transferências Financeiras Recebidas

  Soma .........

    Déficit ........

   Total das Receitas

Despesas

  Créditos Orçamentários e Suplementares
  Créditos Especiais
  Créditos Extraordinários

  Transferências Financeiras Concedidas
  Soma ..........

   Superávit ......

 Total das Despesas

                            PRESIDENTE DO CIGA                                              DIRETOR DO CIGA                          CONTADOR DO CIGA
                      PREFEITO DE MONTE CARLO                                           CRC/SC 22.689

 251.118,05  229.152,78  21.965,27

                         ANTONINHO T. GONÇALVES                                     EDINANDO BRUSTOLIN            RODRIGO G. GUESSER

 91.460,95  91.460,95

 251.118,05  137.691,83  113.426,22
 -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 

 251.118,05  137.691,83  113.426,22

Previsão/Fixação Execução Diferenças
(a) (b) (c)

 251.118,05  229.152,78  21.965,27

 47.791,05  47.791,05

 203.327,00  229.152,78  -25.825,78

 -  - 

 10.166,00  12.641,00  -2.475,00
 10.166,00  12.641,00  -2.475,00

 193.161,00  210.159,00  -16.998,00
 193.161,00  216.511,78  -23.350,78

 -  6.352,78  -6.352,78

Previsão/Fixação Execução Diferenças
(a) (b) (c)

Balanço Orçamentário
Exercício de 2010 - Anexo 12, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CIGA

Balanço Orçamentário - Exercício de 2010 - Anexo 12
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  DISPONIVEL   DEPOSITOS
   BANCOS CONTA MOVIMENTO  3.529,27    CONSIGNACOES  92,40
   APLICACOES FINANCEIRAS  127.329,50  130.858,77    DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS  1.092,77

  OBRIGACOES EM CIRCULACAO
   OBRIGACOES A PAGAR
    RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR  121,60  1.306,77

ATIVO PERMANENTE (2) PASSIVO PERMANENTE (7)
  CREDITOS EM CIRCULACAO
    ENTIDADES DEVEDORAS  2.650,00
  IMOBILIZADO
   BENS MOVEIS  12.312,32  14.962,32

Ativo Real (Financeiro + Permanente) (3)  145.821,09 Passivo Real (Financeiro + Permanente) (8)  1.306,77

SALDO PATRIMONIAL  (9)
  PATRIMONIO/CAPITAL  59.953,37
  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
   RESULTADO DO EXERCICIO  - 
   RESULTADO APURADO  84.560,95  144.514,32

ATIVO COMPENSADO (4) PASSIVO COMPENSADO (10)

TOTAL DO ATIVO   (5)  145.821,09 TOTAL DO PASSIVO   (11)  145.821,09

PASSIVO FINANCEIRO (6)

                         ANTONINHO T. GONÇALVES                                     EDINANDO BRUSTOLIN            RODRIGO G. GUESSER
                            PRESIDENTE DO CIGA                                              DIRETOR DO CIGA                          CONTADOR DO CIGA

Balanço Patrimonial
Exercício de 2010 - Anexo 14, da Lei 4.320/64

ATIVO PASSIVO

                      PREFEITO DE MONTE CARLO                                           CRC/SC 22.689

Unidade Gestora: CIGA

ATIVO FINANCEIRO (1)

Balanço Patrimonial - Exercício de 2010 - Anexo 14
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VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS

(1)                           RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA               (7)
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes Despesas Correntes
Receita Patrimonial  6.352,78 Pessoal E Encargos Sociais  85.959,95
Transferencias Correntes  210.159,00 Outras Despesas Correntes  51.731,88

Soma .............  216.511,78 Soma .............  137.691,83

Receitas de Capital Despesas de Capital
Transferencias De Capital  12.641,00 Investimentos  - 

Soma .............  12.641,00

Total ...................  229.152,78 Total ...................  137.691,83

Total ...................  229.152,78 Total ...................  137.691,83
(2)                              MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                                    (8)

MUTACOES ATIVAS MUTACOES PASSIVAS
INCORPORACAO DE ATIVOS DESINCORPORACOES DE ATIVOS

INCORPORACAO DE CREDITOS  1.000,00 LIQUIDACAO DE CREDITOS  7.900,00
Total ...................  1.000,00 Total ...................  7.900,00

(3)                              INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                    (9) 

Total ...................  - Total ...................  - 

Total das Variações Ativas      (4)  230.152,78 Total das Variações Passivas      (10)  145.591,83

Resultado Patrimonial (DÉFICIT) (5) Resultado Patrimonial (SUPERÁVIT) (11)  84.560,95

TOTAL GERAL                     (6)  230.152,78 TOTAL GERAL                       (12)  230.152,78

                      PREFEITO DE MONTE CARLO                                           CRC/SC 22.689

Exercício de 2010 - Anexo 15 da lei 4.320/64
Unidade Gestora:  CIGA

                         ANTONINHO T. GONÇALVES                                     EDINANDO BRUSTOLIN            RODRIGO G. GUESSER
                            PRESIDENTE DO CIGA                                              DIRETOR DO CIGA                          CONTADOR DO CIGA

Demonstração das Variações Patrimoniais - Exercício de 2010 - Anexo 15
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Betha Sistemas

Santa Catarina

Saldo Anterior Saldo AtualCréditosDébitosSist. Contábil DescriçãoMáscara

2.547.433,00D ATIVO1 2.550.915,91 41.311,9137.829,00D
18.518,50D   ATIVO CIRCULANTE1.1 0,00 396,0018.914,50D
18.518,50D      DISPONÍVEL1.1.1 0,00 396,0018.914,50D
18.518,50D         DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL1.1.1.1 0,00 396,0018.914,50D
18.518,50D            BANCOS CONTA MOVIMENTO1.1.1.1.2 0,00 396,0018.914,50D
18.518,50D               OUTRAS CONTAS1.1.1.1.2.99 0,00 396,0018.914,50D
18.518,50D                  BANCO DO BRASIL1.1.1.1.2.99.02 0,00 396,0018.914,50D
18.518,50D                     BANCO DO BRASIL - MOVIMENTO1.1.1.1.2.99.02.01 0,00 396,0018.914,50D
18.518,50DF                            B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-51.1.1.1.2.99.02.01.00.0001 (9317) 0,00 396,0018.914,50D

2.528.914,50D   ATIVO COMPENSADO1.9 2.550.915,91 40.915,9118.914,50D
1.255.000,00D      EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA1.9.1 1.255.000,00 0,00 0,00  
1.255.000,00D         ARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA  DA RECEITA1.9.1.1 1.255.000,00 0,00 0,00  
1.255.000,00DO             RECEITA A REALIZAR1.9.1.1.1 (425) 1.255.000,00 0,00 0,00  
1.255.000,00D      FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA1.9.2 1.255.000,00 0,00 0,00  
1.255.000,00D         DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA1.9.2.1 1.255.000,00 0,00 0,00  
1.255.000,00D            DOTAÇÃO INICIAL1.9.2.1.1 1.255.000,00 0,00 0,00  
1.255.000,00D               CRÉDITO INICIAL1.9.2.1.1.01 1.255.000,00 0,00 0,00  
1.255.000,00DO                   ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO1.9.2.1.1.01.01 (436) 1.255.000,00 0,00 0,00  

18.914,50D      EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA1.9.3 40.915,91 40.915,9118.914,50D
18.914,50D         DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS1.9.3.2 40.915,91 40.915,9118.914,50D
18.914,50D            OUTRAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS1.9.3.2.9 40.915,91 40.915,9118.914,50D
18.914,50D               DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS1.9.3.2.9.02 40.915,91 40.915,9118.914,50D

 21.605,41CC                   DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-A UTILIZAR1.9.3.2.9.02.01 (9338) 0,00 40.519,9118.914,50D
40.123,91DC                   DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-COMPROMETID1.9.3.2.9.02.02 (9339) 40.519,91 396,00 0,00  

396,00DC                   DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-UTILIZADA1.9.3.2.9.02.03 (9340) 396,00 0,00 0,00  

Balancete Contábil Mensal

cinco
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 2.557.677,00C PASSIVO2 1.306.689,75 3.826.537,75 37.829,00C
 9.848,00C   PASSIVO CIRCULANTE2.1 529,84 10.377,84 0,00  

 133,84C      DEPÓSITOS2.1.1 0,00 133,84 0,00  
 133,84C         CONSIGNAÇÕES2.1.1.1 0,00 133,84 0,00  
 133,84C            PREVIDÊNCIA SOCIAL2.1.1.1.1 0,00 133,84 0,00  
 133,84C               INSS2.1.1.1.1.02 0,00 133,84 0,00  
 133,84CF                            INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO2.1.1.1.1.02.00.00.00.0001 (9337) 0,00 133,84 0,00  

 9.714,16C      OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO2.1.2 529,84 10.244,00 0,00  
 9.714,16C         OBRIGAÇÕES A PAGAR2.1.2.1 529,84 10.244,00 0,00  
 7.914,77C            FORNECEDORES2.1.2.1.1 396,00 8.310,77 0,00  
 7.914,77C               DO EXERCÍCIO2.1.2.1.1.01 396,00 8.310,77 0,00  
 7.914,77C                     FORNECEDORES DO EXERCÍCIO2.1.2.1.1.01.00.01 396,00 8.310,77 0,00  
 1.353,27C            PESSOAL A PAGAR2.1.2.1.2 133,84 1.487,11 0,00  
 1.353,27C               PESSOAL A PAGAR DO EXERCÍCIO2.1.2.1.2.01 133,84 1.487,11 0,00  

 446,12C            ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER2.1.2.1.3 0,00 446,12 0,00  
 327,16C               INSS2.1.2.1.3.01 0,00 327,16 0,00  
 327,16C                     INSS DO EXERCÍCIO2.1.2.1.3.01.00.01 0,00 327,16 0,00  
 118,96C               FGTS2.1.2.1.3.03 0,00 118,96 0,00  
 118,96C                     FGTS DO EXERCÍCIO2.1.2.1.3.03.00.01 0,00 118,96 0,00  

 18.914,50C   PATRIMÔNIO LÍQUIDO2.4 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50C      PATRIMONIO/CAPITAL2.4.1 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50CP          PATRIMÔNIO2.4.1.1 (1064) 0,00 0,00 18.914,50C

 2.528.914,50C   PASSIVO COMPENSADO2.9 1.306.159,91 3.816.159,91 18.914,50C
 1.255.000,00C      PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA2.9.1 1.255.000,00 2.510.000,00 0,00  
 1.255.000,00C         PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA DA RECEITA2.9.1.1 0,00 1.255.000,00 0,00  
 1.255.000,00CO             PREVISÃO INICIAL DA RECEITA2.9.1.1.1 (1080) 0,00 1.255.000,00 0,00  

 0,00           PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - FONTE DE RECURSOS2.9.1.2 1.255.000,00 1.255.000,00 0,00  
 0,00              CONTROLE POR FONTE DE RECURSOS2.9.1.2.1 1.255.000,00 1.255.000,00 0,00  

 1.255.000,00CO                PREVISÃO INICIAL POR FONTE DE RECURSOS2.9.1.2.1.01 (1085) 0,00 1.255.000,00 0,00  
1.255.000,00DO                (R)OUTROS CONTROLES POR FONTE DE RECURSOS2.9.1.2.1.99 (1089) 1.255.000,00 0,00 0,00  

 1.255.000,00C      EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA2.9.2 51.159,91 1.306.159,91 0,00  
 1.254.604,00C         DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO2.9.2.1 51.159,91 1.305.763,91 0,00  
 1.214.480,09CO             CRÉDITO DISPONÍVEL2.9.2.1.1 (1092) 40.519,91 1.255.000,00 0,00  

 40.123,91C            CRÉDITO UTILIZADO2.9.2.1.3 10.640,00 50.763,91 0,00  
 30.275,91CO                CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR2.9.2.1.3.01 (1100) 10.244,00 40.519,91 0,00  
 9.848,00C               CRÉDITO LIQUIDADO2.9.2.1.3.02 396,00 10.244,00 0,00  
 9.848,00CO                   CRÉDITO EMPENHADO - LIQUIDADO2.9.2.1.3.02.01 (1102) 396,00 10.244,00 0,00  

 396,00C         EXECUÇÃO DA DESPESA2.9.2.4 0,00 396,00 0,00  
 396,00C            EMISSÃO DE EMPENHO2.9.2.4.1 0,00 396,00 0,00  
 396,00C               EMPENHOS POR CREDOR2.9.2.4.1.04 0,00 396,00 0,00  
 396,00CO                   VALORES PAGOS2.9.2.4.1.04.03 (1141) 0,00 396,00 0,00  

 18.914,50C      EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA2.9.3 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50C         DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS2.9.3.2 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50CC             Controle das disponibilidades de recursos2.9.3.2.9 (9342) 0,00 0,00 18.914,50C
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10.244,00D DESPESA3 10.244,00 0,00 0,00  
10.244,00D   DESPESAS CORRENTES3.3 10.244,00 0,00 0,00  
1.933,23D      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.3.1 1.933,23 0,00 0,00  
1.933,23D         Aplicacoes Diretas3.3.1.9 1.933,23 0,00 0,00  
1.487,11D               Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil3.3.1.9.0.11 1.487,11 0,00 0,00  
1.487,11DF                   Vencimentos e Salários3.3.1.9.0.11.01 (11299) 1.487,11 0,00 0,00  

446,12D               Obrigacoes Patronais3.3.1.9.0.13 446,12 0,00 0,00  
118,96DF                   FGTS3.3.1.9.0.13.01 (3295) 118,96 0,00 0,00  
327,16DF                   Contribuições Previdenciárias - INSS3.3.1.9.0.13.02 (3296) 327,16 0,00 0,00  

8.310,77D      OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.3 8.310,77 0,00 0,00  
8.310,77D         Aplicacoes Diretas3.3.3.9 8.310,77 0,00 0,00  
7.458,87D               Material de Consumo3.3.3.9.0.30 7.458,87 0,00 0,00  
7.052,87DF                   Combustíveis e Lubrificantes Automotivos3.3.3.9.0.30.01 (4557) 7.052,87 0,00 0,00  

10,00DF                   Material de Proteção e Segurança3.3.3.9.0.30.28 (4584) 10,00 0,00 0,00  
396,00DF                   Ferramentas3.3.3.9.0.30.42 (4598) 396,00 0,00 0,00  
851,90D               Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica3.3.3.9.0.39 851,90 0,00 0,00  
851,90DF                   Locação de Softwares3.3.3.9.0.39.11 (4708) 851,90 0,00 0,00  
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 0,00   RECEITAS4 0,00 0,00 0,00  
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18.914,50D RESULTADO DIMINUTIVO DO EXERCÍCIO5 0,00 0,0018.914,50D
18.914,50D   RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO5.2 0,00 0,0018.914,50D
18.914,50D      INTERFERÊNCIAS PASSIVAS5.2.2 0,00 0,0018.914,50D
18.914,50D         MOVIMENTOS DE FUNDOS A CRÉDITO5.2.2.3 0,00 0,0018.914,50D
18.914,50D            MOVIMENTOS DE FUNDOS PRÓPRIOS5.2.2.3.3 0,00 0,0018.914,50D
18.914,50D               AJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS5.2.2.3.3.07 0,00 0,0018.914,50D
18.914,50DP                   AJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS - NÃO FINANCEIRO5.2.2.3.3.07.03 (1286) 0,00 0,0018.914,50D
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 18.914,50C RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCÍCIO6 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50C   RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO6.2 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50C      INTERFERÊNCIAS ATIVAS6.2.2 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50C         MOVIMENTOS DE FUNDOS A DÉBITO6.2.2.3 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50C            MOVIMENTOS DE FUNDOS PRÓPRIOS6.2.2.3.3 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50C               AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS6.2.2.3.3.07 0,00 0,00 18.914,50C
 18.914,50CF                   AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS - FINANCEIROS6.2.2.3.3.07.04 (1472) 0,00 0,00 18.914,50C
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 0,00   DEDUÇÕES DA RECEITA 9 0,00 0,00 0,00  

Moisés Amadeu PatricioElói Ronnau
Presidente
Nelmar Pinz

Diretor Executivo

Fraiburgo,  14/02/2011

Contador CRC/SC nº 018341/O-7

3.867.849,663.867.849,66TOTAL:
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Saldos restantes

Movimento do exercício corrente

Contas

Razão

Santa Catarina

Balancete do Razão

Exercício de 2011

CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO Janeiro

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Até mês anterior
Saldo exercício

anterior Acumulado

Betha Sistemas

Do mês

0,00

 ATIVO

0,00 41.311,910,00 41.311,91

37.829,00 0,00 2.550.915,91 2.550.915,91 2.547.433,00

0,00

  ATIVO CIRCULANTE

0,00 396,000,00 396,00

18.914,50 0,00 0,00 0,00 18.518,50

0,00

  ATIVO COMPENSADO

0,00 40.915,910,00 40.915,91

18.914,50 0,00 2.550.915,91 2.550.915,91 2.528.914,50

2.557.677,00

 PASSIVO

37.829,00 3.826.537,750,00 3.826.537,75

0,00 0,00 1.306.689,75 1.306.689,75 0,00

9.848,00

  PASSIVO CIRCULANTE

0,00 10.377,840,00 10.377,84

0,00 0,00 529,84 529,84 0,00

18.914,50

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO

18.914,50 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.528.914,50

  PASSIVO COMPENSADO

18.914,50 3.816.159,910,00 3.816.159,91

0,00 0,00 1.306.159,91 1.306.159,91 0,00

0,00

 DESPESA

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 10.244,00 10.244,00 10.244,00

0,00

  DESPESAS CORRENTES

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 10.244,00 10.244,00 10.244,00

0,00

 RESULTADO DIMINUTIVO DO EXERCÍCIO

0,00 0,000,00 0,00

18.914,50 0,00 0,00 0,00 18.914,50

0,00

  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

0,00 0,000,00 0,00

18.914,50 0,00 0,00 0,00 18.914,50

18.914,50

 RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCÍCIO

18.914,50 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.914,50

  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

18.914,50 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56.743,50 0,00 3.867.849,66 3.867.849,66

56.743,50 0,00Totais 3.867.849,66 3.867.849,66 2.576.591,50

2.576.591,50

Fraiburgo,  14/02/2011

Elói Ronnau
Presidente
Nelmar Pinz

Diretor Executivo
Moisés Amadeu Patricio
Contador CRC/SC nº 018341/O-7
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Mês/Ano : Janeiro/2011

Despesa

10.244,00Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 10.244,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.933,23
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.310,77

529,84Despesa Extra - Orçamentária
529,84 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
529,84      OBRIGAÇÕES A PAGAR
396,00           FORNECEDORES
133,84           PESSOAL A PAGAR

18.914,50Saldos anteriores
18.914,50BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

29.292,34Total

18.518,50Saldos atuais
BANCO C/ MOVIMENTO 18.518,50
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

29.292,34Total

10.377,84Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 133,84
      CONSIGNAÇÕES 133,84
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 133,84
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 10.244,00
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 10.244,00
           FORNECEDORES 8.310,77
           PESSOAL A PAGAR 1.487,11
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 446,12

Diretor Executivo

Fraiburgo,  14/02/2011

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
Elói Ronnau

Presidente
Moisés Amadeu PatricioNelmar Pinz
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Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2011

Betha Sistemas

Período: Janeiro

Página 1 de 4

1.251.000,00 0,00 0,00 1.251.000,00 40.519,91 40.519,91 1.210.480,09CONSÓRCIO PÚBLICO01
01.01.0 0,000,00 1.200.000,00 40.519,91 40.519,91 1.159.480,091.200.000,00CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

01.01.04 0,00 107.000,00 8.004,10 8.004,10 98.995,90107.000,00 0,00Administração
01.01.04.122 107.000,00 0,00 0,00 107.000,00 8.004,10 8.004,10 98.995,90Administração Geral

8.004,10 98.995,900,00 0,00 107.000,00107.000,00 8.004,10Desenvolvimento Regional01.01.04.122.0001

8.004,10 8.004,10 46.995,900,0055.000,00 0,00 55.000,0004.122.0001.2.001 MANUTENÇÃO DO CINCO

2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,003.1.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,003.1.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas

15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 8.004,10 8.004,10 6.995,903.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1292 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 52.000,000,0052.000,00 0,00 52.000,0004.122.0001.2.002 DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

8.000,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas

12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
01.01.13 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,0030.000,00 0,00Cultura

01.01.13.392 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00Difusão Cultural
0,00 30.000,000,00 0,00 30.000,0030.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.13.392.0001

0,00 0,00 30.000,000,0030.000,00 0,00 30.000,0013.392.0001.2.003 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.15 0,00 216.000,00 0,00 0,00 216.000,00216.000,00 0,00Urbanismo
01.01.15.451 192.000,00 0,00 0,00 192.000,00 0,00 0,00 192.000,00Infra-Estrutura Urbana

0,00 192.000,000,00 0,00 192.000,00192.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.15.451.0001

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0015.451.0001.1.002 CONSTRUÇÃO/REFORMA DE OBRAS PÚBLICAS

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0015.451.0001.1.003 IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 100.000,000,00100.000,00 0,00 100.000,0015.451.0001.1.004 PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 52.000,000,0052.000,00 0,00 52.000,0015.451.0001.2.004 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA

8.000,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2011

Betha Sistemas

Período: Janeiro

Página 2 de 4

1.251.000,00 0,00 0,00 1.251.000,00 40.519,91 40.519,91 1.210.480,09CONSÓRCIO PÚBLICO01
01.01.0 0,000,00 1.200.000,00 40.519,91 40.519,91 1.159.480,091.200.000,00CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

01.01.15 0,00 216.000,00 0,00 0,00 216.000,00216.000,00 0,00Urbanismo
01.01.15.452 24.000,00 0,00 0,00 24.000,00 0,00 0,00 24.000,00Serviços Urbanos

0,00 24.000,000,00 0,00 24.000,0024.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.15.452.0001

0,00 0,00 24.000,000,0024.000,00 0,00 24.000,0015.452.0001.2.005 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS URBANOS

3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
18.000,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.20 0,00 767.000,00 32.515,81 32.515,81 734.484,19767.000,00 0,00Agricultura
01.01.20.606 767.000,00 0,00 0,00 767.000,00 32.515,81 32.515,81 734.484,19Extensão Rural

32.515,81 734.484,190,00 0,00 767.000,00767.000,00 32.515,81Desenvolvimento Regional01.01.20.606.0001

0,00 0,00 310.000,000,00310.000,00 0,00 310.000,0020.606.0001.1.006 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1290 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 25.000,000,0025.000,00 0,00 25.000,0020.606.0001.1.007 CONSTRUÇÃO/REFORMAS DE PONTES E PONTILHÕES

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 100.000,000,00100.000,00 0,00 100.000,0020.606.0001.1.008 PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

32.515,81 32.515,81 299.484,190,00332.000,00 0,00 332.000,0020.606.0001.2.008 DESENVOLVIMENTO DA EXTENSÃO RURAL

40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 1.933,23 1.933,23 38.066,773.1.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,003.1.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 30.582,58 30.582,58 59.417,423.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.23 0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,0070.000,00 0,00Comércio e Serviços
01.01.23.691 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00Promoção Comercial

0,00 40.000,000,00 0,00 40.000,0040.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.23.691.0001

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0023.691.0001.1.011 IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0023.691.0001.2.009 DESENVOLVIMENTO DA PROMOÇÃO COMERCIAL

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 126

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2011

Betha Sistemas

Período: Janeiro

Página 3 de 4

1.251.000,00 0,00 0,00 1.251.000,00 40.519,91 40.519,91 1.210.480,09CONSÓRCIO PÚBLICO01
01.01.0 0,000,00 1.200.000,00 40.519,91 40.519,91 1.159.480,091.200.000,00CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

01.01.23 0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,0070.000,00 0,00Comércio e Serviços
01.01.23.695 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00Turismo

0,00 30.000,000,00 0,00 30.000,0030.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.23.695.0001

0,00 0,00 20.000,000,0020.000,00 0,00 20.000,0023.695.0001.2.010 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 10.000,000,0010.000,00 0,00 10.000,0023.695.0001.2.011 DESENVOLVIMENTO DE EVENTOS FEIRAS E EXPOSIÇÕES

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.01.27 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,0010.000,00 0,00Desporto e Lazer
01.01.27.812 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00Desporto Comunitário

0,00 10.000,000,00 0,00 10.000,0010.000,00 0,00Desenvolvimento Regional01.01.27.812.0001

0,00 0,00 10.000,000,0010.000,00 0,00 10.000,0027.812.0001.2.012 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER COMUNITÁRIO

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.02.0 0,000,00 51.000,00 0,00 0,00 51.000,0051.000,00ENCARGOS GERAIS DO CINCO

01.02.28 0,00 51.000,00 0,00 0,00 51.000,0051.000,00 0,00Encargos Especiais
01.02.28.843 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00Serviço da Dívida Interna

0,00 40.000,000,00 0,00 40.000,0040.000,00 0,00Encargos Especiais01.02.28.843.0000

0,00 0,00 40.000,000,0040.000,00 0,00 40.000,0028.843.0000.0.100 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA FUNDADA

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.2.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.2.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,004.6.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,004.6.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

01.02.28.846 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00Outros Encargos Especiais
0,00 11.000,000,00 0,00 11.000,0011.000,00 0,00Encargos Especiais01.02.28.846.0000

0,00 0,00 7.000,000,007.000,00 0,00 7.000,0028.846.0000.0.300 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas

0,00 0,00 4.000,000,004.000,00 0,00 4.000,0028.846.0000.0.400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1200 Aplicacoes Diretas
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,003.3.90.00.00.00.00.00.1300 Aplicacoes Diretas
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Entidade : CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Orçados AnuladosSuplementados Total No Periodo Até o Periodo
Especificações

Créditos Despesa Empenhada
Saldos

Exercício de 2011

Betha Sistemas

Período: Janeiro

Página 4 de 4

4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA99
99.99.0 0,000,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,004.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99.99 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,004.000,00 0,00Reserva de Contingência
99.99.99.999 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00Reserva de Contingência

0,00 4.000,000,00 0,00 4.000,004.000,00 0,00Reserva de Contingência99.99.99.999.0002

0,00 0,00 4.000,000,004.000,00 0,00 4.000,0099.999.0002.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,009.9.99.00.00.00.00.00.1200 RESERVA DE CONTINGENCIA
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,009.9.99.00.00.00.00.00.1300 RESERVA DE CONTINGENCIA

1.255.000,00 0,00 0,00 1.255.000,00 40.519,91 40.519,91 1.214.480,09Total por Entidade :

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
Elói Ronnau

Presidente
Nelmar Pinz

Diretor Executivo
Moisés Amadeu Patricio

Fraiburgo,  14/02/2011

1.255.000,00 0,00 0,00 1.255.000,00 40.519,91 40.519,91 1.214.480,09Total Geral :
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 RECEITAS CORRENTES1.0.0.0.00.00.00.00.00 940.100,00 0,00 0,00 0,00 940.100,00
  RECEITA TRIBUTARIA1.1.0.0.00.00.00.00.00 1.100,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00
   IMPOSTOS1.1.1.0.00.00.00.00.00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00
    Impostos s/ o Patrimônio e a Renda1.1.1.2.00.00.00.00.00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00
     Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.2.04.00.00.00.00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00
      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho1.1.1.2.04.31.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
      IRRF s/ Outros Rendimentos1.1.1.2.04.34.00.00.00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
   TAXAS1.1.2.0.00.00.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
    Tx pela Prestacao de Servicos1.1.2.2.00.00.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
     Outras Taxas de Prestação de Serviços1.1.2.2.99.00.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
  RECEITA PATRIMONIAL1.3.0.0.00.00.00.00.00 300,00 0,00 0,00 0,00 300,00
   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS1.3.2.0.00.00.00.00.00 300,00 0,00 0,00 0,00 300,00
    Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.5.00.00.00.00.00 300,00 0,00 0,00 0,00 300,00
     Remuneração de Dep Banc de Rec Vinculados1.3.2.5.01.00.00.00.00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
      Remuneração de Outros Dep Banc Recursos Vinculados1.3.2.5.01.99.00.00.00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
       Remuneração Dep. Bancários - Municipios Consorciad1.3.2.5.01.99.01.00.00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
       Remuneração de Dep Bancários - Alienação de Bens1.3.2.5.01.99.02.00.00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
     Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados1.3.2.5.02.00.00.00.00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
      Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados1.3.2.5.02.99.00.00.00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
  RECEITA DE SERVIÇOS1.6.0.0.00.00.00.00.00 280.800,00 0,00 0,00 0,00 280.800,00
     Serv. Administrativos1.6.0.0.13.00.00.00.00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
      Serv. de Venda de Editais1.6.0.0.13.02.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
      Outros Serv. Administrativos1.6.0.0.13.99.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
     Serv. Recreativos e Culturais1.6.0.0.19.00.00.00.00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
     Serv. Consultoria, Assist.Tecnica e Analise Proj.1.6.0.0.20.00.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
      Serv. Consultoria, Assist.Tecnica e Analise Proj.1.6.0.0.20.01.00.00.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
     Outros Servicos1.6.0.0.99.00.00.00.00 277.800,00 0,00 0,00 0,00 277.800,00
      Outros Serviços - Horas Máquinas1.6.0.0.99.01.00.00.00 277.800,00 0,00 0,00 0,00 277.800,00
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.0.0.00.00.00.00.00 657.900,00 0,00 0,00 0,00 657.900,00
   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS1.7.2.0.00.00.00.00.00 657.900,00 0,00 0,00 0,00 657.900,00
    TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS1.7.2.3.00.00.00.00.00 657.900,00 0,00 0,00 0,00 657.900,00
     Transferências a Consórcios Públicos1.7.2.3.37.00.00.00.00 657.900,00 0,00 0,00 0,00 657.900,00
      ARROIO TRINTA1.7.2.3.37.05.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.05.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.05.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.05.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.05.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.05.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas 1.7.2.3.37.05.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.05.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.05.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.05.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.05.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.05.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.05.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.05.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      CAÇADOR1.7.2.3.37.09.00.00.00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.09.01.00.00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.09.01.01.00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.09.01.01.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.09.01.01.33 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.09.01.01.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.09.01.02.00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.09.01.02.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.09.01.02.33 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.09.01.02.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.09.01.03.00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.09.01.03.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.09.01.03.33 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.09.01.03.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
      CALMON1.7.2.3.37.10.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.10.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.10.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.10.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.10.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.10.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
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        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.10.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.10.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.10.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.10.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.10.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.10.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.10.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.10.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      FRAIBURGO1.7.2.3.37.19.00.00.00 117.900,00 0,00 0,00 0,00 117.900,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.19.01.00.00 117.900,00 0,00 0,00 0,00 117.900,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.19.01.01.00 23.900,00 0,00 0,00 0,00 23.900,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.19.01.01.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.19.01.01.33 11.900,00 0,00 0,00 0,00 11.900,00
         Investimentos1.7.2.3.37.19.01.01.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.19.01.02.00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.19.01.02.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.19.01.02.33 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.19.01.02.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.19.01.03.00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.19.01.03.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.19.01.03.33 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.19.01.03.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
      IBIAM1.7.2.3.37.22.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.22.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.22.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.22.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.22.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.22.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.22.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.22.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.22.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.22.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.22.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.22.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.22.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.22.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      IOMERÊ1.7.2.3.37.24.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.24.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.24.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.24.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.24.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.24.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.24.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.24.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.24.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.24.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública 1.7.2.3.37.24.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.24.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.24.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.24.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      LEBON RÉGIS1.7.2.3.37.33.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.33.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.33.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.33.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.33.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.33.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.33.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.33.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.33.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.33.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.33.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.33.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Corrnetes1.7.2.3.37.33.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.33.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      MACIEIRA1.7.2.3.37.36.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.36.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
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        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.36.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.36.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.36.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.36.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.36.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.36.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.36.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.36.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.36.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.36.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.36.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.36.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      MATOS COSTA1.7.2.3.37.38.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.38.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.38.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.38.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.38.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.38.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.38.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.38.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.38.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.38.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.38.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.38.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.38.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.38.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      PINHEIRO PRETO1.7.2.3.37.43.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.43.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.43.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.43.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.43.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.43.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.43.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.43.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.43.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.43.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.43.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.43.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.43.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.43.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      RIO DAS ANTAS1.7.2.3.37.49.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.49.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.49.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.49.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.49.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.49.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.49.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.49.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.49.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.49.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Publica1.7.2.3.37.49.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.49.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.49.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.49.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      SALTO VELOSO1.7.2.3.37.50.00.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.50.01.00.00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.50.01.01.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.50.01.01.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.50.01.01.33 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.50.01.01.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.50.01.02.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.50.01.02.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.50.01.02.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.50.01.02.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.50.01.03.00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.50.01.03.31 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
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Santa Catarina Betha Sistemas

Período: Janeiro

Exercício de 2011

OrçadaTítulos
Para (+)

Arrecadada Diferenças
Até o PeriodoNo Periodo

Para (-)

Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.50.01.03.33 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.50.01.03.44 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      VIDEIRA1.7.2.3.37.60.00.00.00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 011.7.2.3.37.60.01.00.00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00
        Manutenção do CINCO1.7.2.3.37.60.01.01.00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.60.01.01.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.60.01.01.33 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.60.01.01.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
        Serviços de Máquinas1.7.2.3.37.60.01.02.00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.60.01.02.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.60.01.02.33 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.60.01.02.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
        Iluminação Pública1.7.2.3.37.60.01.03.00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
         Pessoal e Encargos Sociais1.7.2.3.37.60.01.03.31 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
         Outras Despesas Correntes1.7.2.3.37.60.01.03.33 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
         Investimentos1.7.2.3.37.60.01.03.44 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
 RECEITAS DE CAPITAL2.0.0.0.00.00.00.00.00 314.900,00 0,00 0,00 0,00 314.900,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO2.1.0.0.00.00.00.00.00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS2.1.1.0.00.00.00.00.00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
    Operações de Crédito Internas - Contratuais2.1.1.4.00.00.00.00.00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
     Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais2.1.1.4.99.00.00.00.00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS2.2.0.0.00.00.00.00.00 4.900,00 0,00 0,00 0,00 4.900,00
   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS2.2.1.0.00.00.00.00.00 4.900,00 0,00 0,00 0,00 4.900,00
    Alien. de Outros Bens Móveis2.2.1.9.00.00.00.00.00 4.900,00 0,00 0,00 0,00 4.900,00
  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.0.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS2.4.2.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
    Transf. dos Municípios2.4.2.3.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
     Transferências a Consórcios Públicos2.4.2.3.37.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
      FRAIBURGO2.4.2.3.37.19.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
       GRUPO DE PROGRAMA 012.4.2.3.37.19.01.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
        Manutenção do CINCO2.4.2.3.37.19.01.01.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
         Investimentos2.4.2.3.37.19.01.01.44 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
Elói Ronnau

Presidente
Nelmar Pinz

Diretor Executivo
Moisés Amadeu Patricio

Fraiburgo,  14/02/2011

0,000,00 1.255.000,000,001.255.000,00Totais Gerais :
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Conciliação Bancária

B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5Banco: Conta Nº : 18.520-5

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2011 R$ 18.621,68

Mês de Janeiro

Exercício de 2011

Betha Sistemas
Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

MotivoData Documento Valor R$

Menos (-)

(-)Cheques e borderaux não considerados pelo banco

20/12/2010 850014 103,18

Total: 103,18

31/01/2011Saldo conforme nosso registro em: 

Presidente
Nelmar Pinz

Diretor Executivo
Moisés Amadeu Patricio

Fraiburgo,  14/02/2011

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
Elói Ronnau

18.518,50R$



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 68828/02/2011 (Segunda-feira)

Espécie

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título - Anexo TC 06 - Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO
DO CONTESTADO - CINCO

Janeiro

Recebido

Exercício de 2011

Betha Sistemas

No Mês Até o Mês

Diretor Executivo

Fraiburgo,  14/02/2011

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
Elói Ronnau

Presidente
Moisés Amadeu PatricioNelmar Pinz

Receita Extra Orçamentária Recurso 133,84 133,84

12009337 133,84INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 133,84

Total Geral  : 133,84 133,84
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Relação de Empenhos Emitidos

Vlr. Empenho Pago A pagar Anulado  Liquidado

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Conta Funcional Processo Dot. Elem. Credor Hist.

Exercício de 2011

Betha Sistemas

Período de 01/01/2011 até 31/01/2011
Página: 1/2

Pro/AtRecursoDataEmpenho

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

AQUISIÇÃO DE 2 BALDES DE GRAXA AMBRA HI-TECH 46 LL PARA USO
NAS ESCAVADEIRA HIDRAULICAS  (Compra Direta Nº 1/2011)

634,00 0,00 634,00 0,00 634,00 20.606.0001 342.008130003/01AF-1/20111 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA122

AQUISIÇÃO DE 3 BALDES DE GRAXA AMBRA GR-9 46 LL PARA USO NAS
ESCAVADEIRA HIDRAULICAS  (Compra Direta Nº 2/2011)

754,47 0,00 754,47 0,00 754,47 20.606.0001 342.008130003/01AF-2/20112 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA122

DESPESAS COM 3.350 KM DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS.

15.075,00 0,00 0,00 0,00 15.075,00 20.606.0001 342.008130003/013 3.3.90.00.00.00.00.00 ALFA LIA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA122

AQUISIÇÃO DE 2000 LITROS DE OLEO DIESEL COMUM PARA
ABASTECIMENTO DAS MÁQUINAS A SERVIÇO DO MUNICIPIO DE
ARROIO TRINTA.

4.000,00 0,00 2.989,31 0,00 4.000,00 20.606.0001 342.008130003/014 3.3.90.00.00.00.00.00 POSTO SERIBA LTDA 122

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO AOS
EMPREGADOS PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICIPIO DE ARROIO
TRINTA.

1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 20.606.0001 342.008130003/015 3.3.90.00.00.00.00.00 HOTEL SAN GHERMANN LTDA ME122

AQUISIÇÃO DE 2000 LITROS DE OLEO DIESEL COMUM PARA
ABASTECIMENTO DAS MÁQUINAS A SERVIÇO DO MUNICIPIO DE
FRAIBURGO.

3.960,00 0,00 2.675,09 0,00 3.960,00 20.606.0001 342.008130003/016 3.3.90.00.00.00.00.00 SCHNEIKER & CIA LTDA122

AQUISIÇÃO DE CADEADOS PARA USO NOS TANQUES DE
COMBUSTIVEL DA RETRO ESCAVADEIRA  (Compra Direta Nº 3/2011)

10,00 0,00 10,00 0,00 10,00 04.122.0001 132.001130007/01AF-3/20117 3.3.90.00.00.00.00.00 CLEI WIL COMÉRCIO DE CHAVES LTDA ME122

LOCAÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE
PAGAMENTO E COMPRAS E LICITAÇÕES EM AMBIENTE WINDOWS
PARA O EXERCÍCIO DE 2011.

5.594,10 0,00 851,90 0,00 5.594,10 04.122.0001 132.001130007/018 3.3.90.00.00.00.00.00 BETHA SISTEMAS LTDA122

AQUISIÇÃO DE MARRETA 1000 GR, ALICATE UNIVERSAL, CAIXA
PLASTICA E CHAVES COMB MASTER 06X32.  (Compra Direta Nº 4/2011)

9317396,00 0,00 396,00 396,00 0,00 20.606.0001 342.008130017/01AF-4/20119 3.3.90.00.00.00.00.00 CRESTANI PEÇAS LTDA122

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AO OPERADOR DE MÁQUINAS
QUANDO EM ATIVIDADES NO MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA.  (Compra
Direta Nº 5/2011)

90,00 0,00 0,00 0,00 90,00 20.606.0001 342.008130017/01AF-5/201110 3.3.90.00.00.00.00.00 RESTAURANTE E PIZZARIA ITALIANO LTDA ME122

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO COM ACESSOS SIMULTANEOS
PARA DOIS ATENDENTES E USUARIOS ILIMITADOS, MEDIANTE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE AQUILA
HELP DESK, COM AMPLIAÇÃO EM HELP DESK, SERVICE DESK, CALL
CENTER, 0800 E SAC.

2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 04.122.0001 132.001130017/0111 3.3.90.00.00.00.00.00 GEINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME122
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Relação de Empenhos Emitidos

Vlr. Empenho Pago A pagar Anulado  Liquidado

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Conta Funcional Processo Dot. Elem. Credor Hist.

Exercício de 2011

Betha Sistemas

Período de 01/01/2011 até 31/01/2011
Página: 2/2

Pro/AtRecursoDataEmpenho

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NAS ESCAVADEIRA
HIDRAULICAS DURANTE REVISÃO DE 250 HORAS DE SERVIÇO.
(Compra Direta Nº 6/2011)

3.043,28 0,00 0,00 0,00 3.043,28 20.606.0001 342.008130021/01AF-6/201112 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA122

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DAS ESCAVADEIRAS
HIDRAULICAS DURANTE REVISÃO DE 250 HORAS DE SERVIÇO.
(Compra Direta Nº 7/2011)

1.229,83 0,00 0,00 0,00 1.229,83 20.606.0001 342.008130021/01AF-7/201113 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA122

FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE JANEIRO.
1.487,11 0,00 1.487,11 133,84 1.353,27 20.606.0001 302.008120028/0114 3.1.90.00.00.00.00.00 DIOGO DA CRUZ RAUBER124

INSS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE JANEIRO DE 2011.
327,16 0,00 327,16 0,00 327,16 20.606.0001 302.008120028/0115 3.1.90.00.00.00.00.00 INSS 122

FGTS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE JANEIRO DE 2011.
118,96 0,00 118,96 0,00 118,96 20.606.0001 302.008120028/0116 3.1.90.00.00.00.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL122

Total da Entidade: 40.519,91 0,00 10.244,00 529,84 39.990,07

Nelmar Pinz
Diretor Executivo
Elói Ronnau

Presidente

Fraiburgo,  14/02/2011

Contador CRC/SC nº 018341/O-7
Moisés Amadeu Patricio

Total do Período: 40.519,91 0,00 10.244,00 529,84 39.990,07
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Página: 1/1

Exercício de 2011

Betha SistemasSanta Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Ordens de Pagamentos Emitidas - Período de 01/01/2011 até 31/01/2011
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Processo Data Emis.  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. Pago Conta Cheque/Docto Empenho Funcional CredorElementoDot.Pro/AtvVlr. OrdemOrdem

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

AF-4/2011 3.3.90.00.00.00.00.00396,00
AQUISIÇÃO DE 02 MARRETAS 1000 GR, 02 ALICATES UNIVERSAL, 02
CAIXAS PLASTICA E 02 CHAVES COMB MASTER 06X32.  (Compra Direta
Nº 4/2011)

0,00 396,00 24/01/11 0,00 396,00 9317           9 20.606.0001 CRESTANI PEÇAS LTDA342.00824/01/111

3.1.90.00.00.00.00.00133,84
Retenções referentes a liquidação 9 do empenho 14: FOLHA DE
PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE JANEIRO.

0,00 133,84 31/01/11 133,84 0,00 14 20.606.0001 DIOGO DA CRUZ RAUBER302.00831/01/113

0,00 529,84 133,84 396,00529,84Total da Entidade:

Moisés Amadeu Patricio
Presidente
Nelmar Pinz

Diretor Executivo
Elói Ronnau

Fraiburgo,  14/02/2011

Contador CRC/SC nº 018341/O-7

529,84 0,00 529,84 133,84 396,00Total do Periodo:
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